
PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ASSISTENTE DE DIREÇÃO E PRODUÇÃO

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Completo
• OUTROS: Experiência de 12 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Auxiliar  na direção artística e técnica da equipe de produção cinematográfica,  televisiva, 
radiofônica e de espetáculo. Auxiliar na reunião de recursos humanos e materiais para a 
produção de projetos de rádio, cinema, televisão, de audiovisual ou de espetáculos.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Ler o roteiro decupado e distribuir tarefas.
• Orientar a preparação da produção. fazer o contato com a equipe técnica e elenco.
• Orientar o trabalho de todos os membros da equipe, de acordo com o Diretor de 
Programa e/ou Diretor de Artes Cênicas.
• Acompanhar todo o desenvolvimento da produção do projeto.
• Contatar o material humano necessário ao projeto.
• Procurar suprir todas as deficiências que venham ocorrer no projeto.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO CBO - 4110-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência
• OUTROS: Experiência de 12 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar  serviços  de  apoio  nas  áreas  de  recursos  humanos,  administração,  finanças  e 
logística;  atender  usuários,  fornecendo  e  recebendo  informações;  tratar  de  documentos 
variados,  cumprindo  todo  o  procedimento  necessário  referente  aos  mesmos;  preparar 
relatórios e planilhas; executar serviços gerais de escritórios.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Tratar documentos:

Registrar a entrada e saída de documentos; triar e distribuir documentos; conferir dados e 
datas;  verificar  documentos  conforme  normas;  conferir  notas  fiscais  e  faturas  de 
pagamentos;  identificar  irregularidades  nos  documentos;  conferir  cálculos;  submeter 
pareceres  para  apreciação  da  chefia;  classificar  documentos,  segundo  critérios  pré-
estabelecidos; arquivar documentos conforme procedimentos.

• Preencher documentos:
Digitar textos e planilhas; preencher formulários.

• Preparar relatórios formulários e planilhas:
Coletar dados; elaborar planilhas de cálculos; confeccionar organogramas,  fluxogramas e 
cronogramas;  efetuar  cálculos;  elaborar  correspondência;  dar  apoio  operacional  para 
elaboração de manuais técnicos.

• Acompanhar processos administrativos:
Verificar prazos estabelecidos; localizar processos; encaminhar protocolos internos; atualizar 
cadastro; convalidar publicação de atos; expedir ofícios e memorandos.

• Atender usuários no local ou à distância:
Fornecer informações; Identificar natureza das solicitações dos usuários; Atender fornecedo-
res.

• Executar rotinas de apoio na área de recursos humanos:
Executar procedimentos de recrutamento e seleção; dar suporte administrativo à área de trei-
namento e desenvolvimento; orientar servidores sobre direitos e deveres; controlar freqüên-
cia e deslocamentos dos servidores; atuar na elaboração da folha de pagamento; controlar 
recepção e distribuição de benefícios; atualizar dados dos servidores.

• Executar rotinas de apoio na área de materiais, patrimônio e logística:
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Controlar material de expediente; levantar a necessidade de material; requisitar materiais; so-
licitar compra de material; conferir material solicitado; providenciar devolução de material fora 
de especificação; distribuir material de expediente; controlar expedição de malotes e recebi-
mentos;  controlar execução de serviços gerais  (limpeza, transporte,  vigilância);  pesquisar 
preços.

• Executar rotinas de apoio na área orçamentária e financeira:
Preparar minutas de contratos e convênios; digitar notas de lançamentos contábeis; efetuar 
cálculos; emitir cartas convite e editais nos processos de compras e serviços.

• Participar da elaboração de projetos referentes a melhoria dos serviços da instituição.
•Coletar dados; elaborar planilhas de cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas 
e cronogramas; atualizar dados para a elaboração de planos e projetos.
• Secretariar reuniões e outros eventos:

Redigir atas, memorandos, portarias, ofícios e outros documentos utilizando redação oficial.
• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  CONFECCIONADOR DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS

CÓDIGO CBO – 7421-10; 7421-15; 7421-20; 7421-25; 7421-30; 7421-35; 7421-40.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completa + experiência
• OUTROS: Experiência de 12 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Projetar  instrumentos  musicais,  distinguir  acústicas  de  materiais  para  a  fabricação  dos 
instrumentos  musicais  e  preparar  matérias-primas  para  confecção  dos  instrumentos. 
Confeccionar  componentes  dos  instrumentos,  realizar  acabamentos,  montar,  afinar  e 
consertar instrumentos musicais.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Projetar instrumentos musicais:

Definir  medidas;  esboçar  croqui;  definir  matéria-prima  e  seus  rendimentos;  confeccionar 
protótipo; planejar etapas de fabricação; avaliar tempo de execução.

• Distinguir acústicas dos materiais para fabricação de instrumentos musicais:
Analisar as propriedades de ressonância dos materiais; identificar diferentes timbres; definir 
os  tipos  de  cortes  dos  materiais;  realizar  controle  dimensional  dos  instrumentos; 
redimensionar componentes acústicos; regular componentes dos instrumentos.

• Preparar matéria-prima para confecção de instrumentos:
Desdobrar madeira; classificar madeira, pele animal, sintético e metais; secar madeira na 
estufa; acondicionar madeira, metais, sintéticos e outros; recozer metais; prensar lâminas de 
madeira para compensado; tingir lâminas de madeira.

• Confeccionar componentes de instrumentos musicais:
Construir  moldes;  confeccionar  ferramentas;  manusear  gabaritos;  operar  instrumentos  de 
medição; selecionar máquinas e acessórios; regular máquinas; substituir componentes da 
máquina; operar máquinas; colar materiais; calandrar madeiras e metais; proceder lixamento 
primário  em  superfície;  rebitar  peças;  modelar  peças  por  meio  de  repuxo;  soldar 
componentes metálicos.

• Realizar acabamentos em instrumentos musicais:
Preparar  superfícies  dos instrumentos;  pintar  instrumentos;  encerar  instrumentos;  revestir 
instrumentos  com celulóide,  fórmica,  acetato  e  outros;  aplicar  banhos  eletrostáticos  nos 
instrumentos; jatear com areia as superfícies dos instrumentos metálicos e peles sintéticas; 
polir superfícies de instrumentos musicais; analisar aspecto físico dos instrumentos.

• Montar instrumentos musicais:
Organizar local de trabalho; separar componentes;  ajustar peças; instalar rastilho, pestana, 
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tensores,  traste  e  componentes  eletro-eletrônicos;  montar  instrumentos  de  sopro-palheta 
simples, de sopro-palheta duplo, sopro-bocal, de sopro-transversal; sapatilhar instrumentos; 
unir  componentes  dos  instrumentos  musicais;  regular  componentes  eletro-eletrônicos; 
encordoar instrumentos; instalar proteção contra agentes externos; preencher histórico dos 
instrumentos; participar da elaboração de manuais técnicos.

• Afinar instrumentos musicais:
Revisar componentes mecânicos; regular tensores de instrumentos; detectar vazão de ar nos 
instrumentos  de  sopro;  operar  diapasão;  comparar  sons  por  audição;  limpar  lâminas  de 
madeira, metal e sintéticas; limpar orifícios das flautas; avaliar a geração do som; embalar os 
instrumentos.

• Consertar instrumentos:
Colher informações do usuário; desmontar o instrumento; identificar a viabilidade da reforma;

• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: DESENHISTA DE ARTES GRÁFICAS

CÓDIGO CBO - 3184-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + conhecimento de 
programas de editoração eletrônico e desenho
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Interpretar solicitações de desenhos; elaborar desenhos de produtos ou serviços; submeter 
desenhos  à  aprovação.  Dar  acabamento  final  em  desenhos;  indicar  características  de 
materiais e acabamentos em desenhos.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Interpretar solicitações de desenhos:

Reunir informações pertinentes ao desenho; relacionar informações obtidas; consultar revis-
tas e catálogos de atualização de materiais, equipamentos e ferramentas; desenvolver esbo-
ços manuais; desenvolver esboços com recursos digitais; definir os meios de representação 
gráfica.

• Elaborar desenhos de produtos ou serviços:
Definir etapas de elaboração dos desenhos; definir escalas; estabelecer formato para apre-
sentação dos desenhos; consultar as normas técnicas de desenho; especificar característi-
cas do desenho; realizar, cotar e codificar desenhos; relacionar especificações técnicas dos 
desenhos; cumprir prazos estabelecidos.

• Submeter desenhos à aprovação:
Conferir especificações dos desenhos; atender às normas técnicas de representações gráfi-
cas; imprimir desenhos; requisitar aprovação; realizar correções indicadas pelo solicitante; 
registrar desenhos aprovados; arquivar desenhos.

• Dar acabamento final aos desenhos:
Indicar as características de materiais e acabamento; obter aprovação final  de desenhos; 
confeccionar matriz dos desenhos; preencher legenda do desenho; tirar cópias de segurança 
do desenho (backup).

• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: DESENHISTA PROJETISTA

CÓDIGO CBO – 3185-05 e 3185-10; 3186-05 e 3186-10. 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência
• OUTROS: Experiência de 06 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Auxiliar  arquitetos  e  engenheiros  no  desenvolvimento  de  projetos  de  construção  civil  e 
arquitetura, projetos de ferramentas, produtos da mecânica, moldes e matrizes, coletando 
dados,  elaborando  anteprojetos,  desenvolvendo  projetos,  dimensionando  estruturas  e 
instalações, especificando materiais, detalhando projetos executivos e atualizando projetos 
conforme  obras.  Auxiliar  na  coordenação  de  projetos;  pesquisar  novas  tecnologias  de 
produtos e processos, verificando viabilidade e coletando dados, aplicando os equipamentos 
e  instrumentos  disponíveis,  especificando  material  usado,  desenvolvendo  protótipos  e 
estimando custo/benefício. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Auxiliar na coordenação dos projetos:

Consultar normas técnicas e padrões de desenho da empresa; colaborar na definição das di-
retrizes dos projetos; solicitar projetos complementares; auxiliar a compatibilização de proje-
tos; participar de reuniões de avaliação do projeto; conferir projetos sob supervisão; arquivar 
documentos relativos ao projeto.

• Planejar o desenvolvimento dos projetos:
Analisar projetos; definir metodologia de trabalho; auxiliar arquiteto no estudo de viabilidade; 
estimar quantitativos de pranchas de desenho; dimensionar equipe de desenhistas; determi-
nar prazos para elaboração dos projetos.

• Pesquisar novas tecnologias de produtos e processos:
Seguir princípios da qualidade total; analisar viabilidade de uso de materiais; verificar condi-
ções de uso dos equipamentos de desenho; utilizar programas de informática específicos 
para elaboração de projetos; aplicar novas tecnologias.

• Utilizar recursos  de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associado ao ambi-
ente organizacional
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: DIAGRAMADOR

CÓDIGO CBO - 7661-20

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + curso de editoração 
eletrônica
• OUTROS: Experiência de 06 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejar serviços de pré-impressão gráfica. Realizar programação visual gráfica e editorar 
textos e imagens. Operar processos de tratamento de imagem, montar fotolitos e imposição 
eletrônica. Operar sistemas de prova e copiam chapas. Gravar matrizes para rotogravura, 
flexografia,  calcografia  e  serigrafia.  Trabalhar  seguindo  normas  de  segurança,  higiene, 
qualidade e preservação ambiental.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Planejar serviços de pré-impressão:

Analisar ordem de serviço; requisitar material para o setor responsável; verificar as condições 
dos equipamentos; elaborar orçamento; elaborar projeto.

• Realizar programação visual gráfica:
Definir processo de produção; definir matéria-prima; definir características da programação 
visual gráfica (cor, formato, gramatura).

• Editorar textos e imagens:
Digitar, formatar e ilustrar textos; confeccionar boneco (miolo e capa); definir tamanho da 
lombada; confeccionar prova digital; diagramar textos.

• Operar processos de tratamento de imagem:
Identificar originais; analisar características dos originais; ampliar e reduzir imagens com es-
câner e/ou máquina fotográfica; reproduzir imagens com prensa de contato; revelar filmes 
(manualmente ou na processadora; retocar filmes).

• Montar fotolitos e imposição eletrônica:
Montar textos, imagens e outros elementos (manualmente ou eletronicamente); limpar equi-
pamentos e materiais utilizados para montagem; preparar soluções químicas para revelação 
e fixação dos fotolitos;  selecionar  bases para montagem;  confeccionar  gabaritos;  retocar 
montagem final; confeccionar provas heliográficas e digitais.

• Operar sistemas de prova:
Conferir provas heliográficas; Confeccionar montagem final (analógica ou digital) de acordo 
com o processo de impressão; utilizar equipamento de proteção individual; selecionar matri-
zes e suporte; posicionar matriz no equipamento de provas; entintar matriz; posicionar supor-
te no registro; abrir arquivo digital para impressão da prova; definir características de impres-
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são para prova (formato, papel, impressora); imprimir provas.
• Copiar chapa:

Verificar condições das chapas; posicionar montagem sobre a chapa; operar copiadora; reve-
lar chapa (manualmente ou na processadora); retocar chapa; preparar chapas com produtos 
químicos.

• Gravar matrizes para fotogravura:
Verificar condições dos cilindros e dos fotolitos; preparar quimicamente a superfície do cilin-
dro; transferir imagem para cilindro ou papel pigmentado; gravar cilindro (por processo quími-
co); calibrar gravadora eletromecânica; operar gravadora eletromecânica; retocar cilindro.

• Gravar matriz para flexografia:
Verificar condições da matriz e do negativo; posicionar o negativo sobre a matriz; gravar ma-
triz (manualmente ou na processadora); secar matriz para acabamento final.

• Gravar matriz calcográfica:
Sensibilizar chapa com emulsão fotossensível; copiar imagem na chapa; gravar com ácido; 
efetuar acabamento na chapa.

• Gravar matriz serigrafia:
Verificar as condições da matriz e do fotolito; posicionar o fotolito sobre a matriz; gravar, se-
car e retocar matriz serigráfica.

• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: EDITOR DE IMAGEM

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência. 
• OUTROS: Experiência de 12 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Operar Vídeo-tape para gravação e/ou reprodução de imagens transmitidas e recolhidas na 
tela. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Selecionar imagens e som e ordenando-as, segundo um roteiro numa fita de VT.
•Operar ilha de edição por VT e uma unidade de controle de edição automática (editor) e 
outras fontes de imagem.
• Realizar ajustes de nível de vídeo e áudio, durante gravações referida por um padrão.
• Fazer a edição de programas e realizar cópias de programas.
• Indexar fitas sob sua utilização para planilha de gravação e edição.
• Dar pareceres relacionados com assuntos artísticos e técnicos ligados a função.
•Encaminhar pedidos de manutenção dos equipamentos sob sua guarda ao supervisor de 
manutenção.
•Operar estação de edição não linear conhecendo os programas de edição mais usados.
• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: INSTRUMENTADOR CIRÚRGICO

CÓDIGO CBO - 3222-25

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Completo
• OUTROS: Experiência de 06 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Desempenhar atividades técnicas e tarefas de instrumentação cirúrgica em hospitais, clínicas 
e  outros  estabelecimentos  de  assistência  médica,  embarcações  e  domicílios;  atuar  em 
cirurgia,  obstetrícia  e  outras  áreas,  posicionando  de  forma  adequada  o  paciente  e  o 
instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizar ambiente de trabalho, dar continuidade aos 
plantões.  Trabalhar  em  conformidade  às  boas  práticas,  normas  e  procedimentos  de 
biossegurança. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Efetuar procedimentos de admissão:

Apresentar-se situando paciente no ambiente; higienizar paciente; fornecer roupa; colocar 
grades laterais no leito.

• Prestar assistência ao paciente:
Trocar curativos; estimular paciente (movimentos ativos e passivos); remover o paciente.

• Administrar medicação prescrita:
Executar assepsia.

• Realizar instrumentação cirúrgica:
Verificar suficiência de equipamento, material cirúrgico e compressas; verificar quantidade de 
peças para implante; verificar resultado e validade da esterilização; encaminhar material para 
sala cirúrgica; posicionar paciente para cirurgia; passar instrumentos à equipe cirúrgica; su-
prir demandas da equipe; verificar a quantidade de compressas cirúrgicas; contar número de 
compressas, material e instrumental pré e pós-cirurgia; repor material na sala cirúrgica; vedar 
sala cirúrgica. 

• Organizar ambiente de trabalho:
Providenciar material de consumo; fiscalizar validade de materiais e medicamentos.

• Dar continuidade aos plantões:
Vistoriar cada paciente.

• Trabalhar com biossegurança e segurança:
Lavar mãos antes e após cada procedimento; usar equipamento de proteção individual (EPI); 
paramentar-se; precaver-se contra efeitos adversos dos produtos; providenciar limpeza con-
corrente e terminal; desinfetar aparelhos e materiais; esterilizar instrumental; transportar rou-
pas e materiais para expurgo; acondicionar perfurocortante para descarte; descartar material 
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contaminado; tomar vacinas; seguir protocolo em caso de contaminação ou acidente.
• Comunicar-se:

Orientar familiares e pacientes; conversar com paciente; informar paciente sobre, dia hora e 
local; colher informações sobre e com paciente; trocar informações técnicas; solicitar presen-
ça no centro cirúrgico de outros profissionais; anotar gastos da cirurgia; etiquetar pertences 
de paciente.

• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  MESTRE  DE  EDIFICAÇÕES  E  INFRA-
ESTRUTURA

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 
• ESCOLARIDADE: Médio Completo
• OUTROS: Experiência de 24 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Organizar e supervisionar as atividades dos trabalhadores sob sua orientação, distribuindo, 
coordenando  e  orientando  as  diversas  tarefas  individuais  e  coletivas;  interpretar 
especificações; organizar o ciclo de operação e utilização de materiais, equipamentos e mão-
de-obra, para assegurar o desenvolvimento do processo de execução das atividades dentro 
dos prazos, normas e especificações estabelecidas.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
•Analisar e discutir com o superior detalhes e instruções técnicas do projeto a ser desen-
volvido, solicitando informações detalhadas sobre o cronograma de execução, contrata-
ção de pessoal, utilização de materiais, instrumentos e instalação do canteiro de obras 
para o bom direcionamento de suas atribuições. 
•Interpretar plantas, gráficos e escalas constantes do projeto, para orientar a equipe quan-
to à execução dos trabalhos. 
• Participar da instalação do canteiro de obras, definindo locais físicos, conforme projeto, 
compondo equipes, distribuindo tarefas e acompanhando a realização das mesmas. 
•Controlar o estoque de materiais, equipamentos e instrumentos necessários à realização 
do trabalho, verificando a qualidade, a quantidade e as condições de armazenagem. 
•Acompanhar a realização do trabalho, solucionando problemas, redistribuindo tarefas, re-
manejando pessoal, controlando qualidade e quantidade do trabalho realizado, com o fim 
de possibilitar o cumprimento do cronograma e das especificações técnicas do projeto. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: OPERADOR DE CÂMERA DE CINEMA E TV

CÓDIGO CBO - 3721-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência
• OUTROS: Experiência de 06 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Captar imagens através de câmeras de cinema e vídeo para a realização de produções 
cinematográficas,  televisivas  e  multimídia,  com  teor  artístico,  jornalístico,  documental  e 
publicitário.  Captar  imagens  em  movimento;  interpretar  visualmente  o  roteiro;  executar 
conceito fotográfico e organizar produção de imagens, dialogando constantemente com a 
equipe de trabalho
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Captar imagens em movimento:
• Posicionar câmera de acordo com orientação do diretor; ajustar câmera; enquadrar 
imagens de acordo com orientação do diretor; focar imagens. 
• Interpretar visualmente o roteiro:
• Compreender o projeto; definir  conceito fotográfico juntamente com diretor; traduzir 
conceito fotográfico em imagens.
• Executar conceito fotográfico:
• Fazer testes fotográficos; estabelecer movimento de câmera.
• Organizar produção de imagens:
• Participar de elaboração de cronograma; participar de ensaios.
• Comunicar-se:
• Informar departamentos das necessidades referentes à captação de imagens; dialogar 
com diretor de TV, com diretor do filme ou vídeo, com produtores, com diretor de arte e 
cenógrafo, com técnicos de som e com figurinista e maquiador. 
• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: RECREACIONISTA

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Completo
• OUTROS: Experiência de 24 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Desenvolver atividades de recreação e terapia ocupacional, objetivando o desenvolvimento 
psico-social satisfatório. 

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
•Planejar atividades recreativas tais como jogos, aplicações motoras e visuais, estórias e 
outros.
• Consultar bibliografia específica visando à elaboração dos programas.
• Desenvolver atividades recreativas, observando a faixa etária e o grau de escolaridade, 
utilizando técnicas e materiais adequados, contribuindo para o desenvolvimento psico-
motor.
• Observar as crianças durante as atividades recreativas, registrando ocorrências e o 
comportamento das mesmas.
• Planejar atividades laborais, manuais e artesanais, com fins terapêuticos.
• Apresentar relatórios da evolução dos pacientes.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.

Observação – Cargo em extinção.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: REVISOR DE TEXTO BRAILLE

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Completo
• OUTROS: Experiência de 24 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Revisar textos escritos no sistema Braille.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Utilizar  corretamente  nas  adaptações  gráficas,  o  sistema  Braille,  por  extenso  e 
abreviado, bem como os códigos de notações de matemática, física, química, demais 
ciências  exatas.  Ler  textos  transcritos  em  português  ou  em  língua  estrangeira,  por 
extenso ou abreviados.
• Corrigir erros de transcrição e indicar ao transcritor os erros a ser corrigidos mediante o 
uso de estereotipia Braille.
• Realizar atividades correlatas.
• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TAXIDERMISTA

CÓDIGO CBO - 3281-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 
• ESCOLARIDADE: Médio Completo
• OUTROS: Experiência de 12 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Reconstituir cadáveres humanos e de animais; formolizar cadáveres humanos e de animais; 
embalsamar cadáveres. Taxidermizar animais vertebrados; curtir peles; preparar esqueletos 
de animais; confeccionar dioramas, pesquisando característica dos animais e seu habitat.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Reconstituir cadáveres humanos e animais:

Retirar víceras de cadáver necropsiado; suturar corpos necropsiados; restaurar e tamponar 
cadáveres.

• Formolizar cadáveres humanos e animais:
Injetar solução químicas nos cadáveres; avaliar as condições do cadáver; pesar o cadáver; 
medir o cadáver; conservar em via úmida, cadáveres humanos e animais; retirar amostras de 
órgãos de cadáveres; reconstituir cadáver; lavar cadáver.

• Embalsamar cadáveres:
Introduzir cadáver em tanques com soluções químicas; preparar soluções químicas. 

• Taxidermizar animais vertebrados:
Acondicionar animal para trabalho posterior; criar ficha individual para cada animal; secar 
animal; retirar pele do animal; confeccionar moldes; proceder a tratamento químico de peles 
ou partes de animais; montar exemplar; proceder a acabamento final do exemplar.

• Curtir peles:
Salgar  a  pele;  limpar  a  pele;  desengordurar  a  pele;  promover  a  piquelagem  da  pele; 
neutralizar a pele; aplicar produto químico para o curtimento da pele; imergir pele em produto 
químico; neutralizar o produto do curtimento; engraxar a pele; amaciar a pele; secar a pele.

• Preparar esqueletos de animais:
Destrinchar  o  animal;  retirar  excesso de carne dos ossos;  cozinhar  carcaça de animais; 
macerar  animais;  clarear  ossos;  secar  o  esqueleto;  montar  o  esqueleto;  acondicionar 
material.

• Confeccionar dioramas:
Pesquisar  características  do  animal  e  de  seu  habitat;  montar  projeto  de  ambientação; 
caracterizar  comportamento  das  espécies;  preparar  material  para  inserção  no  diorama; 
produzir réplicas; reproduzir habitat natural.

• Orientar pessoas:
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Mostrar  museu de animais taxidermizados a visitantes;  ministrar  palestras;  ministrar  mini 
Desenvolver projetos específicos (museus); prestar informações sobre prática de taxidermia.

• Manutenção de acervo:
Requisitar  a  compra  de  material;  realizar  manutenção  de  acervo;  coletar  material  para 
pesquisa; acompanhar pesquisadores em trabalho de campo.

• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO DE AEROFOTOGRAMETRIA

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Completo + habilitação
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Promover a cobertura aerofotográfica com a finalidade de conhecer os recursos e riquezas 
de uma região, bem como seu aspecto físico e topográfico.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Planejar o vôo, determinando a área, altitude, equipamento adequado para o trabalho 
que  pretende  realizar  e  estabelecer  o  número  de  aerofotografias  para  a  respectiva 
tomada.
• Orientar a direção do vôo para que haja perfeição nas faixas de fotografia.
• Proceder à revelação de filmes conforme a ordem das fotografias tiradas em vôo, 
compilando-as e transformando-as em mosaico.
•Realizar levantamento do terreno, a fim de se conhecer bem os pontos de nivelamento e 
escala.
• Transcrever para mapas os pontos de nivelamento.
• Realizar no levantamento de detalhes.
• Realizar desenho final.
• Utilizar recursos de informatica.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou 
orientando  coleta,  análise  e  registros  de  material  e  substâncias  através  de  métodos 
específicos.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.
• Proceder à montagem de experimentos reunido equipamentos e material de consumo 
em geral para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.
•Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas a 
uma  pesquisa.  proceder  à  análise  de  materiais  em  geral  utilizando  métodos  físicos, 
químicos, físico-químicos e bioquímicos para se identificar qualitativo e quantitativamente 
os componentes desse material, utilizando metodologia prescrita.
• Proceder  à limpeza e conservação de instalações,  equipamentos e materiais  dos 
laboratórios. proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.
•Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores que estejam 
alocados.
• Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.
• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.

Observação  -  As  atividades  serão  realizadas  nas  áreas  de:  Química,  Física,  Biologia, 
Industrial, Análises Clínicas.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  TÉCNICO  DE  TECNOLOGIA  DA 
INFORMAÇÃO

CÓDIGO CBO - 3171-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo+ Curso Técnico em 
eletrônica com ênfase em sistemas computacionais
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Desenvolver sistemas e aplicações, determinando interface gráfica, critérios ergonômicos de 
navegação, montagem da estrutura de banco de dados e codificação de programas; projetar, 
implantar e realizar manutenção de sistemas e aplicações; selecionar recursos de trabalho, 
tais  como  metodologias  de  desenvolvimento  de  sistemas,  linguagem de  programação  e 
ferramentas de desenvolvimento.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Desenvolver sistemas e aplicações:

Desenvolver interface gráfica; aplicar critérios ergonômicos de navegação em sistemas e 
aplicações; montar estrutura de banco de dados; codificar programas; prover sistemas de 
rotinas  de  segurança;  compilar  programas;  testar  programas;  gerar  aplicativos  para 
instalação e gerenciamento de sistemas; documentar sistemas e aplicações.

• Realizar manutenção de sistemas e aplicações:
Alterar  sistemas  e  aplicações;  alterar  estrutura  de  armazenamento  de  dados;  atualizar 
informações gráficas e textuais; converter sistemas e aplicações para outras linguagens ou 
plataformas; atualizar documentações de sistemas e aplicações; fornecer suporte técnico; 
monitorar  desempenho  e  performance  de  sistemas  e  aplicações;  implantar  sistemas  e 
aplicações;  instalar  programas;  adaptar  conteúdo  para  médias  interativas;  homologar 
sistemas e aplicações junto a usuários; treinar usuários; verificar resultados obtidos; avaliar 
objetivos e metas de projetos de sistemas e aplicações.

• Projetar sistemas e aplicações:
Identificar demanda de mercado; coletar dados; desenvolver leiaute de telas e relatórios; 
elaborar anteprojeto, projetos conceitual, lógico, estrutural,  físico e gráfico; definir critérios 
ergonômicos e de navegação em sistemas e aplicações; definir interface de comunicação e 
interatividade; elaborar croquis e desenhos para geração de programas em CNC; projetar 
dispositivos, ferramentas e posicionamento de peças em máquinas; dimensionar vida útil de 
sistema e aplicações; modelar estrutura de banco de dados.

• Selecionar recursos de trabalho:
Selecionar  metodologias  de  desenvolvimento  de  sistemas;  selecionar  linguagem  de 
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programação;  selecionar  ferramentas  de  desenvolvimento;  especificar  configurações  de 
máquinas  e  equipamentos  (hardware);  especificar  máquinas,  ferramentas,  acessórios  e 
suprimentos; compor equipe técnica; especificar recursos e estratégias de comunicação e 
comercialização; solicitar consultoria técnica.

• Planejar etapas e ações de trabalho:
Definir  cronograma  de  trabalho;  reunir-se  com  equipe  de  trabalho  ou  cliente;  definir 
padronizações de sistemas e aplicações; especificar atividades e tarefas; distribuir tarefas.

• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM AGRIMENSURA

CÓDIGO CBO - 3123-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo+ Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no CREA – Resolução nº 262, de 28 de julho 
de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar levantamentos geodésicos e topohidrográficos, por meio de levantamentos altimé-
tricos e planimétricos; implantam, no campo, pontos de projeto, locando obras de sistemas 
de transporte, obras civis, industriais, rurais e delimitando glebas; planejam trabalhos em ge-
omática; analisar documentos e informações cartográficas, interpretando fotos terrestres, fo-
tos aéreas, imagens orbitais, cartas, mapas, plantas, identificando acidentes geométricos e 
pontos de apoio para georeferenciamento e amarração, coletando dados geométricos. Efetu-
ar cálculos e desenhos e elaboram documentos cartográficos, definindo escalas e cálculos 
cartográficos, efetuando aerotriangulação, restituindo fotografias aéreas.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Executar levantamentos geodésicos e topohidrográficos:

Executar levantamento cadastral; realizar levantamentos altimétricos; realizar levantamentos 
planimétricos; medir ângulos e distâncias; determinar coordenadas geográficas e planoretan-
gulares (UTM); transportar coordenadas; determinar norte verdadeiro; determinar norte mag-
nético; elaborar relatório.

• Implantar, no campo, pontos de projeto:
Locar obras de sistema de transporte, obras civis, rurais; delimitar glebas,

• Planejar trabalhos em geomática:
Definir escopo; definir metodologia; definir logística; especificar equipamentos, acessórios e 
materiais; quantificar equipamentos, acessórios e materiais; dimensionar equipes de campo: 
técnicos, topógrafos e auxiliares; dimensionar equipes de escritório: desenhistas e calculista; 
elaborar planilha de custos; elaborar cronograma físico-financeiro.

• Analisar documentos e informações cartográficas:
Interpretar fotos aéreas e terrestres; interpretar imagens orbitais; interpretar mapas, cartas e 
plantas; interpretar relevos para implantação de linhas de exploração; identificar acidentes 
geométricos; identificar pontos de apoio para georeferenciamento e amarração; coletar da-
dos geométricos.

• Efetuar cálculos e desenhos:
Calcular declinação magnética; calcular convergência meridiana; calcular norte verdadeiro; 
calcular áreas de terrenos; calcular volumes para movimento de solo; calcular distâncias, azi-
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mutes e coordenadas; calcular curvas de nível por interpolação; coletar dados cadastrais 
para atualização de plantas; elaborar planta topográfica, conforme normas da ABNT; elabo-
rar representações gráficas.

• Elaborar documentos cartográficos:
Definir tipo de documento; definir escalas e cálculos cartográficos; definir sistema de proje-
ção; efetuar aerotriangulação; restituir fotografias aéreas; editar documentos cartográficos; 
reambular fotografia aérea; revisar documentos cartográficos; criar base cartográfica; criar 
arte final de documentos cartográficos.

• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

CÓDIGO CBO -3211-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Prestar assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre produção 
agropecuária,  comercialização  e  procedimentos  de  biosseguridade.  Executar  projetos 
agropecuários  em  suas  diversas  etapas.  Planejar  atividades  agropecuárias.  Promover 
organização, extensão e capacitação rural. Fiscalizar produção agropecuária. Desenvolver 
tecnologias adaptadas à produção agropecuária.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Orientar na escolha do local para atividade:

Orientar sobre preservação ambiental; orientar coleta de amostras para análises e exames; 
orientar sobre preparo, correção e conservação de solo;  orientar sobre época de plantio, 
tratos  culturais  e  colheita;  orientar  na  definição e  manejo  de  equipamentos,  máquinas e 
implementos;  orientar  construções  e  instalações  agropecuárias;  orientar  na  escolha  de 
espécies e cultivares; orientar sobre técnicas de plantio; orientar sobre tratamento da água a 
ser  utilizada  na  produção  agropecuária;  orientar  sobre  formas  e  manejo  de  irrigação  e 
drenagem;  orientar  manejo  integrado  de  pragas  e  doenças;  orientar  sobre  uso  de 
equipamentos  de  proteção  individual  (EPI);  orientar  no  beneficiamento  de  produtos 
agropecuários;  orientar  podas,  raleios,  desbrotas  e  desbastes;  orientar  sobre  padrão  de 
produção de sementes e mudas; orientar na legalização de empreendimentos agropecuários; 
orientar  sobre  técnicas  de  reprodução  animal  e  vegetal;  orientar  escolha  e  manejo  de 
pastagem  e  forrageiras;  orientar  alimentação  e  manejo  de  animais;  orientar  sobre 
formulações de rações; orientar manejo do desenvolvimento animal; orientar sobre pequenas 
intervenções cirúrgicas; orientar no controle de animais transmissores de doenças; orientar 
pré-abate;  recomendar  compra  e  venda  de  animais;  orientar  na  recuperação  de  áreas 
degradadas.

• Executar projetos agropecuários:
Executar  levantamento  do  custo-benefício  para  o  produtor;  verificar  disponibilidade  e 
qualidade da água a ser utilizada na produção agropecuária; coletar amostras para análise 
(sangue, solos, rações, plantas, forragens, cereais e outros); locar curva em nível, canais 
para  irrigação,  tomadas  d'água  e  outros;  acompanhar  construção  de  curva  em  nível; 
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interpretar análises de solo  e resultados laboratoriais;  regular  máquinas e equipamentos; 
elaborar relatórios, laudos, pareceres, perícias e avaliações; coletar dados meteorológicos; 
coletar dados experimentais; conduzir experimentos de pesquisa; levantar dados de pragas e 
doenças; supervisionar atividades agropecuárias; manejar reprodução de animais; realizar 
cruzamento  de  cultivares;  realizar  pequenas  intervenções  cirúrgicas;  formular  rações  de 
animais; auxiliar partos em animais; realizar necropsias de animais.

• Planejar atividades agropecuárias:
Verificar  infra-estrutura  (máquinas,  equipamentos,  instalações  e  outros);  levantar  dados 
sobre a área a ser trabalhada; planejar rotação de culturas; disseminar produção orgânica.

• Fiscalizar produção agropecuária:
Fiscalizar produção de mudas e sementes; enviar amostras de produtos agropecuários para 
análises  laboratoriais;  classificar  produtos  vegetais;  inspecionar  sanidade  de  produtos 
agropecuários;  fiscalizar  vacinação  de  animais;  fiscalizar  aplicação  de  agrotóxicos; 
inspecionar  cumprimento  de  normas  e  padrões  técnicos;  fiscalizar  documentação  de 
produtos agropecuários. 

• Recomendar procedimentos de biosseguridade:
Recomendar  quanto  ao  uso  racional  de  agrotóxicos  e  medicamentos  veterinários; 
recomendar  sobre  isolamento  de  área  de  produção  e  acesso  de  pessoas  e  animais; 
recomendar  sobre  destino  de  embalagens  de  agrotóxicos  e  medicamentos  veterinários; 
recomendar sobre técnica de quarentena de plantas e animais; recomendar sobre limpeza e 
desinfeção de máquinas, equipamentos e instalações; orientar destino de animais mortos; 
orientar manejo de dejetos; recomendar sobre técnica de vazio sanitário. 

• Desenvolver tecnologias:
Adaptar  tecnologias  de  produção;  criar  técnicas  alternativas  para  plantio,  aplicação  de 
agrotóxicos e outros; adaptar instalações e equipamentos conforme necessidade. 

• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ALIMENTOS E LATICÍNIOS

CÓDIGO CBO - 3252-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejar o trabalho de processamento, conservação e controle de qualidade de insumos para 
a  indústria  alimentícia  de  alimentos  e  laticínios.  Participar  de  pesquisa  para  melhoria, 
adequação  e  desenvolvimento  de  novos  produtos  e  processos,  sob  supervisão. 
Supervisionam processos de produção e do controle de qualidade nas etapas de produção
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Planejar o trabalho:

Interpretar a ordem de serviço; especificar os materiais e insumos; calcular os materiais e in-
sumos; quantificar pessoal; providenciar a disponibilidade dos materiais, insumos e pessoal; 
selecionar os procedimentos para cada atividade; estabelecer e comunicar cronograma de 
atividades; verificar condições de segurança ambiental e de equipamentos de proteção indivi-
dual.

•Participar de pesquisas para melhoria, adequação e desenvolvimento de novos produtos 
sob supervisão:

Definir estratégias para melhoria, adequação e desenvolvimento de novos produtos; elaborar 
e  testar  formulações  do  produto;  avaliar  aceitabilidade  do  produto;  assessorar  a 
implementação das mudanças aprovadas; aplicar normas técnicas e legislação vigente.

• Supervisionar tecnicamente os processos de produção:
Assegurar  condições  higiênico-sanitárias  (ambiental  e  pessoal);  assegurar  condições 
operacionais  (temperatura,  pressão  e  outras);  assegurar  a  disponibilidade  dos  insumos; 
assegurar  condições  de  apoio  (manutenção,  caldeira,  refrigeração  e  serviços  gerais); 
monitorar os processos de trituração, pasteurização, mistura, cocção, fermentação e outros; 
verificar  a  temperatura,  umidade  do  ar  e  pressão  através  de  equipamentos  adequados; 
controlar o tempo de produção; controlar o pH, peso e dimensões através de equipamentos 
adequados;  acompanhar  a  concentração  do  produto  por  meio  de  sensores;  controlar  a 
velocidade de processamento das máquinas; verificar as condições do empacotamento e 
embalagem do produto final; corrigir desvios do processo.

• Supervisionar o controle de qualidade nas etapas de produção:
Realizar  análises  físico-químicos  das  matérias  primas  e  produtos  nas  diversas  fases  da 
fabricação; realizar análises microbiológicas das matérias-primas e produtos nas diversas 
fases da fabricação; realizar as análises sensoriais das matérias-primas e dos produtos nas 
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diversas fases da fabricação; realizar análises físicas de matérias-primas e produtos desde a 
fabricação até o produto final;  acompanhar  testes de desempenho de matérias-primas e 
insumos  na  linha  de  produção;  efetuar  a  auditoria  no  estoque;  avaliar  tecnicamente  os 
fornecedores; acompanhar o controle integrado de pragas e vetores.

• Elaborar documentos:
Redigir relatórios de planilhas de controle; elaborar relatórios de análises; elaborar manual de 
instruções;  emitir  laudos  com  parecer  técnico  sob  delegação;  elaborar  procedimentos 
operacionais na produção e no controle de qualidade; elaborar relatórios. 

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ANATOMIA E NECROPSIA

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Reconstituir cadáveres humanos e de animais; formolizar cadáveres humanos e de animais; 
embalsamar cadáveres. Taxidermizar animais vertebrados; curtir peles; preparar esqueletos 
de animais; confeccionar dioramas, pesquisando característica dos animais e seu habitat.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Reconstituir cadáveres humanos e animais:

Retirar víceras de cadáver necropsiado; suturar corpos necropsiados; reconstituir, restaurar e 
tamponar cadáveres. 

• Formolizar cadáveres humanos e animais;
Identificar  cadáveres;  Injetar  soluções  químicas  em  cadáveres;  avaliar  as  condições  do 
cadáver; pesar, medir e observar enrijecimento muscular do cadáver; conservar cadáveres 
em via úmida; necropsiar cadáveres; o a eliminação de sangue; retirar amostras de órgãos 
de cadáveres; reconstituir cadáver; lavar cadáver.

• Embalsamar cadáveres:
Conservar cadáver em câmara fria; preparar soluções químicas; introduzir cadáver em tan-
ques com soluções químicas e urnas. 

• Orientar pessoas:
Mostrar museu de animais taxidermizados a visitantes;  ministrar palestras e mini  cursos; 
desenvolver projetos específicos; prestar informações sobre prática de taxidermia.

• Manutenção de acervo:
Requisitar a compra de material; realizar manutenção de acervo; coletar material para pes-
quisa; acompanhar pesquisadores em trabalho de campo.

• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ARQUIVO

CÓDIGO CBO - 4151- 05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 6.546, de 04 de julho de 1978 - Dispõe sobre a 
regulamentação de Técnico de Arquivo. Decreto nº 82.590, de 06 de novembro de 1985 - 
Regulamenta a Lei nº 6.546, de 4/07/78.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Auxiliar  especialistas  das  diversas  áreas,  nos  trabalhos  de  organização,  conservação, 
pesquisa e difusão de documentos e objetos de caráter histórico, artístico, científico e literário 
ou de outra natureza.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Orientar usuários:

Entrevistar o usuário; atender pesquisa do usuário; esclarecer dúvidas do usuário; indicar 
fontes similares; emprestar material para outros setores da instituição; emprestar materiais 
para outras instituições; pedir emprestado materiais de outras instituições; emprestar materi-
ais para uso domiciliar; reservar material para o usuário; antecipar devolução; receber devo-
lução de materiais do acervo; controlar a utilização dos materiais; aplicar penalidades por 
atraso. 

• Recuperar dados e informações:
Pesquisar dados; 1preparar dados; rastrear normas técnicas; elaborar lista de classificação; 
enumerar itens para classificação; codificar itens do questionário; consistir dados. 

• Disponibilizar fonte de dados para usuários:
Alfabetar fichas; montar sumários correntes; elaborar instrumentos de pesquisa; expor novas 
aquisições; realizar exposições temporárias e permanentes do acervo; guardar material nas 
estantes; ler estantes; desmagnetizar material bibliográfico; repor fichas nos livros; disponibi-
lizar documentos em formato digital.

• Providenciar aquisição do material para o acervo:
Propor aquisição do material; levantar preço do material; solicitar fatura; acessar sistema de 
aquisição de material; solicitar doações; permutar material com outras instituições; listar ma-
terial bibliográfico em duplicata.

• Incorporar material ao acervo:
Registrar a entrada do material; conferir material adquirido; controlar a qualidade do material; 
fazer preparo físico do material; preparar material para digitação; auxiliar a catalogação do 
material; colocar número de chamada no material; colocar códigos de barras; magnetizar ma-
terial. 
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• Organizar o acervo:
Organizar fisicamente o acervo; classificar documentos; registrar documentos; tipificar arqui-
vos; montar arquivos nas formas eletrônica e papel; arquivar fichas e documentos nas formas 
eletrônica e papel; organizar sites de entidades normativas; onventariar o acervo.

• Preservar acervo:
Higienizar material; desinfetar material; controlar embalagem e armazenamento de material; 
controlar parâmetros ambientais para preservação; orientar o usuário sobre a utilização do 
material; revisar o estado físico dos materiais devolvidos; encadernar material; reproduzir do-
cumentos e materiais.

• Prestar serviço de comutação:
Receber pedidos de material; pesquisar em catálogo coletivo nacional; pesquisar acervos de 
outras instituições; encaminhar pedidos; emitir pedidos a bibliotecas base; verificar solicita-
ções de comutação; comunicar chegada de material ao usuário; reclamar falhas no processo 
de comutação; cobrar do usuário pelos serviços prestados. 

• Alimentar base de dados:
Atualizar base de dados do acervo; introduzir novas informações em banco de dados; digitali-
zar acervo; cadastrar usuários e usuários; atualizar cadastro de usuários e usuários. 

• Elaborar estatísticas:
Coletar dados; revisar coleta de dados; acrescentar dados à planilha pré-existente; organizar 
dados estatísticos; elaborar relatórios; fornecer resultados para análise do acervo.

• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ARTES GRÁFICAS

CÓDIGO CBO - 3713-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 – CONFEA. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar programações visuais gráficas, buscando alternativas para melhoria em tecnologias 
e matérias - primas e implantar novas tecnologias. Operar máquinas e equipamentos de pré-
impressão  de  produtos  gráficos,  planejar  e  controlar  o  processo  de  produção.  Realizar 
controle de qualidade das matérias - primas e do produto final.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar programação visual gráfica:

Elaborar leiaute; desenvolver arte-final; analisar viabilidade técnica e econômica; definir tec-
nologias, sistemas e processos de produção; definir matéria-prima para a produção; elaborar 
especificação técnica.

• Prestar assistência técnica:
Orientar sobre possibilidades e restrições de materiais e processos; propor soluções correti-
vas no local de ocorrência; fornecer informações técnicas; elaborar manuais de procedimen-
tos.

• Buscar alternativas para melhorias em tecnologias e matérias-primas:
Avaliar tendências de mercado; consultar normas e fontes de informações técnicas; realizar 
visitas técnicas a empresas e fornecedores para coleta de informações; analisar tecnologias 
disponíveis no mercado.

• Implantar novas tecnologias:
Definir características técnicas de equipamentos; Estimar custos de implantação e operação; 
Promover melhorias do equipamento (upgrade).

• Operar máquinas e equipamentos nos processos de pré-impressão:
Realizar operações de processamento de imagem; operar equipamentos para reprodução da 
imagem; operar equipamentos para montagem; operar máquinas de geração de matrizes.

• Realizar planejamento e controle da produção e da qualidade:
Elaborar planejamento da produção; elaborar programação para desenvolvimento da produ-
ção; controlar o andamento das atividades de produção; alimentar bancos de dados.

• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM AUDIOVISUAL

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Montar e projetar filmes cinematográficos, manejar equipamentos audiovisuais utilizando nas 
diversas  atividades  didáticas,  pesquisa  e  extensão,  bem  como  operar  equipamentos 
eletrônicos para gravação em fita ou fios magnéticos, filmes ou discos virgens.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Instalar alto-falantes e microfones nos lugares apropriados.
• Ligar os amplificadores por intermédio de conectores elétricos.
• Testar a instalação fazendo as conexões convenientes.
• Montar e instalar equipamentos de sonorização, retroprojetores de slides e películas, 
vídeo-tape, videocassete, e similares.
• Manejar equipamentos audiovisual, projetando filmes e coordenando o sistema elétrico 
durante as projeções.
• Colaborar na produção de material didático, pesquisa e extensão que necessitar de 
recursos audiovisuais.
• Manter e conservar os equipamentos sob sua responsabilidade.
• Executar pequenos trabalhos de manutenção de aparelhagem.
• Controlar a circulação dos equipamentos registrados sua movimentação em fichário 
apropriado.
• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM CARTOGRAFIA

CÓDIGO CBO – 3123-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar levantamentos geodésicos e topohidrográficos, por meio de levantamentos altimé-
tricos e planimétricos; implantam, no campo, pontos de projeto, locando obras de sistemas 
de transporte, obras civis, industriais, rurais e delimitando glebas; planejam trabalhos em ge-
omática; analisar documentos e informações cartográficas, interpretando fotos terrestres, fo-
tos aéreas, imagens orbitais, cartas, mapas, plantas, identificando acidentes geométricos e 
pontos de apoio para georeferenciamento e amarração, coletando dados geométricos. Efetu-
ar cálculos e desenhos e elaboram documentos cartográficos, definindo escalas e cálculos 
cartográficos, efetuando aerotriangulação, restituindo fotografias aéreas.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Executar levantamentos geodésicos e topohidrográficos:

Executar levantamento cadastral; realizar levantamentos altimétricos; realizar levantamentos 
planimétricos; medir ângulos e distâncias; determinar coordenadas geográficas e planoretan-
gulares (UTM); transportar coordenadas; determinar norte verdadeiro; determinar norte mag-
nético; elaborar relatório.

• Implantar, no campo, pontos de projeto:
Locar obras de sistema de transporte.

• Planejar trabalhos em geomática:
Definir escopo; definir metodologia; definir logística; especificar equipamentos, acessórios e 
materiais; quantificar equipamentos, acessórios e materiais; dimensionar equipes de campo: 
técnicos, topógrafos e auxiliares; dimensionar equipes de escritório: desenhistas e calculista; 
elaborar planilha de custos; elaborar cronograma físico-financeiro.

• Analisar documentos e informações cartográficas:
Interpretar fotos aéreas e terrestres; interpretar imagens orbitais; interpretar mapas, cartas e 
plantas; interpretar relevos para implantação de linhas de exploração; identificar acidentes 
geométricos; identificar pontos de apoio para georeferenciamento e amarração; coletar da-
dos geométricos.

• Efetuar cálculos e desenhos:
Calcular declinação magnética; calcular convergência meridiana; calcular norte verdadeiro; 
calcular áreas de terrenos; calcular volumes para movimento de solo; calcular distâncias, azi-
mutes e coordenadas; calcular curvas de nível por interpolação; coletar dados para atualiza-
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ção de plantas; elaborar planta topográfica, conforme normas da ABNT; elaborar representa-
ções gráficas.

• Elaborar documentos cartográficos:
Definir tipo de documento; definir escalas e cálculos cartográficos; definir sistema de proje-
ção; efetuar aerotriangulação; restituir fotografias aéreas; editar documentos cartográficos; 
reambular fotografia aérea; revisar documentos cartográficos; criar base cartográfica; criar 
arte final de documentos cartográficos.

• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM CINEMATOGRAFIA

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar microfotografias e microfotografias de documentação científica e didática a cores e 
preto e branco.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
•Preparar em macro e microfotografias de pequenos objetos, lâminas de cultura para ex-
perimentos científicos, insetos, pequenos animais e outro que sejam necessários à pes-
quisa e documentação de peças anatômicas de cadáveres e pequenas peças cirúrgicas.
•Preparar em macro e microfotografias páginas de livros, chapas de raios-X, desenhos e 
fotos.
•Revelar e manejar os materiais e equipamentos baseando-se nos princípios fotoquímicos 
e de química, mecânica e ótica.
• Preparar material didático e científico.
• Fiscalizar a limpeza dos materiais e equipamentos, observando o estado de conserva-
ção.
• Programar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos.
• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CÓDIGO CBO - 3511- 05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Identificar  documentos  e  informações,  atender  à  fiscalização  e  proceder  à  consultoria 
Executar  a  contabilidade  geral,  operacionalizar  a  contabilidade  de  custos  e  efetuar 
contabilidade gerencial. Realizar controle patrimonial.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Identificar documentos e informações:

Distinguir os atos dos fatos administrativos, encaminhar os documentos aos setores compe-
tentes; classificar documentos fiscais e contábeis; enviar documentos para serem arquiva-
dos; eliminar documentos do arquivo após prazo legal.

• Executar a contabilidade geral:
Desenvolver plano de contas; efetuar lançamentos contábeis; fazer balancetes de verifica-
ção; conciliar contas; analisar contas patrimoniais; formar peças contábeis das empresas; 
emitir diário, razão e livros fiscais; apurar impostos; atender a obrigações fiscais acessórias; 
assessorar auditoria.

• Realizar controle patrimonial:
Controlar a entrada de ativos imobilizados; depreciar bens; reavaliar bens; corrigir bens; cal-
cular juros sobre patrimônio em formação; amortizar os gastos e custos incorridos; proceder 
à equivalência patrimonial: dar baixa ao ativo imobilizado; apurar o resultado da alienação; 
inventariar o patrimônio.

• Operacionalizar a contabilidade de custos:
Levantar estoque; relacionar custos operacionais e não operacionais; demonstrar custo in-
corrido e ou orçado. identificar custo gerencial e administrativo; contabilizar custo orçado ou 
incorrido; criar relatório de custo.

• Efetuar contabilidade gerencial:
Compilar informações contábeis; analisar comportamento das contas; preparar fluxo de cai-
xa; fazer previsão orçamentária; acompanhar os resultados finais da empresa; efetuar análi-
ses comparativas; executar o planejamento tributário; fornecer subsídios aos administradores 
da empresa; elaborar o balanço social.

• Atender à fiscalização:
Disponibilizar documentos e livros; prestar esclarecimentos; preparar relatórios; auxiliar na 
defesa administrativa.
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• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ECONOMIA DOMÉSTICA

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Colaborar  no  desenvolvimento  de  planos,  programas,  pesquisas  e  experimentação  das 
atividades que visam modificar hábitos de caráter econômico, social, educativo e de saúde.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
•Orientar as atividades relativas ao economato da IFE quanto à aquisição dos gêneros ali-
mentícios.
• Elaborar cardápios adequados às necessidades dietéticas.
• Administrar dependências do economato.
• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

CÓDIGO CBO – 3121

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Registro competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizam levantamentos topográficos e planialtimétricos. Desenvolvem e legalizam projetos 
de  edificações  sob  supervisão  de  um  engenheiro  civil;  planejam  a  execução,  orçam  e 
providenciam suprimentos e supervisionam a execução de obras e serviços. Treinam mão-
de-obra e realizam o controle tecnológico de materiais e do solo.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar levantamento topográfico:

Fazer levantamento planialtimérico; elaborar desenho topográfico; desenvolver planilhas de 
cálculo; locar obras; conferir cotas e medidas.

• Desenvolver projetos sob supervisão:
Coletar  dados  do  local;  interpretar  projetos;  elaborar  plantas  seguindo  normas  e 
especificações técnicas; elaborar projetos arquitetônicos; desenvolver projeto de estrutura de 
concreto;  elaborar  projetos  de  estrutura  metálica,  instalações  hidrossanitárias,  elétricas, 
telefônicas,  de  prevenção  e  combate  à  incêndios,  de  ar  condicionado  e  cabeamento 
estruturado.

• Legalizar projetos e obras:
Conferir projetos; selecionar documentos para legalização da obra; encaminhar projetos para 
aprovação  junto  aos  órgãos  competentes;  controlar  prazo  de  documentação;  organizar 
arquivo técnico.

• Planejar o trabalho de execução de obras civis:
Elaborar plano de ação; participar da definição de métodos e técnicas construtivas; listar 
máquinas, equipamentos e ferramentas; elaborar cronograma de suprimentos; racionalizar 
canteiro de obras; acompanhar os resultados dos serviços.

• Orçar obras:
Fazer estimativa de custos; interpretar projetos e especificações técnicas; fazer visita técnica 
para levantamento de dados; levantar quantitativos de projetos de edificações; cotar preços 
de insumos e serviços; fazer composição de custos diretos e indiretos; elaborar planilha de 
quantidade e de custos; comparar custos; elaborar cronograma físico-financeiro.

• Providenciar suprimentos e serviços:
Pesquisar a existência de novas tecnologias; elaborar cronograma de compras; consultar 

40



estoque; selecionar fornecedores; fazer cotações de preços; elaborar estudo comparativo de 
custos; negociar prazos de entrega e condições de pagamento de produtos e serviços.

• Supervisionar execução de obras:
Inspecionar a qualidade dos materiais e serviços; controlar o estoque e o armazenamento de
materiais;  seguir  as  instruções dos fabricantes;  racionalizar  o  uso dos materiais;  cumprir 
cronograma preestabelecido; conferir execução e qualidade dos serviços; fiscalizar obras; 
realizar medições; realizar apropriação de máquinas, equipamentos e mão-de-obra; fazer 
diário de obras; solucionar problemas de execução;  zelar pela organização, segurança e 
limpeza da obra; padronizar  procedimentos.

• Executar controle tecnológico de materiais e solos:
Aplicar normas técnicas; operar equipamentos de laboratório e sondagem; executar serviços 
de sondagem; coordenar equipe de coleta de amostras e ensaios; coletar amostras; executar 
ensaios; especificar e quantificar os materiais utilizados nos ensaios; elaborar  e analisar 
relatórios técnicos; controlar estoque dos materiais de ensaio.

• Executar a manutenção e conservação de obras:
Fazer  visita  técnica  para  diagnóstico;  verificar  responsabilidade;  apresentar  soluções 
alternativas; orçar o serviço; providenciar o reparo; supervisionar a execução.

• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM EDUCAÇÃO FÍSICA

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Promover a prática de atividades físicas para possibilitar o desenvolvimento harmônico do 
corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Efetuar testes de avaliação física.
• Estudar a necessidade e a capacidade física dos desportistas.
• Elaborar relatórios sobre os treinamentos.
•Planejar as etapas de treinamento, baseando-se nas observações colhidas e em compe-
tições programadas.
• Submeter os desportistas aos treinamentos, ensinando-lhes as técnicas do esporte e 
suas táticas.
• Instruir os desportistas sobre os exercícios e jogos programados.
• Instruir os desportistas sobre a utilização de aparelhos e instalações de esportes.
•Elaborar o programa de atividades esportivas, baseando-se na comprovação de necessi-
dades, capacidades e nos objetivos.
• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ELETROELETRÔNICA

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 do CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar  tarefas,  manutenção,  instalação  e  reparação  de  sistemas  eletroeletrônicos 
convencionais  e  automatizados,  bem  como  as  de  coordenação  e  desenvolvimento  de 
equipes de trabalho no planejamento, desenvolvimento, avaliação de projetos e aplicação de 
normas técnicas.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Colaborar nos trabalhos de estudo e aperfeiçoamento de instalações e equipamentos 
eletroeletrônicos.
•Preparar estimativas das quantidades e custos dos materiais e mão-de-obra necessários 
à fabricação e montagem de instalações e equipamentos eletroeletrônicos.
• Proceder a ensaios de controle técnico dos produtos.
• Aplicar conhecimentos teóricos e práticos de eletricidade e de eletrônica.
• Auxiliar em trabalhos de pesquisa, ensino e administração referente à área 
eletroeletrônica.
• Aperfeiçoar máquinas, ferramentas e equipamentos de funcionamento eletroeletrônico, 
executando tecnicamente projetos, colaborando na assistência técnica, registrando o 
desempenho e avaliando a eficiência. 
• Elaborar relatórios de atividades.
•Auxiliar na elaboração de projetos que envolvam equipamentos e instalações eletrônicas.
• Executar manutenção preventiva e corretivas em aparelhos de televisão e similares.
• Conhecer a estrutura de produção de televisão.
• Instalar equipamentos de um sistema de produção e distribuição de audiovisual.
• Dar pareceres relacionados com assuntos técnicos da função.
• Reparar aparelhos de precisão.
• Coordenar o trabalho dos auxiliares orientando-os.
• Preencher formulários de serviço.
• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associado ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA

CÓDIGO CBO – 3003-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejar,  executar  e  participar  da  elaboração  de  projetos  eletromecânicos  de  máquinas, 
equipamentos e instalações. Usinar peças e interpretar esquemas de montagem e desenhos 
técnicos.  Montar  máquinas  e  realizar  manutenção  eletromecânica  de  máquinas, 
equipamentos e instalações. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Participar da elaboração de projetos e máquinas, equipamentos e instalações:

Auxiliar nas especificações do projeto; avaliar características do local de implantação de má-
quinas, equipamentos e instalações; elaborar desenhos técnicos de máquinas, equipamentos 
e instalações de acordo com normas técnicas; consultar normas de ergonomia e segurança 
do trabalho de acordo com as características do projeto; auxiliar na especificação de compo-
nentes eletromecânicos do projeto; listar materiais necessários para a execução do projeto; 
elaborar esquema de instalação de máquinas, equipamentos e instalações; colaborar na ela-
boração do orçamento; elaborar relatórios de custo-benefício para análise técnico-financeira 
do projeto.

• Planejar a execução do projeto:
Interpretar o projeto; elaborar plano de trabalho para a fabricação de componentes eletrome-
cânicos; definir etapas de produção a serem executadas; relacionar pessoas e equipamentos 
para a execução do projeto; elaborar cronograma de atividades; Identificar a necessidade de 
dispositivos e ferramentas para melhoria dos recursos produtivos.

• Usinar peças:
Interpretar desenhos técnicos das peças a serem usinadas; preparar local de trabalho; pre-
parar máquinas para usinagem de peças conforme o projeto; verificar dimensões da matéria-
prima para usinagem conforme o projeto; operar máquinas para usinagem de peças; inspeci-
onar dimensões das peças usinadas; Verificar o acabamento das peças usinadas.

• Montar máquinas, equipamentos e instalações:
Interpretar esquemas de montagem de máquinas, equipamentos e instalações; preparar o lo-
cal para montagem de máquinas, equipamentos e instalações; selecionar componentes ele-
tromecânicos, ferramentas e instrumentos para a montagem; montar os componentes do pro-
duto; avaliar etapas da montagem; testar o funcionamento do produto após a montagem.
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• Realizar manutenção de máquinas, equipamentos e instalações:
Participar na elaboração de planos de manutenção;  estabelecer condições de segurança 
para executar a manutenção; interpretar instruções de manutenção; selecionar ferramentas e 
instrumentos para realizar a manutenção; identificar as causas de defeitos em máquinas, 
equipamentos e instalações; listar peças danificadas; especificar componentes para reposi-
ção; definir a alternativa a ser seguida para o conserto; substituir componentes danificados; 
testar funcionamento do equipamento após o conserto; atualizar registros de manutenção de 
máquinas, equipamentos e instalações; modernizar máquinas, equipamentos e instalações; 
inspecionar máquinas, equipamentos e instalações.

• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associado ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

CÓDIGO CBO - 3131

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejar atividades do trabalho. Elaborar estudos e projetos. Participar no desenvolvimento 
de processos. Realizar projetos. Operar sistemas elétricos e executar manutenção. Aplicar 
normas e procedimentos de segurança no trabalho.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar estudos sobre sistemas e instalações elétricas, efetuando experiências, cálcu-
los, medições e outras operações, colaborando em trabalhos de pesquisa e aperfeiçoa-
mento relativos a instalações de produção e distribuição de energia.
• Preparar estimativas detalhadas das quantidades e custos de materiais e mão-de-obra 
necessários, efetuando cálculos, estimativas e projeções, determinando os meios requeri-
dos para a fabricação e montagem das instalações e equipamentos elétricos.
• Orientar as atividades dos trabalhadores de sua equipe nas diferentes fases dos traba-
lhos, acompanhando a execução das tarefas, solucionando problemas, prestando escla-
recimentos e tomando outras medidas que assegurem a observância dos padrões técni-
cos estabelecidos.
• Inspecionar as redes de transmissão e distribuição de energia, verificando possíveis fa-
lhas e orientando a manutenção das redes.
• Conduzir a execução técnica referente à instalação de tubulações, por onde passam os 
fios elétricos.
• Executar projetos de iluminação e neste sentido proceder à instalação de cabos elétri-
cos, conexão e condutores e outro aparelhos de iluminação.
•Auxiliar em trabalhos de pesquisa, ensino e administração referente à área de eletricida-
de.
• Aperfeiçoar máquinas, ferramentas e equipamentos.
• Executar tecnicamente os projetos de equipamentos e instalações elétricas. Colaborar 
na assistência técnica de equipamentos elétricos.
• Registrar o desempenho, avaliar a eficiência.
• Auxiliar na elaboração de projetos e fazer manutenção dos equipamentos elétricos.
• Colaborar a elaboração de relatórios de atividades.
• Utilizar recursos de informática.
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•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

CÓDIGO CBO - 3222-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução COFEN 
nº 244/2000

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Desempenhar  atividades  técnicas  de  enfermagem  em  hospitais,  clínicas  e  outros 
estabelecimentos  de  assistência  médica,  embarcações  e  domicílios;  atuar  em  cirurgia, 
terapia,  puericultura,  pediatria,  psiquiatria,  obstetrícia,  saúde  ocupacional  e  outras  áreas; 
prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; desempenhar tarefas 
de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, o 
qual  passa ao cirurgião;  organizar  ambiente  de  trabalho,  dar  continuidade aos plantões. 
Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Efetuar procedimentos de admissão:

Apresentar-se situando paciente no ambiente; arrolar pertences de paciente; controlar sinais 
vitais; mensurar paciente (peso, altura); higienizar paciente; fornecer roupa; colocar grades 
laterais no leito; conter paciente no leito; monitorar evolução de paciente.

• Prestar assistência ao paciente:
Puncionar acesso venoso; aspirar cânula oro-traqueal e de traqueotomia; massagear pacien-
te; trocar curativos; mudar decúbito no leito; proteger proeminências ósseas; aplicar bolsa de 
gelo e calor úmido e seco; estimular paciente (movimentos ativos e passivos); proceder à 
inaloterapia; estimular a função vésico-intestinal; oferecer comadre e papagaio; aplicar clister 
(lavagem intestinal); introduzir cateter naso-gástrico e vesical; ajudar paciente a alimentar-se; 
instalar alimentação induzida; controlar balanço hídrico; remover o paciente; cuidar de corpo 
após morte.

• Administrar medicação prescrita:
Verificar medicamentos recebidos; identificar medicação a ser administrada (leito, nome e re-
gistro do paciente); preparar medicação prescrita; verificar via de administração; preparar pa-
ciente para medicação (jejum, desjejum); executar anti-sepsia; acompanhar paciente na in-
gestão de medicamento; acompanhar tempo de administração de soro e medicação; admi-
nistrar em separado medicamentos incompatíveis; instalar hemoderivados; atentar para tem-
peratura e reações de paciente em transfusões; administrar produtos quimioterápicos.

• Auxiliar equipe técnica em procedimentos específicos:
Auxiliar equipe em procedimentos invasivos; auxiliar em reanimação de paciente; aprontar 
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paciente para exame e cirurgia; efetuar tricotomia; coletar material para exames; efetuar tes-
tes e exames (cutâneo, ergométrico, eletrocardiograma); controlar administração de vacinas.

• Realizar instrumentação cirúrgica:
Verificar suficiência de equipamento, material cirúrgico e compressas; verificar quantidade de 
peças para implante; verificar resultado e validade da esterilização; encaminhar material para 
sala cirúrgica; posicionar paciente para cirurgia; posicionar placa de bisturi elétrico; suprir de-
mandas da equipe; verificar a quantidade de compressas cirúrgicas; contar número de com-
pressas, material e instrumental pré e pós cirurgia; repor material na sala cirúrgica; vedar 
sala cirúrgica.

• Promover saúde mental:
Averiguar paciente e pertences (drogas, álcool etc.); prevenir tentativas de suicídio e situa-
ções de risco; estimular paciente na expressão de sentimentos; conduzir paciente a ativida-
des sociais; proteger paciente durante crises; acionar equipe de segurança.

• Organizar ambiente de trabalho:
Providenciar material de consumo; organizar medicamentos e materiais de uso de paciente e 
de posto de enfermagem; fiscalizar validade de materiais e medicamentos; arrumar camas; 
arrumar rouparia.

• Dar continuidade aos plantões:
Vistoriar cada paciente; Conferir quantidade de psicotrópicos; resolver pendências (medica-
mentos, curativos, exames, encaminhamentos, jejum); conferir quantidade e funcionalidade 
de material e equipamento.

• Trabalhar com biossegurança e segurança:
Lavar mãos antes e após cada procedimento; usar equipamento de proteção individual (EPI); 
precaver-se contra efeitos adversos dos produtos; providenciar limpeza concorrente e termi-
nal; desinfectar aparelhos e materiais; esterilizar instrumental; transportar roupas e materiais 
para expurgo; acondicionar perfurocortante para descarte; descartar material contaminado; 
tomar vacinas; seguir protocolo em caso de contaminação ou acidente.

• Comunicar-se:
Orientar familiares e pacientes; conversar com paciente; informar paciente sobre, dia hora e 
local; colher informações sobre e com paciente; trocar informações técnicas; comunicar ao 
médico efeitos adversos dos medicamentos; ministrar palestras; etiquetar pertences de paci-
ente; etiquetar prescrição médica (leito, nome e registro do paciente); marcar tipo de conta-
minação do hamper e lixo; interpretar testes cutâneos; registrar administração de medicação; 
registrar intercorrências e procedimentos realizados; ler registro de procedimentos realizados 
e intercorrências.

• Utilizar recursos de informática.
• Participar em campanhas de saúde pública.
• Manipular equipamentos.
• Calcular dosagem de medicamentos. 
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  TÉCNICO  EM  ENFERMAGEM  DO 
TRABALHO

CÓDIGO CBO - 3222-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Será qualificado, especificamente em Enfermagem do 
Trabalho em nível médio, o Técnico de Enfermagem e o Auxiliar de Enfermagem que 
atenderem o Parecer MEC-CEGRAU-718/90, publicado no D.O.U. em 13.09.90 e os que 
anteriormente  seguiram  a  legislação  específica  determinada  pelo  MTPS.  (Art.  2º  da 
Resolução COFEN nº 238/2000)

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Desempenhar  atividades  técnicas  de  enfermagem  em  hospitais,  clínicas  e  outros 
estabelecimentos  de  assistência  médica,  embarcações  e  domicílios;  atuar  em  cirurgia, 
terapia,  puericultura,  pediatria,  psiquiatria,  obstetrícia,  saúde  ocupacional  e  outras  áreas; 
prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; desempenhar tarefas 
de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, o 
qual  passa ao cirurgião;  organizar  ambiente  de  trabalho,  dar  continuidade aos plantões. 
Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Efetuar procedimentos de admissão:

Apresentar-se situando paciente no ambiente; arrolar pertences de paciente; controlar sinais 
vitais; mensurar paciente (peso, altura); higienizar paciente; fornecer roupa; conter paciente 
no leito; monitorar evolução de paciente.

• Prestar assistência ao paciente:
Puncionar acesso venoso; trocar curativos; mudar decúbito no leito; aplicar bolsa de gelo e 
calor úmido e seco; estimular paciente (movimentos ativos e passivos); proceder à inalotera-
pia; oferecer comadre e papagaio; introduzir cateter naso-gástrico e vesical; remover o paci-
ente.

• Administrar medicação prescrita:
Verificar medicamentos recebidos; identificar medicação a ser administrada (leito, nome e re-
gistro do paciente); preparar medicação prescrita; verificar via de administração; preparar pa-
ciente para medicação (jejum, desjejum); executar anti-sepsia; acompanhar paciente na in-
gestão de medicamento; acompanhar tempo de administração de soro e medicação; admi-
nistrar em separado medicamentos incompatíveis.

• Auxiliar equipe técnica em procedimentos específicos:
Auxiliar em reanimação de paciente; efetuar tricotomia; coletar material para exames; efetuar 
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testes e exames (cutâneo, ergométrico, eletrocardiograma); controlar administração de vaci-
nas.

• Realizar instrumentação cirúrgica:
Verificar resultado e validade da esterilização.

• Promover saúde mental:
Averiguar paciente e pertences (drogas, álcool etc.); prevenir tentativas de suicídio e situa-
ções de risco; limitar espaço de circulação do paciente; demarcar limites de comportamento; 
disponibilizar pertences pessoais para paciente (preservação da identidade); estimular paci-
ente na expressão de sentimentos; conduzir paciente a atividades sociais; implementar ativi-
dades terapêuticas prescritas; proteger paciente durante crises; acionar equipe de seguran-
ça.

• Organizar ambiente de trabalho:
Providenciar material de consumo; inspecionar carrinho de parada cárdio-respiratória (PCR); 
organizar medicamentos e materiais de uso de paciente e de posto de enfermagem; fiscalizar 
validade de materiais e medicamentos; encaminhar material para exames; arrumar camas; 
arrumar rouparia.

• Dar continuidade aos plantões:
Vistoriar cada paciente; Conferir quantidade de psicotrópicos; resolver pendências (medica-
mentos, curativos, exames, encaminhamentos, jejum); conferir quantidade e funcionalidade 
de material e equipamento.

• Trabalhar com biossegurança e segurança:
Lavar mãos antes e após cada procedimento; usar equipamento de proteção individual (EPI); 
paramentar-se; precaver-se contra efeitos adversos dos produtos; providenciar limpeza con-
corrente e terminal;  desinfectar  aparelhos e materiais;  esterilizar  instrumental;  transportar 
roupas e materiais para expurgo; acondicionar perfurocortante para descarte; descartar ma-
terial contaminado; tomar vacinas; seguir protocolo em caso de contaminação ou acidente.

• Comunicar-se:
Orientar familiares e pacientes; conversar com paciente; informar paciente sobre, dia hora e 
local; colher informações sobre e com paciente; trocar informações técnicas; comunicar ao 
médico efeitos adversos dos medicamentos,  chamar médico nas intercorrências;  solicitar 
presença no centro cirúrgico de outros profissionais; anotar gastos da cirurgia; etiquetar per-
tences de paciente; etiquetar prescrição médica (leito, nome e registro do paciente); marcar 
tipo de contaminação do hamper e lixo; registrar ingesta; interpretar testes cutâneos; registrar 
administração de medicação; registrar intercorrências e procedimentos realizados; ler regis-
tro de procedimentos realizados e intercorrências.

• Utilizar recursos de informática.
• Participar em campanhas de saúde pública. 
• Manipular equipamentos. 
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ENOLOGIA

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: 3250-05
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 – CONFEA. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Controlar processos de elaboração de vinhos e de derivados da uva e do vinho e coordenam 
atividades de viticultura. Controlar qualidade de insumos e de matérias-primas. Coordenar 
ações para o cumprimento de normas legais. Desenvolver atividades de divulgação e de 
pesquisa. Prestam suporte técnico a usuários internos e externos.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Controlar processos de elaboração de vinhos e de derivados da uva e o vinho:

Definir tipos de produtos e respectivos processos de produção; definir equipamentos para 
elaboração de vinhos e de derivados da uva e do vinho; definir mesclas de vinho; aplicar in-
sumos testados e definidos para cada etapa do processo; realizar análise sensorial (visual, 
olfativa e degustativa) durante a elaboração, no produto final em produtos concorrentes; ori-
entar pessoal quanto à higienização de equipamentos e utensílios utilizados no processo pro-
dutivo; estabilizar físico- quimicamente o vinho através da refrigeração; realizar análises de 
controle físico, químico, bioquímico e microbiológico nas fases dos processos; controlar pro-
cesso de vinificação (recebimentos das uvas, extração do suco, fermentação entre outros); 
controlar processo de engarrafamento de vinhos e de derivados da uva e do vinho (filtração, 
enchimento, fechamento,  rotulagem e acondicionamento); Elaborar vinhos espumantes.com-
postos, ´wine coolers´,conhaques (brandies), vinagres, sucos de uva concentrados e licoro-
sos, graspas e outros destilados; elaborar novos produtos e de novos derivados da uva e do 
vinho.

• Desenvolver atividades de pesquisa:
Definir as características (cor, aroma e sabor) do produto a ser desenvolvido; definir tipos de 
uva adequados para o vinho a ser desenvolvido; definir sistemas de plantio adequados às 
variedades escolhidas para testes; elaborar amostras de vinho com uvas testadas; pesquisar 
processos de elaboração de produtos derivados da uva e do vinho; testar novos insumos 
enológicos; pesquisar processos de elaboração de vinhos e derivados da uva e do vinho; 
pesquisar novos equipamentos para elaboração de vinhos e derivados da uva e do vinho.

• Coordenar atividades de viticultura:
Recomendar plantio das variedades de uvas testadas e aprovadas; recomendar sistemas de 
condução e espaçamento dos vinhedos; recomendar práticas de cultivo da videira (poda, ma-
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nejo do dossel vegetativo, tratamentos fitossanitários); avaliar grau de maturação das uvas 
(grau brix, acidez total, maturação de taninos, sanidade dos frutos) para definição de lotes e 
momento da colheita.

• Prestar suporte técnico a usuários internos e externos:
Fornecer subsídios técnicos para cálculos de custo e de rentabilidade; prestar serviços técni-
cos em órgãos oficiais de pesquisa e de fiscalização do setor vitivinícola; prestar consultoria 
técnica à área industrial; prestar assessoria técnica à área comercial no atendimento a usuá-
rios.

• Coordenar ações para o cumprimento de normas legais:
Elaborar relatórios de produção, estoques e de comercialização ao órgão fiscalizador; elabo-
rar processos para registro de produtos; elaborar processos para registro da empresa;  avali-
ar decisões de entidades de classe e órgãos públicos; avaliar resultados de controles analíti-
cos realizados nos laboratórios;  executar perícias exigidas em processos judiciais a título de 
prova e contra-prova.

• Desenvolver atividades de divulgação:
Promover visitação às construções históricas e adegas produtoras de vinho; elaborar, em 
parceria, projetos de restauração do patrimônio histórico do vinho; ministrar cursos, treina-
mentos, palestras e conferências em sua área de atuação; avaliar vinhos e derivados da uva 
e do vinho. 

• Controlar qualidade de insumos e matérias-primas:
Avaliar estado fitossanitário das uvas recebidas; analisar qualidade dos clarificantes e auxilia-
res de filtração; avaliar qualidade dos fermentos e complexos enzimáticos; analisar qualidade 
dos estabilizantes e conservantes; avaliar qualidade dos vasilhames e fechamentos; analisar 
qualidade dos rótulos, adesivos e caixas.

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-
ODONTOLÓGICO

CÓDIGO CBO - 3141-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência
• OUTROS: Experiência de 12 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Elaborar projetos de sistemas eletromecânicos; montar e instalar máquinas e equipamentos; 
planejar e realizar manutenção; desenvolver processos de fabricação e montagem.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Elaborar projetos de sistemas eletromecânicos:

Interpretar características técnicas de sistemas elétricos do projeto; analisar, com as áreas 
de interface do projeto, necessidades dos usuários; analisar relação custo x benefício; de-
senvolver projetos de automação; utilizar normas técnicas; elaborar desenhos técnicos; es-
pecificar materiais e equipamentos, consultando catálogos técnicos; definir leiaute; acompa-
nhar a execução do projeto; propor alterações técnicas em projetos implantados.

• Montar máquinas e equipamentos:
Interpretar manuais e desenhos; realizar ajustes dimensionais e de posição; detectar falhas 
do projeto; propor alterações, tendo em vista a agilização de processos de montagem; reali-
zar testes de funcionamento.

• Instalar máquinas e equipamentos:
Conferir materiais e peças para instalação; verificar condições para instalação de máquinas e 
equipamentos; coordenar instalação de máquinas e equipamentos; avaliar condições de fun-
cionamento, após a instalação; treinar usuários na operação de máquinas e equipamentos 
instalados.

• Planejar manutenção:
Inspecionar equipamentos, para a definição do tipo de manutenção; levantar dados de con-
trole de manutenção; elaborar cronograma de manutenção; estimar custo da manutenção; 
providenciar peças e materiais para reposição; coordenar manutenção.

• Executar manutenção:
Detectar falhas em máquinas e sistemas; identificar causas de falhas; substituir peças e com-
ponentes; fazer ajustes circunstanciais de emergência; propor estudos para eliminação de fa-
lhas repetitivas; colocar máquinas e equipamentos em condições de funcionamento produti-
vo.

• Elaborar documentação técnica:
Redigir relatórios técnicos; utilizar recursos de informática; fazer listas de verificação (check 
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list); elaborar manuais e procedimentos; elaborar folha de processo e de orientação.
• Realizar compras técnicas:

Desenvolver fornecedores; analisar orçamentos; avaliar as condições técnicas de contratos e 
especificação de serviços; administrar prazos estabelecidos; avaliar desempenho de fornece-
dores; homologar fornecedores.

• Cumprir normas de segurança e de preservação ambiental:
Zelar pela utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletivo (EPC); identifi-
car condições e atos inseguros; destinar, aos locais apropriados, os materiais descartáveis; 
sugerir a utilização de materiais e produtos não agressivos ao meio ambiente; manter os pos-
tos de trabalho em condições seguras.

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ESTRADAS

CÓDIGO CBO - 3122-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejar a execução do trabalho e supervisionar equipes de trabalhadores de construção de 
obras  de  infra-estrutura.  Auxiliar  engenheiros  no  desenvolvimento  de  projetos,  no 
levantamento e tabulação de dados e na vistoria técnica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Planejar o trabalho:

Dimensionar recursos (humanos, materiais e equipamentos); especificar materiais; progra-
mar a execução dos serviços; elaborar cronograma; preparar o local de trabalho; requisitar 
materiais.

• Supervisionar equipes:
Programar os serviços; elaborar escalas de horários de trabalho; treinar equipes; verificar a 
utilização de equipamentos de proteção; contatar órgãos municipais, estaduais ou federais 
para possibilitar a execução do trabalho; fiscalizar aplicação de normas e regulamentos; su-
pervisionar o cumprimento de tarefas.

• Fazer levantamento e tabulação de dados:
Fazer vistoria técnica; planejar a forma de obtenção dos dados; instalar equipamentos para 
coleta de dados; elaborar croqui; analisar dados coletados.

• Desenvolver projetos de infra-estrutura:
Efetuar levantamento topográfico; elaborar anteprojeto; empregar normas técnicas; elaborar 
projetos de infra-estrutura; solicitar projetos complementares; discutir o projeto; fiscalizar a 
elaboração e análise final de projetos terceirizados; compatibilizar possíveis interferências de 
projetos; revisar os projetos; detalhar o projeto; submeter o projeto à aprovação; elaborar me-
morial descritivo; pesquisar novas tecnologias.

• Orçar obras:
Analisar contrato de obras; levantar dados quantitativos de projetos; elaborar composições 
unitárias; elaborar memória de cálculo; elaborar planilhas de custos diretos e indiretos;cotar 
insumos e serviços; elaborar cronograma físico-financeiro.

• Supervisionar obras:
Estudar projetos; verificar condições técnicas do local; verificar condições de uso dos equipa-
mentos; registrar alterações de serviços; supervisionar a execução dos serviços de acordo 
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com cronograma; gerenciar logística; relatar anomalias aos superiores; acompanhar a execu-
ção e o cronograma dos serviços; verificar se a obra está sendo executada de acordo com o 
projeto e normas técnicas; registrar dados para alimentar o projeto as built´; fiscalizar obras; 
realizar medições; elaborar o projeto as built´; alterar projeto de acordo com imprevistos da 
obra.

• Realizar vistorias técnicas:
Analisar origem das solicitações; verificar tipo de vistoria; identificar possíveis causas do pro-
blema; elaborar registro do problema (croqui, fotografias, filmagens e medições); propor solu-
ções para resolução de problemas; emitir parecer técnico.

• Preservar o meio ambiente:
Montar banco de dados com as informações de solos e bacias hidrográficas; supervisionar 
serviços de recuperação de áreas degradadas; Elaborar planta cadastral da região; participar 
da elaboração de planos de segurança das áreas de mananciais; estruturar campanhas de 
prevenção e combate a incêndios; propor ações preventivas; aplicar ações corretivas.

• Realizar trabalhos em laboratório:
Coletar amostras; preparar ensaios; preparar amostras de acordo com as especificações; re-
alizar ensaios; calcular ensaios; elaborar planilhas dos ensaios realizados; elaborar relatóri-
os; controlar a qualidade dos produtos e serviços.

• Realizar e compras de materiais e equipamentos:
Especificar, codificar e realizar inspeções técnicas materiais e equipamentos; contatar, avali-
ar perfil e cadastrar fornecedores; realizar visitas técnicas junto a fornecedores; participar do 
desenvolvimento de materiais e produtos alternativos; negociar propostas; emitir ordem de 
compra; emitir relatório de viabilidade técnico-financeira.

• Padronizar procedimentos técnicos:
Fixar parâmetros técnicos; identificar procedimentos técnicos; participar da elaboração e revi-
são das normas e procedimentos; participar da montagem e revisão de manuais técnicos; 
gerenciar arquivo técnico; participar do desenvolvimento das normas e procedimentos.

• Utilizar recursos de informática.
• Trabalhar de acordo com normas de higiene, saúde e segurança no trabalho.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM FARMÁCIA

CÓDIGO CBO - 3251-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente - Decreto 793/93. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar  operações farmacotécnicas,  conferir  fórmulas,  efetuar  manutenção de rotina  em 
equipamentos, utensílios de laboratório e rótulos das matérias-primas. Controlar estoques, 
fazer  testes  de  qualidade  de  matérias-primas,  equipamentos  e  ambiente.  Documentar 
atividades e procedimentos da manipulação farmacêutica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Efetuar manutenção de rotina:

Higienizar equipamentos e utensílios de laboratório; solicitar manutenção preventiva e corre-
tiva de equipamentos; encaminhar para descarte o material contaminado.

• Controlar estoques:
Fazer pedidos; repor estoques de medicamentos; conferir embalagens; efetuar trocas de pro-
dutos; encaminhar produtos vencidos aos órgãos competentes.

• Documentar atividades e procedimentos:
Registrar entrada e saída de estoques; listar manutenções de rotina; relacionar produtos ven-
cidos; controlar condições de armazenamento e prazos de validade; documentar dispensa-
ção de medicamentos; documentar aplicação de injetáveis; registrar compra e venda de me-
dicamentos de controle especial. 

• Trabalhar de acordo com as boas práticas de manipulação e dispensação:
Utilizar equipamento de proteção individual (EPI); aplicar técnicas de segurança e higiene 
pessoal; separar material para descarte; seguir procedimentos operacionais padrões; cumprir 
prazos estabelecidos.

• Atender usuários:
Interpretar receitas; sugerir genéricos e similares; dispensar medicamentos; orientar consu-
midores sobre uso correto, reações adversas e conservação dos medicamentos; carimbar re-
ceita na substituição do ético pelo genérico ou similar; realizar farmacovigilância; separar me-
dicamentos em drogarias hospitalares.

• Utilizar recursos de informática.
• Participar de campanhas sanitárias.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM GEOLOGIA

CÓDIGO CBO - 3161-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Auxiliar geólogos e engenheiros nos trabalhos de prospecção de recursos minerais. Coletar 
amostras  e  processam  dados  geológicos,  geofísicos  e  geoquímicos.  Preparar  amostras 
minerais  e  monitorar  processos  de  análises  laboratoriais.  Identificar  áreas  de  potencial 
mineral  por  meio  de  levantamentos  topográficos,  geológicos  e  cartográficos.  Controlar  a 
qualidade de frente de lavra e participam de estudos de impacto ambiental.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Fornecer suporte para prospecção de recursos minerais:

Definir base operacional de trabalho e apoio logístico; definir equipe, equipamentos, métodos 
e padrões de trabalho; auxiliar na definição de cronograma de trabalho; treinar equipe de tra-
balho; coordenar equipe de trabalho; administrar custos operacionais; realizar levantamento 
topográfico; realizar mapeamento geológico; localizar pontos de amostragem; registrar dados 
de perfilagem de poços e desvios de furos; descrever aspectos macroscópicos de amostras.

• Coletar amostras geoquímicas, geofísicas e geológicas:
Coletar amostras de sedimentos de corrente; coletar amostras de concentrado de bateia; co-
letar amostras de rochas; coletar amostras de solo; coletar amostras de trado; coletar amos-
tras de spt  (sondagem de persussão tracionária); coletar amostras de testemunhos de son-
dagem; coletar  amostras de canal; coletar amostra indeformada; coletar amostras de plantas 
e fósseis; coletar amostras de água; coletar amostras de gases; coletar amostras de óleo.

• Processar dados geológicos, geofísicos e geoquímicos:
Conferir dados; compilar dados; avaliar e interpretar dados; elaborar mapas e perfis geográfi-
cos; elaborar relatórios técnicos; atualizar mapas e documentos.

• Preparar amostras minerais:
Homogeneizar amostras; quartear amostras; secar amostras por via úmida; separar amos-
tras por granulometria britar amostras; pulverizar amostras; organizar amostras; concentrar 
amostras  volumetricamente;  calcular  densidades  de  amostras;  confeccionar  lâminas  de 
amostras; protocolizar amostras conforme normas legais e, em vigência para análises labora-
toriais; monitorar processos de análises laboratoriais.

• Identificar áreas de potencial mineral:
Efetuar levantamento de publicações técnicas; identificar áreas de pesquisa; consultar ma-
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pas  aerogeofísicos,  relatórios  e  cartas  topográficas;  efetuar  reconhecimento  cartográfico; 
identificar vias de acesso; efetuar reconhecimento geológico.

• Controlar qualidade de frente de lavra:
Determinar teor de minério conforme amostragens; selecionar locais para extração de recur-
sos minerais; instalar piezômetro; delimitar áreas de estéril  de áreas de minério; fiscalizar 
avanço de lavra; calcular controle de qualidade de pilha de estoque e homogeneização; gerar 
informações para cálculo de vida útil da mina.

• Participar de estudos de impacto ambiental:
Detectar emissão de poluentes no solo; detectar poluentes em bacias hidrográficas; detectar 
índices de desmatamento; detectar índices de erosão; detectar emissão de poluentes na at-
mosfera; registrar ocorrência de fauna e flora específica; participar na confecção de planos 
derecuperação de áreas degradáveis.

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM HERBÁRIO

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência
• OUTROS: Experiência de 12 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar tarefas de conservação e disposição de coleções de plantas secas, de forma a 
possibilitar consultas e exames necessários.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Preparar segundo orientação técnica os vegetais a serem armazenados.
• Classificar e catalogar os vegetais segundo sistema pré-estabelecido.
• Prestar assistência e informações aos usuários do herbário.
• Zelar pela conservação e manutenção do acervo.
• Auxiliar em pesquisas, aulas práticas e projetos fornecendo matérias e informações ne-
cessárias.
• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM HIDROLOGIA

CÓDIGO CBO - 3123-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar levantamentos geodésicos e topohidrográficos, por meio de levantamentos altimé-
tricos e planimétricos; implantam, no campo, pontos de projeto, locando obras de sistemas 
de transporte, obras civis, industriais, rurais e delimitando glebas; planejam trabalhos em ge-
omática; analisar documentos e informações cartográficas, interpretando fotos terrestres, fo-
tos aéreas, imagens orbitais, cartas, mapas, plantas, identificando acidentes geométricos e 
pontos de apoio para georeferenciamento e amarração, coletando dados geométricos. Efetu-
ar cálculos e desenhos e elaboram documentos cartográficos, definindo escalas e cálculos 
cartográficos, efetuando aerotriangulação, restituindo fotografias aéreas.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Executar levantamentos geodésicos e topohidrográficos:

Executar levantamento cadastral; realizar levantamentos altimétricos; realizar levantamentos 
planimétricos; medir ângulos e distâncias; determinar coordenadas geográficas e planoretan-
gulares (UTM); transportar coordenadas; determinar norte verdadeiro; determinar norte mag-
nético; elaborar relatório.

• Planejar trabalhos em geomática:
Definir escopo; definir metodologia; definir logística; especificar equipamentos, acessórios e 
materiais; quantificar equipamentos, acessórios e materiais; dimensionar equipes de campo: 
técnicos, topógrafos e auxiliares; dimensionar equipes de escritório: desenhistas e calculista; 
elaborar planilha de custos; elaborar cronograma físico-financeiro.

• Analisar documentos e informações cartográficas:
Interpretar imagens orbitais; interpretar mapas, cartas e plantas; interpretar relevos para im-
plantação de linhas de exploração; identificar acidentes geométricos; identificar pontos de 
apoio para georeferenciamento e amarração; coletar dados geométricos.

• Efetuar cálculos e desenhos:
Calcular declinação magnética; calcular convergência meridiana; calcular norte verdadeiro; 
calcular áreas de terrenos; calcular distâncias, azimutes e coordenadas; calcular curvas de 
nível por interpolação; elaborar planta topográfica, conforme normas da ABNT; elaborar re-
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presentações gráficas.
• Elaborar documentos cartográficos:

Definir tipo de documento; definir escalas e cálculos cartográficos; definir sistema de proje-
ção; editar documentos cartográficos; reambular fotografia aérea; revisar documentos carto-
gráficos; criar base cartográfica; criar arte final de documentos cartográficos.

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL

CÓDIGO CBO - 3224-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejar o trabalho técnico-odontológico, de nível médio, em consultórios, clínicas, laboratóri-
os de prótese e em órgãos públicos de saúde. Prevenir doença bucal participando de proje-
tos educativos e de orientação de higiene bucal. Confeccionar e reparar próteses dentárias 
humanas, animais e artísticas. Executar procedimentos odontológicos sob supervisão do ci-
rurgião dentista. Mobilizar capacidades de comunicação em palestras, orientações e discus-
sões técnicas. As atividades são exercidas conforme normas e procedimentos técnicos e de 
biossegurança.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Planejar o trabalho técnico-odontológico:

Agendar consultas; triar pacientes; realizar a anamnese do paciente; elaborar projetos para a 
saúde bucal; interpretar informações técnicas; agilizar o atendimento odontológico; preparar 
equipamentos e instrumental para o uso; sugerir ao cliente opções de materiais de higiene 
bucal e ou tipos de prótese; estimar prazos.

• Prevenir doença bucal:
Executar projetos educativos; ensinar técnicas de higiene bucal; evidenciar placa bacteriana; 
realizar escovação supervisionada; atuar junto à equipe de elaboração do índice epidemioló-
gico; aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental.

• Confeccionar próteses dentárias humanas, animais e artísticas:
Confeccionar moldeiras e ou provisórios; escolher a cor da prótese, direto com o paciente; 
definir forma e  tamanho do(s) dente(s); restaurar dentes; ajustar tecnicamente a prótese no 
articulador; dar acabamento e polimento em próteses; confeccionar modelos em gesso; va-
zar moldes; montar modelos em articuladores; prensar peças protéticas em resina acrílica; 
fundir peças metálicas; executar inclusões simples; reproduzir modelos.

• Executar procedimentos odontológicos sob supervisão:
Efetuar profilaxia; realizar isolamento absoluto e ou relativo; aplicar selante; aplicar cariostáti-
co nos dentes; aplicar flúor tópico; fazer tomada e ou revelação de raios-X, periapical e oclu-
sal; sondar a profundidade da bolsa periodontal; efetuar raspagem supragengival; inserir ma-
teriais; condensar materiais; esculpir materiais; polir dentes e restaurações; remover suturas; 
moldar arcada dentária; fixar provisórios; verificar resultado dos procedimentos.

• Administrar pessoal e recursos financeiros e materiais:
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Controlar entrada e saída de trabalhos; estabelecer metas de trabalho; treinar pessoal auxili-
ar; distribuir trabalhos programados para o dia; coordenar auxiliares; supervisionar auxiliares; 
estabelecer roteiro de entrega e retirada dos trabalhos; preparar orçamentos; controlar esto-
que de material e instrumental.

• Trabalhar com segurança:
Usar equipamentos de proteção individual (EPI); fazer assepsia da sala e ou equipamentos; 
desinfectar instrumental e ou moldagens; esterilizar instrumental; providenciar o acondiciona-
mento e destino do lixo; acondicionar materiais perfurocortante para descarte; seguir padrões 
ergonômicos; armazenar material esterilizado; cumprir normas complementares de biossegu-
rança e segurança.

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM INSTRUMENTAÇÃO

CÓDIGO CBO - 3134-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Analisar  tecnicamente  a  aquisição  de  produtos  e  serviços  de  medição  e  de  controle. 
Gerenciar documentação técnica e sistemas de confiabilidade; podem coordenar equipes de 
trabalho;  fazer  medição.  Calibrar  padrões,  equipamentos,  sistemas  e  instrumentos  de 
medição e de controle. Executar, avaliar e realizar manutenção preventiva e ou corretiva de 
equipamentos  e  instrumentos  de  medição  e  de  controle.  Desenvolver,  testar,  calibrar, 
operam e reparar instrumentos, aparelhos e equipamentos de medição e controles elétricos, 
mecânicos, eletromecânicos, eletro-hidráulicos e eletrônicos.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Contribuir no desenvolvimento de projetos de sistemas de medição e controle:

Identificar as variáveis envolvidas no processo; determinar posições de medição e controle 
de processo; especificar instrumentos de sistemas de medição e controle; propor sistema de 
medição e controle; avaliar o desempenho de sistemas de medição e controle.

• Analisar tecnicamente a aquisição de produtos e serviços de medição e controle:
Estabelecer os objetivos da análise; Indicar fornecedores potenciais de produtos e serviços 
de medição e controle; testar as características técnicas de produtos e serviços dos diversos 
fornecedores; emitir parecer técnico sobre produtos e serviços de medição e controle.

• Gerenciar documentação:
Elaborar,  analisar  e  atualizar  procedimentos,  instruções  técnicas  e  gerenciais;  cadastrar 
instrumentos de medição e controle; elaborar fichas e formulários de registros; emitir laudos 
e certificados da calibração de equipamentos e instrumentos de medição e controle; arquivar 
documentação técnica e gerencial gerenciar sistema de confiabilidade; elaborar sistema de 
codificação; estabelecer freqüência de calibração; controlar prazos para calibração; validar 
resultados da calibração; participar de auditorias internas e externas.

• Determinar valores de grandezas (medir):
Ler  e  interpretar  desenho  técnico;  selecionar  métodos  e  princípios  de  medição;  operar 
padrões, equipamentos,  sistemas e instrumentos de medição e controle;  realizar  ensaios 
físicos-mecânicos; conservar padrões, equipamentos, sistemas e instrumentos de medição e 
controle.

• Calibrar padrões, equipamentos, sistemas e instrumentos de medição e controle:
Identificar especificações técnicas e padrões de equipamentos, sistemas e instrumentos de 
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medição  e  controle;  monitorar  as  condições  ambientais  para  a  calibração;  inspecionar 
visualmente  padrões,  equipamentos,  sistemas  e  instrumentos  de  medição  e  controle; 
determinar o procedimento de calibração; calcular os resultados das medições; interpretar os 
resultados  das  medições;  ajustar  equipamentos,  sistemas  e  instrumentos  de  medição  e 
controle.

• Realizar manutenção de instrumentos de medição e controle:
Retirar  instrumentos  de  medição  e  controle;  identificar  disfunções  em  instrumentos  de 
medição e controle;  relacionar custos e benefícios da manutenção; reparar componentes 
danificados de instrumentos de medição e controle; substituir componentes danificados de 
instrumentos de medição e controle; instalar instrumentos de medição e controle; planejar 
manutenção preventiva, preditiva e corretiva.

• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM MECÂNICA

CÓDIGO CBO - 3141-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Elaborar projetos de sistemas eletromecânicos; montar e instalar máquinas e equipamentos; 
planejar e realizar manutenção; desenvolver processos de fabricação e montagem.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Elaborar projetos de sistemas eletromecânicos:

Interpretar características técnicas de sistemas elétricos do projeto; analisar, com as áreas 
de interface do projeto, necessidades dos usuários; analisar relação custo x benefício; de-
senvolver projetos de automação; utilizar normas técnicas; elaborar desenhos técnicos; es-
pecificar materiais e equipamentos, consultando catálogos técnicos; definir leiaute; acompa-
nhar a execução do projeto; propor alterações técnicas em projetos implantados.

• Montar máquinas e equipamentos:
Interpretar manuais e desenhos; realizar ajustes dimensionais e de posição; detectar falhas 
do projeto; propor alterações, tendo em vista a agilização de processos de montagem; reali-
zar testes de funcionamento.

• Instalar máquinas e equipamentos:
Conferir materiais e peças para instalação; verificar condições para instalação de máquinas e 
equipamentos; coordenar instalação de máquinas e equipamentos; avaliar condições de fun-
cionamento, após a instalação; treinar usuários na operação de máquinas e equipamentos 
instalados.

• Planejar manutenção:
Inspecionar equipamentos, para a definição do tipo de manutenção; levantar dados de con-
trole de manutenção; elaborar cronograma de manutenção; estimar custo da manutenção; 
providenciar peças e materiais para reposição; coordenar manutenção.

• Executar manutenção:
Detectar falhas em máquinas e sistemas; identificar causas de falhas; substituir peças e com-
ponentes; fazer ajustes circunstanciais de emergência; propor estudos para eliminação de fa-
lhas repetitivas; colocar máquinas e equipamentos em condições de funcionamento produti-
vo.

• Desenvolver processos de fabricação e montagem:
Estabelecer seqüência de operações; identificar recursos dos equipamentos disponíveis; es-
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tabelecer método e tempo de fabricação; realizar teste de ajuste final (tryout); utilizar ferra-
mentas para a garantia da qualidade no processo; analisar processos, visando melhorias e 
eliminação de falhas; controlar a produtividade do processo; balancear linhas, tendo em vista 
a otimização de processos; treinar equipes de trabalho.

• Elaborar documentação técnica:
Redigir relatórios técnicos; utilizar recursos de informática; fazer listas de verificação (check 
list); elaborar manuais e procedimentos; elaborar folha de processo e de orientação. 

• Realizar compras técnicas:
Desenvolver fornecedores; analisar orçamentos; avaliar as condições técnicas de contratos e 
especificação de serviços; administrar prazos estabelecidos; avaliar desempenho de fornece-
dores; homologar fornecedores.

• Cumprir normas de segurança e de preservação ambiental:
Zelar pela utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletivo (EPC); identifi-
car condições e atos inseguros; destinar, aos locais apropriados, os materiais descartáveis; 
sugerir a utilização de materiais e produtos não agressivos ao meio ambiente; manter os pos-
tos de trabalho em condições seguras.

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM METALURGIA

CÓDIGO CBO

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar  tarefas  de  caráter  técnico  referentes  à  produção  de  metais,  orientando-se  por 
plantas, esquemas, especificações técnicas e outros subsídios para colaborar nos trabalhos 
de aplicação e controle de procedimentos com vistas à produção ou tratamento de metais.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar ensaios e experiências relacionadas com a metalurgia dos metais ferrosos e 
não-ferrosos.
• Participar de testes de produção e de laboratório.
• Participar de estudos das propriedades físicas das aplicações industriais dos metais.
• Orientar e controlar as operações de redução de minérios e refino dos metais.
• Participar do controle técnico das operações de produção e tratamento dos metais.
•Executar, quando necessário, desenhos técnicos de sua especialidade segundo especifi-
cações técnicas.
• Analisar amostras de minerais, ligas e produtos.
• Identificar e resolver problemas referentes ao tratamento de metais sob supervisão do 
engenheiro.
• Registrar dados e resultados obtidos, elaborando relatórios.
• Realizar análise metalográfica e ensaios mecânicos dos materiais.
• Verificar na análises químicas o enquadramento de matéria-prima, dentro dos padrões 
estabelecidos pelo engenheiro.
• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM MICROFILMAGEM

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência
• OUTROS: Experiência de 12 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Efetuar trabalhos de microfilmagem, operando equipamentos apropriados, baseando-se em 
especificações técnicas.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Conservar e manter o equipamento em funcionamento.
• Operar com equipamentos específicos.
• Analisar e definir o melhor método para aplicação de sistema de microfilmagem.
• Preencher os termos de abertura e encerramento e, quando necessário, o termo de 
alteração dos documentos microfilmados.
• Microfilmar documentos diversos.
• Manusear e processar os microfilmes.
• Verificar  a  qualidade dos serviços executados,  registrando possíveis  omissões de 
documentos e falhas do processo de microfilmagem, solucionando-os.
• Fazer análise química e ótica dos microfilmes.
• Fazer revisão periódica dos microfilmes, limpando-os quando necessário.
• Tirar cópias eletrostáticas e fotostáticas dos filmes.
• Fornecer, a quem de direito, informações de dados constantes nos microfilmes, desde 
que seja interesse para o serviço e não implique em prejuízo para a fonte de informação.
• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM MINERAÇÃO

CÓDIGO CBO - 3163-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico 
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar tarefas técnicas relativas à programação, processamento e controle das operações 
de  mineração,  orientando-se  por  plantas,  esquemas  e  especificações  técnicas  e  outros 
subsídios  para  colabora  no  trabalho  de  extração,  distribuição  e  tratamento  de  minerais 
metálicos e não metálicos.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Lavrar e explorar jazidas:

Realizar levantamento topográfico de área de lavra e deposição de estéril; coordenar abertu-
ra de vias de acesso para áreas de pesquisa e lavra; controlar produção de minério, estéril e 
hidrocarbonetos; monitorar teor de minério; marcar malhas para perfuração; monitorar perfu-
ração, desmonte de rocha e desempenho de explosivos e acessórios; manusear explosivos; 
monitorar pistas de rolamento e movimentação de equipamentos em mina; controlar custos e 
materiais; coordenar execução de drenagem de jazidas; monitorar nível de lençol freático; 
monitorar nível de sedimentos de bacia de contenção.

• Supervisionar beneficiamento de minério:
Supervisionar alimentação de planta de beneficiamento; supervisionar processo de bombea-
mento de água; definir variáveis de controle e processo de operações de beneficiamento; su-
pervisionar processo de planta de reagente; supervisionar processo de separação de comi-
nuição; supervisionar processo de separação por classificação de minério; supervisionar pro-
cesso de separação gravimétrica; supervisionar processo de separação por desaguamento; 
supervisionar processo de separação magnética de minério; supervisionar processo de sepa-
ração por filtragem de minério; supervisionar processo de amostragem de rejeito e concen-
trado; inspecionar sistemas de rejeito.

• Prospectar e pesquisar minerais:
Assessorar em seleção de áreas e métodos de prospecção e pesquisa; interpretar fotografias 
aéreas; notificar superficiários de uso de terreno para prospecção e pesquisa; efetuar levan-
tamento topográfico de vias de acesso e obras de pesquisa e prospecção; medir direção e 
mergulho de rochas aflorantes; realizar mapeamento geológico; locar poços artesianos e fu-
ros de sondagem; supervisionar sondagem e perfilagem; levantar perfis geológicos e radioa-
tivos; determinar porosidade e permeabilidade em plugues de testemunhos; fotodocumentar 
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rochas; triar microfósseis; recuperar equipamentos presos em perfuração de poços e furos 
de sondagem; cimentar poços de petróleo.

• Planejar atividades de mineração:
Participar da elaboração de requerimentos de alvará de pesquisa e lavra; participar da elabo-
ração de projetos ambientais; participar da programação de produção de minério e plano es-
tratégico de empresa; participar da elaboração de plano de custos operacionais; participar da 
elaboração de projetos de locação de correias transportadoras de minerodutos, oleodutos e 
gasodutos; participar do planejamento de seqüência de lavra e exaustão da mina; planejar al-
ternativas de dosagem de teores de minério (blendagem); selecionar equipe, equipamentos e 
processos de trabalho; participar da escolha e implantação de aplicativos de mineração e be-
neficiamento; elaborar padrões técnicos, procedimentos e instruções operacionais de traba-
lho; treinar equipe de trabalho; definir avanços de lavra; elaborar plano de fogo para cumprir 
programa de lavra; planejar movimentação de equipamentos de mina; discutir condições de 
produção com outros setores;  participar da elaboração de programas de manutenção de 
equipamentos e instalações; participar da elaboração de planos de drenagem.

• Coletar amostras de minerais:
Coordenar coleta de amostras; coletar amostras de sedimentos de corrente; coletar amostras 
de solo, rocha, hidrocarbonetos e água; coletar amostras de furos de sondagem; confeccio-
nar lâminas delgadas; coletar amostras de poços de pesquisa, trincheiras e galerias; quartear 
e homogeneizar amostras; descrever características físico-químicas e litológicas de amos-
tras; identificar amostras; acondicionar amostras para testes e análises; coletar amostras de 
frentes de lavra; coletar amostras de produtos estocados e embarcados.

• Movimentar produção final de minério:
Controlar ciclos de equipamentos e tempos de carregamentos de produto mineral; inspecio-
nar pátios para evitar contaminações, solicitar transporte de minério; controlar embarque e 
desembarque de minério de vias férrea, rodoviária, marítima e minerodutos; dosar (blendar) 
produto mineral de acordo com especificações; controlar peso médio líquido de composições 
de carregamento; controlar desvio padrão de peso em vagões; analisar qualidade de produto 
final; verificar demanda de minério de outros departamentos da empresa; comercializar equi-
pamentos e produto mineral.

• Fiscalizar cumprimento de normas de segurança, saúde e meio ambiente:
Fiscalizar uso de equipamentos de proteção da equipe de trabalho; identificar áreas e fatores 
de risco de minas e poços de petróleo.

• Processar dados de pesquisa mineral, prospecção e lavra:
Confeccionar mapas e seções geológicas de prospecção, pesquisa e lavra; analisar dados; 
cubar reserva lavrável e corpo mineralizado; auxiliar na estimativa de vida útil de minas e de 
reservatórios de petróleo; criar modelo de bloco baseado em modelo geológico; auxiliar na 
interpretação de corpo mineralizado; calcular produção de poços, galerias, trincheiras e son-
dagens; calcular rendimento de usina.

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM MÓVEIS E ESQUADRIAS

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Interpretar desenhos e projetos de construção de móveis, criar novos modelos e estilos de 
móveis e esquadrias, bem como, realizar reparos e restaurações nos mesmos.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Identificar os vários tipos de madeira e outros materiais para fabricação de móveis.
• Confeccionar  e/ou  restaurar  móveis,  inclusive  o  acabamento  e/ou  revestimento 
necessário.
• Efetuar estudos sobre anatomia de madeiras, secagem, patologia e imunização.
•Verificar as várias peças que entram na confecção de móveis de acordo com os projetos.
• Confeccionar e/ou restaurar esquadrias como: portas, caixilhos, venezianas e outros.
•Efetuar estudos sobre tintas, vernizes, ceras e outros produtos utilizados no acabamento 
de móvel e esquadrias.
•Poderá também supervisionar e orientar equipes quanto as medidas de segurança a se-
rem tomadas nos trabalhos, quanto ao equipamento e instrumentos a serem utilizados.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM MÚSICA

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS: 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar  instrumentos  musicais;  assistir  ao  professor,  programador  de  shows ou  diretor 
artístico;  executar  tarefas  de copista  e  arquivista  de  música.  Colaborar  na preparação e 
programação de periódicos,  aulas de música e organização de exames e julgamento de 
provas. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
•Cuidar da preparação técnica das músicas programadas, estudando-as individualmente.
• Estudar e ensaiar partituras.
• Participar de todos os ensaios, apresentações e atividades.
• Executar tarefas de copista de música.
• Arquivar a partitura cópia e o original, conforme técnica adequada.
• Dispor partituras para utilização em exibições e/ou aprendizagem.
• Zelar pela manutenção e conservação do arquivo de partituras.
• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA

CÓDIGO CBO

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS: 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.
•

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Coordenar e acompanhar a execução do planejamento feito pelo nutricionista
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Controlar o preparo de refeições de pacientes e funcionários, observando e instruindo, 
quanto à aplicação de técnicas adequadas de higienização, pré-preparo, cocção e arma-
zenamento de alimentos. 
• Monitorar níveis de estoque de gêneros alimentícios e materiais da cozinha, efetuando 
balanços e cálculos de consumo, requisitando-os ao almoxarifado ou emitindo pedidos de 
compras, cotando, semanalmente, preços de perecíveis e controlando qualidade e quanti-
dade dos produtos no ato do recebimento. 
•Zelar pela manutenção dos equipamentos da cozinha, inspecionando-os, solicitando con-
sertos e testando seu funcionamento. 
•Coletar dados junto a pacientes e funcionários, para avaliação de aceitação de refeições. 
• Elaborar mapas de controle de número e tipos de dietas. 
• Manter atualizadas as folhas de alimentação das copas. 
• Elaborar escalas de limpeza dos equipamentos e áreas de trabalho. 
• Acompanhar a distribuição de refeições aos comensais. 
• Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a 
sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados. 
•Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropria-
dos, quando da execução dos serviços. 
• Ter conhecimento das normas e procedimentos de biossegurança. 
•Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos 
e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. 
• Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de 
trabalho. 
•Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de 
atuação e das necessidades do setor.
• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ORTÓPTICA

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Examinar  pacientes  portadores  de  perturbações  de  notilidade  ocular  extrínseca, 
diagnosticando e orientando os diferentes tratamentos médicos prescritos para proceder à 
recuperação desses pacientes.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar testes, utilizando aparelhagem e instrumental específico, para determinar a 
aqüidade visual, tipo e magnitude do desvio existente, o estado sensorial relacionado às 
alterações da localização egocêntrica, de um ou ambos os olhos e o estado das limita-
ções da musculatura e extrínseca.
• Realizar reavaliações periódicas dos casos, analisando os resultados obtidos.
• Auxiliara o tratamento pleótico e ortóptico.
• Participar de reuniões com outros profissionais, discutindo e opinando sobre os casos 
atendidos, facilitando a continuidade dos trabalhos.
• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM ÓTICA

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar  atividades de manutenção dos equipamentos óticos; corrigir  defeitos do sistema 
elétrico, adaptar ou criar peças do sistema ótico para assegurar o perfeito funcionamento.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Desmontar equipamentos óticos.
• Proceder a limpeza das lentes.
• Regular peças dos sistemas mecânicos e óticos, inclusive prismas.
• Corrigir defeitos do sistema ótico.
• Polir equipamentos.
• Adaptar ou criar peças do sistema ótico.
• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA

CÓDIGO CBO - 3224 - 10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 6.710, de 05 
de novembro de 1979 -  Dispõe sobre a profissão de Técnico em prótese Dentária  e 
determina  outras  providencias.  -  Decreto  nº  87.689,  de  11  de  outubro  de  1982  - 
Regulamenta a Lei nº 6.710/79. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejam  o  trabalho  técnico-odontológico,  de  nível  médio,  em  consultórios,  clínicas, 
laboratórios de prótese e em órgãos públicos de saúde. Previnem doença bucal participando 
de projetos educativos e de orientação de higiene bucal. Confeccionam e reparam próteses 
dentárias  humanas,  animais  e  artísticas.  Executam  procedimentos  odontológicos  sob 
supervisão do cirurgião dentista.  Administram pessoal  e  recursos financeiros e materiais. 
Mobilizam capacidades de comunicação em palestras, orientações e discussões técnicas. As 
atividades são exercidas conforme normas e procedimentos técnicos e de biossegurança.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Planejar o trabalho técnico-odontológico:

Elaborar projetos para a saúde bucal; interpretar informações técnicas; preparar equipamen-
tos e instrumental para o uso; sugerir ao cliente opções de materiais de higiene bucal e ou ti-
pos de prótese; obter modelo de estudo; confeccionar enceramento diagnóstico; estimar pra-
zos.

• Prevenir doença bucal:
Executar projetos educativos.

• Confeccionar próteses dentárias humanas, animais e artísticas:
Confeccionar o modelo de trabalho; avaliar modelos e preparos dos dentes; delinear a próte-
se removível de vários tipos; confeccionar moldeiras e ou provisórios; confeccionar base de 
prova;  escolher  a  cor  da  prótese,  direto  com o  paciente;  definir  forma e  tamanho  do(s) 
dente(s); montar dentes; esculpir anatomia dental e ceroplastia gengiva; preparar grampos e 
molas; posicionar expansores; confeccionar estruturas metálicas; soldar estrutura metálica; 
usinar estruturas metálicas; confeccionar estruturas cerâmicas e de resina; restaurar dentes; 
ajustar tecnicamente a prótese no articulador; dar acabamento e polimento em próteses.

• Executar procedimentos odontológicos sob supervisão:
Avaliar resultados: estético, técnico e funcional; condensar materiais; esculpir materiais ; polir 
dentes e restaurações;  verificar resultado dos procedimentos; consertar próteses.

• Administrar recursos:
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Controlar estoque de material e instrumental.
• Trabalhar com segurança:

Usar equipamentos de proteção individual (EPI); fazer assepsia da sala e ou equipamentos; 
desinfectar instrumental e ou moldagens; tomar vacinas; precaver-se contra efeitos adversos 
dos produtos; providenciar medições (luz, ruído, circulação de ar); providenciar o acondicio-
namento e destino do lixo; seguir padrões ergonômicos; cumprir normas complementares de 
biossegurança e segurança.

• Comunicar-se:
Ministrar palestras educativas; discutir técnicas de execução de trabalho; registrar informa-
ções técnicas; informar métodos de trabalho; instruir na instalação e higienização de próte-
ses dentárias.

• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM QUÍMICA

CÓDIGO CBO - 3111-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 – CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Executar ensaios físico-químicos, participar do desenvolvimento de produtos e processos, da 
definição ou reestruturação das instalações industriais; supervisionar operação de processos 
químicos e operações unitárias de laboratório e de produção, operar máquinas e/ou equipa-
mentos e instalações produtivas, em conformidade com normas de qualidade, de boas práti-
cas de manufatura, de biossegurança e controle do meio-ambiente. Interpretar manuais, ela-
boram documentação técnica rotineira e de registros legais. Podem ministrar programas de 
ações educativas e prestar assistência técnica. Todas as atividades são desenvolvidas con-
forme os limites de responsabilidade técnica, previstos em lei.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Executar ensaios físico-químicos:

Coletar amostras; utilizar normas técnicas; preparar reagentes; utilizar instrumentos de medi-
ção e controle; preparar amostras; registrar resultados de análises.

• Desenvolver produtos:
Pesquisar novas tecnologias; testar insumos e matérias-primas; definir matérias-primas e in-
sumos; elaborar receitas para fabricação de produtos; especificar aplicações do produto; tes-
tar produto acabado. definir processo de produção; participar na definição da viabilidade de 
produção do produto; adaptar processo de produção ao produto; adequar produtos à neces-
sidade do usuário; definir material para embalagem do produto.

• Supervisionar processo de produção:
Definir equipes de trabalho; coordenar equipes de trabalho; organizar fluxo de produção; ela-
borar cronograma de produção; emitir ordem de serviço; efetuar controles no processo pro-
dutivo;  monitorar  parâmetros de poluição ambiental;  solicitar  manutenção de máquinas e 
equipamentos; garantir cumprimento de normas de segurança.

• Realizar ações educativas:
Levantar necessidades de treinamento; elaborar programas de treinamento; preparar materi-
al para treinamento; ministrar treinamento; auxiliar em atividades educacionais.

• Operar máquinas e ou equipamentos:
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Interpretar manuais de máquinas e equipamentos; regular máquinas e equipamentos; abas-
tecer  máquinas e equipamentos;  monitorar  funcionamento  de máquinas e equipamentos; 
manter máquinas e equipamentos em condições de uso.

• Participar de programas de qualidade:
Seguir procedimentos da qualidade; utilizar ferramentas da qualidade; analisar indicadores 
de qualidade; implementar ações corretivas e preventivas; participar de auditorias de qualida-
de.

• Participar na definição ou reestruturação das instalações industriais:
Elaborar leiaute; especificar máquinas e equipamentos; definir fluxo de produção; acompa-
nhar montagem e instalação de equipamentos; testar máquinas e equipamentos.

• Realizar atividades de legalização junto aos órgãos oficiais:
Requerer licença de funcionamento; requerer registro do produto; empregar legislação vigen-
te; elaborar mapas de consumo de produtos controlados.

• Elaborar documentação técnica:
Redigir relatórios de análises; emitir laudos técnicos; redigir procedimentos; redigir relatório 
técnico para legalização de produtos.

• Prestar assistência técnica:
Realizar visitas técnicas; identificar necessidades do cliente; identificar problemas técnicos; 
propor alternativas para solução de problemas; propor melhorias no processo de fabricação e 
produto; resolver problemas técnicos.

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA

CÓDIGO CBO - 3241-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985 - Regula o 
exercício da profissão de Técnico em radiologia e dá outras providências. - Decreto nº 
92.790, de 17 de junho de 1986 - regulamenta a Lei nº 7.394/85.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia; operar aparelhos médicos e 
odontológicos  para  produzir  imagens  e  gráficos  funcionais  como  recurso  auxiliar  ao 
diagnóstico  e  terapia.  Preparar  pacientes  e  realizam  exames  e  radioterapia;  prestam 
atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades segundo boas 
práticas, normas e procedimento de biossegurança e código de conduta.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Organizar equipamento, sala de exame e material:

Averiguar condições técnicas de equipamentos e acessórios; calibrar o aparelho no seu pa-
drão; averiguar a disponibilidade de material para exame; montar carrinho de medicamentos 
de emergência; organizar câmara escura e clara.

• Planejar o atendimento:
Adaptar agenda para atendimento de pacientes prioritários; ordenar a seqüência de exames; 
receber pedido de exames e ou prontuário do paciente; cumprir procedimentos administrati-
vos; auxiliar no planejamento de tratamento radioterápico.

• Preparar o paciente para exame e ou radioterapia:
Verificar condições físicas e preparo do paciente; providenciar preparos adicionais do pacien-
te; retirar próteses móveis e adornos do paciente; higienizar o paciente; efetuar sustentação 
de mamas.

• Realizar exames e ou radioterapia:
Solicitar presença de outros profissionais envolvidos no exame; ajustar o aparelho conforme 
o paciente e tipo de exame; adequar a posição do paciente ao exame; imobilizar o paciente; 
administrar contraste e medicamentos sob supervisão médica; acompanhar reações do paci-
ente ao contraste e medicamentos; processar filme na câmara escura; avaliar a qualidade do 
exame; submeter o exame à apreciação médica; complementar exame; limitar o campo a ser 
irradiado com placas de chumbo; tirar fotografias e slides intra e extrabucais e do corpo; con-
feccionar moldagens e modelos ortodônticos; fazer traçado cefalométrico manual ou compu-
tadorizado.

• Prestar atendimento fora da sala de exame:
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Deslocar equipamento; eliminar interferência de outros aparelhos; determinar a remoção de 
pessoas não envolvidas no exame; isolar área de trabalho para exame.

• Finalizar exame:
Remover o equipamento do paciente ou vice-versa; limpar o paciente após o exame; manter 
o paciente sob observação após o exame; imprimir resultado de exames, a partir do arquivo 
eletrônico; entregar protocolo ao paciente ou responsável; entregar exame ao médico, paci-
ente ou responsável. 
Dispensar o paciente

• Trabalhar com biossegurança:
Providenciar limpeza e assepsia da sala e equipamentos; paramentar-se; usar EPI (luvas, 
óculos, máscara, avental, protetor de gônadas e tireóide); oferecer recursos de proteção a 
outros profissionais presentes e acompanhantes; usar dosímetro (medição da radiação rece-
bida); minimizar o tempo de exposição à radiação; substituir medicamentos e materiais com 
validade vencida; acondicionar materiais radioativos para transporte ou descarte; acondicio-
nar materiais perfurocortante para descarte; submeter-se a exames periódicos.

• Comunicar-se:
Instruir o paciente sobre preparação para o exame; obter informações do paciente;  orientar o 
paciente, o acompanhante e auxiliares sobre os procedimentos durante o exame; descrever 
as condições e reações do paciente durante o exame; registrar exames realizados; identificar 
exame; orientar o paciente sobre cuidados após o exame; discutir o caso com equipe de tra-
balho; requerer manutenção dos equipamentos; solicitar reposição de material.

• Operar equipamentos computadorizados e analógicos.
• Manipular materiais radioativos.
• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM REABILITAÇÃO

CÓDIGO CBO

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Auxiliar  o  fisioterapeuta  na  execução  dos  trabalhos  e  nas  execuções  das  técnicas 
fisioterápicas prescritas pelo médico.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Mensurar todos os aparelhos relacionados com fisioterapia, sabendo os cuidados a to-
mar com cada um deles, durante as aplicações.
• Auxiliar a execução dos exercícios e técnicas cinesioterópicas prescritas.
•Examinar o usuário , verificando as partes do corpo a serem massageadas, bem como a 
indicação médica, para iniciar o tratamento prescrito.
• Massagear usuários, utilizando processos adequados, para corrigir anomalias físicas e 
estéticas, melhorar a circulação ou obter outras vantagens terapêuticas.
•Treinar o paciente na prática de exercícios, fazendo demonstrações para ajudar a corre-
ção dos defeitos e/ou na recuperação ou embelezamento das partes em tratamento.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO

CÓDIGO CBO - 7257-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS: 
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Avaliar e dimensionar locais para instalação de equipamentos de refrigeração, calefação e ar 
- condicionado. Especificar materiais e acessórios e instalar equipamentos de refrigeração e 
ventilação. Instalar ramais de dutos, montam tubulações de refrigeração, aplicar vácuo em 
sistemas de refrigeração. Carregar sistemas de refrigeração com fluido refrigerante. Realizar 
testes nos sistemas de refrigeração.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Calcular a carga térmica:

Avaliar o ambiente (local) de instalação; dimensionar o ambiente (local) da instalação; identi-
ficar fontes de calor; elaborar relatório com dados do local de instalação; especificar a capa-
cidade do equipamento de ventilação ou refrigeração.

• Especificar materiais e acessórios de ventilação e refrigeração:
Definir tipo, modelo, tensão e fonte de alimentação do equipamento para instalação; analisar 
projeto de instalação; avaliar local do equipamento para instalação; pesquisar catálogos de 
fabricantes; requisitar materiais; conferir materiais requisitados.

• Instalar equipamentos de ventilação e refrigeração:
Selecionar ferramentas e equipamentos; medir o local de instalação para posicionamento do 
equipamento; interpretar normas e procedimentos para instalação dos equipamentos; instalar 
tubulações e drenos; interligar unidades evaporadoras e condensadoras; efetuar instalações 
elétricas.

• Instalar ramais de dutos:
Marcar posições (ou local de instalação) de ramais de dutos; confeccionar peças (dutos); 
Montar peças (dutos); fixar peças (dutos); acoplar juntas elásticas de vibração; acoplar regis-
tros de regulagem de ar; fixar grelhas de insuflamento e retorno; efetuar isolamento térmico 
dos ramais de dutos; calafetar juntas de conexão.

• Montar tubulações de refrigeração:
Estabelecer  percurso  da  instalação;  dimensionar  comprimentos  das tubulações conforme 
percurso; nivelar tubulações e equipamentos; fixar tubulações; soldar tubos e conexões; efe-
tuar pré-limpeza da tubulação; tamponar tubulações; pressurizar tubulação com nitrogênio; 
monitorar pressão manométrica; identificar vazamentos; corrigir vazamentos; efetuar isola-
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mento térmico da tubulação.
• Aplicar vácuo em sistemas de refrigeração:

Despressurizar o sistema; conectar bomba de vácuo ao sistema; instalar vacuômetro; moni-
torar pressão do vácuo; desmontar equipamentos de vácuo.

• Carregar os sistemas de refrigeração com fluído refrigerante:
Conectar manômetros de alta e baixa pressão; conectar cilindro de fluido refrigerante; expur-
gar o ar da mangueira dos manômetros; abrir válvulas de serviço do equipamento; injetar fluí-
do refrigerante; controlar a pressão do fluido refrigerante.

• Realizar testes nos sistemas de refrigeração:
Verificar condições de alimentação elétrica dos equipamentos; acionar o equipamentos (mo-
tores e compressores); verificar o sentido de rotação dos motores elétricos; controlar variá-
veis do sistema de refrigeração (tensão e corrente elétricas e pressão monométrica); monito-
rar o super aquecimento e sub-resfriamento; monitorar o funcionamento dos dispositivos de 
proteção e controle; desconectar garrafas de gás e manômetro; preencher relatório de testes; 
apresentar equipamento instalado; orientar o usuário quanto ao funcionamento do sistema.

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM RESTAURAÇÃO

CÓDIGO CBO

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Restaurar  peças  danificadas,  recompondo  as  falhas  existentes  para  restituir-se 
características originais, sob supervisão. Efetuar trabalhos auxiliares de restauração.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Examinar as condições da peça para determinara natureza da restauração requerida;
• Reconstituir e retocar as partes danificadas, esmaecidas ou manchadas, atendo-se de 
conhecimentos técnicos.
• Utilizar recursos de informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM SANEAMENTO

CÓDIGO CBO - 3122-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 – CONFEA

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejar a execução do trabalho e supervisionar equipes de trabalhadores de construção de 
obras  de  infra-estrutura.  Auxiliar  engenheiros  no  desenvolvimento  de  projetos,  no 
levantamento e tabulação de dados e na vistoria técnica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Planejar o trabalho:

Dimensionar recursos (humanos, materiais e equipamentos); especificar materiais; progra-
mar a execução dos serviços; elaborar cronograma; preparar o local de trabalho; requisitar 
materiais.

• Supervisionar equipes:
Programar os serviços; elaborar escalas de horários de trabalho; treinar equipes; verificar a 
utilização de equipamentos de proteção; contatar órgãos municipais, estaduais ou federais 
para possibilitar a execução do trabalho; fiscalizar aplicação de normas e regulamentos; su-
pervisionar o cumprimento de tarefas.

• Fazer levantamento e tabulação de dados:
Fazer vistoria técnica; planejar a forma de obtenção dos dados; instalar equipamentos para 
coleta de dados; elaborar croqui; analisar dados coletados.

• Desenvolver projetos de infra-estrutura:
Efetuar levantamento topográfico; elaborar anteprojeto; empregar normas técnicas; elaborar 
projetos de infra-estrutura; solicitar projetos complementares; discutir o projeto; fiscalizar a 
elaboração e análise final de projetos terceirizados; compatibilizar possíveis interferências de 
projetos; revisar os projetos; detalhar o projeto; submeter o projeto à aprovação; elaborar me-
morial descritivo; pesquisar novas tecnologias.

• Estruturar coleta de resíduos sólidos:
Diagnosticar a realidade do local; Identificar as características dos resíduos; elaborar roteiro 
de coleta e, ou varrição; aprovar roteiro de coleta; planejar campanhas educativas para cole-
ta de resíduos sólidos; supervisionar campanha educativa; Implantar roteiros de coleta e, ou 
varrição; ajustar modificações nos roteiros; emitir relatório final; controlar parâmetros deseja-
dos.

• Orçar obras:
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Analisar contrato de obras; levantar dados quantitativos de projetos; elaborar composições 
unitárias; elaborar memória de cálculo; elaborar planilhas de custos diretos e indiretos;cotar 
insumos e serviços; elaborar cronograma físico-financeiro.

• Realizar vistorias técnicas:
Analisar origem das solicitações; verificar tipo de vistoria; identificar possíveis causas do pro-
blema; elaborar registro do problema (croqui, fotografias, filmagens e medições); propor solu-
ções para resolução de problemas; emitir parecer técnico.

• Preservar o meio ambiente:
Montar banco de dados com as informações de solos e bacias hidrográficas; efetuar vistorias 
e perícias técnicas circundantes ao ecossistema local; coletar dados referentes à fauna e flo-
ra; identificar fontes de poluição; respeitar normas, leis e decretos ambientais; supervisionar 
serviços de recuperação de áreas degradadas; elaborar planta cadastral da região; sugerir 
formas de minimização de impactos ambientais; instruir equipes de trabalho para a preserva-
ção do meio ambiente; implantar projetos de reflorestamento e recuperação de matas partici-
par da elaboração de planos de segurança das áreas de mananciais; estruturar campanhas 
de prevenção e combate a incêndios; propor ações preventivas; aplicar ações corretivas.

• Realizar trabalhos em laboratório:
Coletar amostras; preparar ensaios; preparar amostras de acordo com as especificações; re-
alizar ensaios; calcular ensaios; elaborar planilhas dos ensaios realizados; elaborar relatóri-
os; controlar a qualidade dos produtos e serviços.

• Realizar compras de materiais e equipamentos:
Especificar materiais e equipamentos; codificar materiais e, ou equipamentos; realizar inspe-
ções técnicas de materiais e, ou equipamentos; contatar fornecedores e, ou usuários; avaliar 
perfil  de fornecedores e, ou usuários;  cadastrar fornecedores e,  ou usuários;  realizar de-
monstração técnica do produto; realizar visitas técnicas junto a fornecedores e, ou usuários; 
participar do desenvolvimento de materiais e produtos alternativos; negociar propostas; emitir 
ordem de compra; emitir relatório de viabilidade técnico-financeira.

• Padronizar procedimentos técnicos:
Fixar parâmetros técnicos; identificar procedimentos técnicos; participar da elaboração e revi-
são das normas e procedimentos; participar da montagem e revisão de manuais técnicos; 
gerenciar arquivo técnico; participar do desenvolvimento das normas e procedimentos.

• Utilizar recursos de informática.
• Trabalhar de acordo com normas de higiene, saúde e segurança no trabalho.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

CÓDIGO CBO - 3516

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985 - Dispõe 
sobre  a  profissão  de  Técnico  de  Segurança  do  Trabalho  e  dá  outras  providencias. 
Decreto nº 92.530, de 9 de abril de 1986 - Regulamenta a Lei nº 7.410/85 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho 
(SST);  realizar  auditoria,  acompanhamento  e  avaliação  na  área;  identificar  variáveis  de 
controle  de  doenças,  acidentes,  qualidade de vida  e  meio  ambiente.  Desenvolver  ações 
educativas na área de saúde e segurança no trabalho; participar de perícias e fiscalizações e 
integram processos de negociação.  Participar  da  adoção de tecnologias  e processos de 
trabalho;  gerenciar  documentação  de  SST;  investigar,  analisar  acidentes  e  recomendar 
medidas de prevenção e controle.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Elaborar e participar da elaboração da política de SST:

Planejar a política de saúde e segurança do trabalho; identificar a política administrativa da 
instituição; diagnosticar condições gerais da área de SST; analisar tecnicamente as condi-
ções ambientais de trabalho; comparar a situação atual com a legislação; avaliar e comparar 
os referenciais legais da política a ser implantada; mostrar o impacto econômico de implanta-
ção da política; desenvolver sistema de gestão de SST; negociar a aplicabilidade da política; 
participar de reforma e elaboração de normas regulamentadoras.

• Implantar a política de SST:
Divulgar a política na instituição ou empresa; administrar dificuldades de implantação; coor-
denar equipes multidisciplinares; acompanhar a implantação da política de SST; acompanhar 
as equipes multidisciplinares para avaliação; gerenciar aplicabilidade da política de SST; es-
tabelecer programas, projetos e procedimentos de melhoria; elaborar e acompanhar progra-
mas preventivos e corretivos; desenvolver programas, projetos e procedimentos de melhoria 
Implantar procedimentos técnicos e administrativos; emitir ordem de serviço; acompanhar or-
dem de serviço; promover ação conjunta com a área de saúde.

• Realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área de SST:
Avaliar o ambiente de trabalho; interpretar indicadores de eficiência e eficácia dos programas 
implantados; validar indicadores de eficiência e eficácia; avaliar as atividades da organização 
versus os programas oficiais de SST e outros; adequar a política de SST às disposições le-
gais; identificar indicadores para replanejamento do sistema; adotar metodologia de pesqui-
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sas quantitativas e qualitativas; verificar o nível de atendimento e perspectivas de avanço; 
verificar implementação de ações preventivas e corretivas; avaliar o desempenho do sistema; 
estabelecer mecanismos de intervenção.

•Identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambien-
te:

Utilizar metodologia científica para avaliação; realizar inspeção; realizar análise preliminar de 
risco; elaborar e participar de laudos ambientais; estudar a relação entre as ocupações dos 
espaços físicos com o desenvolvimento sustentável; avaliar procedimentos de atendimentos 
emergenciais; participar do sistema de gestão ambiental; registrar procedimentos técnicos; 
supervisionar procedimentos técnicos; emitir parecer técnico.

• Desenvolver ações educativas na área de SST:
Identificar as necessidades educativas em SST; promover ações educativas em SST; elabo-
rar cronograma de ações educativas de segurança e saúde do trabalho; elaborar recursos e 
materiais didáticos de ações educativas de segurança e saúde; interagir com equipes multi-
disciplinares; disponibilizar material e recursos didáticos; formar multiplicadores; implementar 
intercâmbio entre técnicos de segurança do trabalho; difundir informações; utilizar métodos e 
técnicas de comunicação; avaliar ações educativas de segurança e saúde; participar dos pro-
gramas de humanização do ambiente de trabalho; orientar órgãos públicos e comunidade 
para o atendimento de emergências ambientais; participar de ações emergenciais.

• Participar de perícias e fiscalizações:
Elaborar laudos periciais; atuar como perito; interagir com os setores envolvidos; propor me-
didas e soluções; acompanhar processos nas diversas esferas judiciárias.

• Integrar processos de negociação:
orientar as partes em SST; utilizar o referencial legal; promover reuniões com as contratadas; 
exigir o cumprimento das cláusulas contratuais relativas à SST; assessorar nas negociações; 
elaborar cláusulas de SST para acordos e negociações coletivas.

• Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho:
Analisar a aplicação de tecnologia; avaliar impacto da adoção; estabelecer procedimentos 
seguros e saudáveis; inspecionar implantação; estabelecer formas de controle dos riscos as-
sociados; emitir parecer sobre equipamentos, máquinas e processos.

• Gerenciar documentação de SST:
Elaborar manual do sistema de gestão de SST; elaborar normas de procedimentos técnicos 
e administrativos; produzir anexos de atualização; gerar relatórios de resultados; documentar 
procedimentos e normas de sistemas de segurança; controlar atualização de documentos, 
normas e legislação; revisar documentação de SST; atualizar registros; organizar banco de 
dados; alimentar rede de informações.

• Investigar acidentes:
Selecionar metodologia para investigação de acidentes; analisar causas de acidentes; deter-
minar causas de acidentes; identificar perdas decorrentes do acidente; elaborar relatório de 
acidente de trabalho; propor recomendações técnicas; verificar eficácia das recomendações.

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM SOM

CÓDIGO CBO

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência
• OUTROS: Experiência de 12 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Instalar e reparar equipamentos de som elétrico, de acordo com as instruções e supervisão 
recebida,  avaliar  e  controlar  as  instalações,  aparelhos,  circuitos  e  outros  equipamentos; 
testar aparelhos e componentes para assegurar o seu perfeito funcionamento, bem como 
montar e operar a aparelhagem de som tendo em vista uma finalidade específica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
•Prestar assistência técnica e manutenção de equipamentos de som, assistir tecnicamen-
te o operador de som, quando necessário.
• Executar montagem e instalações de equipamentos de som elétrico e eletrônico.
• Executar reparos, recuperação, ajustagem e calibragem, obedecendo as normas e ins-
truções previamente elaboradas, de equipamentos de som elétrico e eletrônico.
• Executar serviços e montagens de equipamentos de som e antenas.
• Montar aparelhos e equipamentos, ligando-os a amplificadores.
• Assegurar a transmissão do som de forma eficiente.
• Verificar a qualidade de transmissão do som fazendo os acertos exigidos.
• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES

CÓDIGO CBO -  3133-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
•HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente – Resolução nº 262, 
de 28 de julho de 1979 - CONFEA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Participar  na  elaboração  de  projetos  de  telecomunicação;  instalar,  testar  e  realizar 
manutenções  preventiva  e  corretiva  de  sistemas  de  telecomunicações.  Supervisionar 
tecnicamente processos e serviços de telecomunicações. Reparar equipamentos e prestar 
assistência  técnica;  ministrar  treinamentos,  treinar  equipes  de  trabalho  e  elaborar 
documentação técnica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Participar na elaboração de projetos de telecomunicações:

Consultar especificações e normas técnicas; interpretar especificações e normas técnicas; 
levantar  dados  e  informações  do  projeto;  avaliar  entroncamento;  redimensionar  a  rede; 
redimensionar equipamentos; definir plataforma de equipamentos; configurar equipamentos 
no  projeto;  especificar  equipamentos  (comutação,  transmissão,  rede  e  comunicação  de 
dados);  especificar  mão-de-obra;  quantificar  os  materiais,  equipamentos  e  mão-de-obra; 
levantar o custo do projeto; elaborar esquemas para projetos.

• Instalar sistemas de telecomunicações:
Verificar  o  fornecimento  de  energia;  verificar  a  infra-estrutura;  consultar  manual  de 
instalação; avaliar as interfaces dos equipamentos e componentes; fixar componentes de 
sistemas de telecomunicações; instalar cabeamento; efetuar interligações dos equipamentos; 
testar conexões; verificar alimentação do sistema; ativar o sistema. 

• Testar sistemas de telecomunicações:
Avaliar  condições  de  funcionamento  dos  equipamentos;  programar  o  sistema  de 
telecomunicações; configurar o sistema de acordo com as especificações do projeto; efetuar 
testes de funcionamento de acordo com especificações; medir,  aferindo as condições de 
funcionamento através de instrumentos; efetuar ajustes do sistema; substituir componentes 
do sistema; instruir o usuário final na utilização de sistemas de telecomunicações.

• Realizar manutenções preventiva e corretiva dos equipamentos de telecomunicações:
Verificar o funcionamento dos equipamentos de telecomunicações; executar rotinas de teste; 
identificar  falhas  no  sistema  de  telecomunicações;  corrigir  as  falhas  do  sistema  de 
telecomunicações; reprogramar o sistema de telecomunicações; configurar os softwares do 
equipamento; acompanhar teste de laboratório.
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• Supervisionar tecnicamente processos e serviços de telecomunicações:
Distribuir tarefas para equipes de trabalho; fornecer dados para a área de desenvolvimento 
tecnológico;  detectar  necessidades  de  expansão  e  ou  redimensionamento  de  sistemas; 
supervisionar  o  cumprimento  do  cronograma  físico-financeiro;  acompanhar  serviços  de 
instalação de redes telefônicas.

• Reparar equipamentos:
Identificar a instrumentação necessária; avaliar a necessidade de conserto; efetuar ajustes; 
Trocar componentes.

• Ministrar treinamento:
Contribuir  para  o  desenvolvimento  de  habilidades  específicas  na  equipe;  capacitar  na 
utilização de tecnologia de telecomunicação;  ministrar treinamento em novas tecnologias; 
treinar usuário final;  treinar equipe de trabalho; ministrar treinamento em área específica; 
orientar equipes de trabalho; avaliar desempenho de equipes de trabalho.

• Elaborar documentação técnica:
Analisar relatórios técnicos; elaborar rotinas de teste; especificar planos de trabalho; elaborar 
relatórios de desempenho; elaborar esquemas.

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO EM TELEFONIA

CÓDIGO CBO - 3133-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Participar  na  elaboração  de  projetos  de  telecomunicação;  instalar,  testar  e  realizar 
manutenções  preventiva  e  corretiva  de  sistemas  de  telecomunicações.  Supervisionar 
tecnicamente processos e serviços de telecomunicações. Reparar equipamentos e prestar 
assistência  técnica;  ministrar  treinamentos,  treinar  equipes  de  trabalho  e  elaborar 
documentação técnica.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Participar na elaboração de projetos de telecomunicações:

Consultar especificações e normas técnicas; interpretar especificações e normas técnicas; 
levantar  dados  e  informações  do  projeto  ;  avaliar  entroncamento;  redimensionar  a  rede; 
redimensionar equipamentos; definir plataforma de equipamentos ; configurar equipamentos 
no  projeto  ;  especificar  equipamentos  (comutação,  transmissão,  rede  e  comunicação  de 
dados);  especificar  mão-de-obra ;  quantificar  os  materiais,  equipamentos e mão-de-obra; 
levantar o custo do projeto; elaborar esquemas para projetos.

• Instalar sistemas de telecomunicações:
Verificar  o  fornecimento  de  energia;  verificar  a  infra-estrutura;  consultar  manual  de 
instalação; avaliar as interfaces dos equipamentos e componentes; fixar componentes de 
sistemas de telecomunicações; instalar cabeamento; efetuar interligações dos equipamentos; 
testar conexões; verificar alimentação do sistema; ativar o sistema.

• Testar sistemas de telecomunicações:
Avaliar  condições  de  funcionamento  dos  equipamentos;  programar  o  sistema  de 
telecomunicações; configurar o sistema de acordo com as especificações do projeto; efetuar 
testes de funcionamento de acordo com especificações; medir,  aferindo as condições de 
funcionamento através de instrumentos; efetuar ajustes do sistema; substituir componentes 
do sistema; instruir o usuário final na utilização de sistemas de telecomunicações.

• Realizar manutenções preventiva e corretiva dos equipamentos de telecomunicações:
Verificar o funcionamento dos equipamentos de telecomunicações; executar rotinas de teste; 
Identificar  falhas  no  sistema  de  telecomunicações;  corrigir  as  falhas  do  sistema  de 
telecomunicações; reprogramar o sistema de telecomunicações; configurar os softwares do 
equipamento; acompanhar teste de laboratório.

• Supervisionar tecnicamente processos e serviços de telecomunicações:
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Distribuir tarefas para equipes de trabalho; fornecer dados para a área de desenvolvimento 
tecnológico;  detectar  necessidades  de  expansão  e  ou  redimensionamento  de  sistemas; 
supervisionar  o  cumprimento  do  cronograma  físico-financeiro;  acompanhar  serviços  de 
instalação de redes telefônicas.

• Reparar equipamentos:
Identificar a instrumentação necessária; avaliar a necessidade de conserto; efetuar ajustes; 
trocar componentes.

• Ministrar treinamento:
Contribuir  para  o  desenvolvimento  de  habilidades  específicas  na  equipe;  capacitar  na 
utilização de tecnologia de telecomunicação;  ministrar treinamento em novas tecnologias; 
treinar usuário final; treinar, orientar e avaliar desempenho de equipe de trabalho; ministrar 
treinamento em área específica.

• Elaborar documentação técnica:
Analisar relatórios técnicos; elaborar rotinas de teste; especificar planos de trabalho; elaborar 
relatórios de desempenho; elaborar esquemas.

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  TRADUTOR  E  INTERPRETE  DE 
LINGUAGEM DE SINAIS

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Traduzir e interpretar artigos, livros, textos diversos bem idioma para o outro, bem como 
traduzir  e  interpretar  palavras,  conversações,  narrativas,  palestras,  atividades  didático-
pedagógicas em um outro idioma, reproduzindo Libras ou na modalidade oral  da Língua 
Portuguesa o pensamento e intenção do emissor.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Interpretação consecutiva:

Examinar previamente o texto original a ser traduzido/interpretado; transpor o texto para a 
Língua Brasileira de Sinais, consultando dicionários e outras fontes de informações sobre as 
diferenças regionais; interpretar os  textos de conteúdos curriculares, avaliativos e culturais; 
interpretar as produções de textos , escritas ou sinalizadas das pessoas surdas .
• Interpretação simultânea
Interpretar  diálogos  realizados  entre  pessoas  que  falam  idiomas  diferentes  (Libras  e 
Português);  interpretar  discursos,  palestras,  aulas  expositivas,comentários,  explicações, 
debates,  enunciados  de  questões  avaliativas  e  outras  reuniões  análogas;  interpretar 
discussões e negociações entre pessoas que falam idiomas diferentes (Libras e Português).

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TRANSCRITOR DE SISTEMA BRAILE

CÓDIGO CBO

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Transcrever textos para o sistema Braille.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Fazer adaptações gráficas para a apresentação de textos no sistema Braille.
•Utilizar sinais gráficos específicos do sistema Braille na substituição de notações do sis-
tema comum.
• Transcrever textos em língua estrangeira, utilizando o sistema Braille, respeitando con-
venções internacionais.
• Utilizar códigos específicos e transcrever materiais relativos às ciências exatas.
• Utilizar código de musiografia Braille e transcrever música.
• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: VIGILANTE

CÓDIGO CBO -

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Fundamental completo e Curso de formação
• OUTROS: Experiência de 12 meses
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Exercer vigilância nas entidades, rondando suas dependências e observando a entrada e 
saída  de pessoas ou bens, para evitar roubos, atos de violência e outras infrações à ordem 
e à segurança.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
•Percorrer a área sob sua responsabilidade, atentamente para eventuais anormalidades 
nas rotinas de serviço e ambientais.
• Vigiar a entrada e saída das pessoas, ou bens da entidade.
• Tomar as medidas necessárias para evitar  danos, baseando-se nas circunstâncias 
observadas e valendo-se da autoridade que lhe foi outorgada.
• Prestar informações que possibilitam a punição dos infratores e volta à normalidade.
• Redigir ocorrências das anormalidades ocorridas.
• Escoltar e proteger pessoas encarregadas de transportar dinheiro e valores.
• Escoltar e proteger autoridades.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao am-
biente organizacional.

Observação – Cargo em extinção.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

DENOMINAÇÃO DO CARGO: VISITADOR SANITÁRIO

CÓDIGO CBO - 5151-20

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico
• OUTROS: 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Visitam domicílios periodicamente; assistem pacientes, dispensando-lhes cuidados simples 
de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da saúde; orientam a comunidade 
para promoção da saúde; rastreiam focos de doenças específicas; realizam partos; promo-
vem educação sanitária e ambiental; participam de campanhas preventivas; incentivam ativi-
dades comunitárias; promovem comunicação entre unidade de saúde, autoridades e comuni-
dade; participam de reuniões profissionais. Executam tarefas administrativas.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Visitar domicílios

Dialogar com a população; observar o ambiente físico; avaliar as condições de higiene; verifi-
car a existência de animais; observar o relacionamento entre os membros da família; detec-
tar problemas (saúde e social); acompanhar doentes portadores de doenças crônico-degene-
rativas; encaminhar para serviço de saúde; verificar obediência à prescrição médica; contro-
lar as condições de armazenamento de medicamentos no domicílio; aferir pressão arterial 
(em alguns casos); identificar casos de violência doméstica; avaliar as condições de saúde 
dos animais.

• Orientar a comunidade para promoção da saúde:
Orientar o paciente sobre o tratamento médico; orientar a família sobre cuidados com pacien-
tes; orientar a família sobre vacinas; orientar a família na prevenção de acidentes domésti-
cos; orientar a família sobre alimentação; orientar sobre direitos e órgãos competentes.

• Assistir os pacientes:
Acionar os profissionais de saúde quando necessário; marcar consultas para os pacientes; 
acionar os órgãos públicos em casos de negligência; acompanhar visita do médico; acompa-
nhar pacientes nos deslocamentos internos e externos; encaminhar dietas para diabéticos e 
hipertensos; recepcionar pacientes na unidade de saúde; fazer exames de eletrocardiogra-
ma.

• Rastrear focos de doenças específicas:
Visitar o local do foco (casa, escola e bairro); verificar as condições do local; verificar fontes 
de risco;  checar  informações;  informar aos órgãos competentes;  informar a  coordenação 
para acionar fiscalização sanitária; coletar material e dados in loco para análise (água); moni-
torar resultados de exames; convocar pacientes.
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• Promover educação sanitária e ambiental:
Orientar sobre o uso da água; orientar sobre condições de higiene, conservação de alimen-
tos, tratamento e limpeza de caixa d´água, construção de fossa; disposição do lixo e coleta 
seletiva de lixo; conscientizar sobre a criação de animais.

• Participar de campanhas preventivas:
Participar das campanhas de vacinação; preparar o material de apoio; distribuir material edu-
cativo, preservativos, material preventivo (cloro e escova de dente); clorar a água (preparo 
para colocação nos poços); convidar para participação de palestras.
 Incentivar atividades comunitárias:
Organizar grupos de apoio.

• Participar de reuniões profissionais:
Participar de reuniões com profissionais da saúde, de treinamentos específicos (coragem de 
água, banco de leite e outros), de grupos de estudo (projetos e ou temas específicos); assis-
tir aos cursos de capacitação.

• Executar tarefas administrativas.
• Utilizar recursos de informática.

Cadastrar a família; planejar roteiro de visitas; realizar mapeamentos da área.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional.
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PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ADMINISTRADOR

CÓDIGO CBO: 2521-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Administração
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Decreto nº 61.934 - de 22 de dezembro de 

1967 dispõe  sobre  a  regulamentação  de  exercício  da  profissão  de 
Administrador, de acordo com a Lei nº 4.769, de 09 de setembro de 1965. 
Registro no Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos 
humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; 
implementar  programas  e  projetos;  elaborar  planejamento  organizacional; 
promover  estudos de racionalização e controlar  o  desempenho organizacional. 
Prestar  consultoria  administrativa  a  organizações  e  pessoas.  Assessorar  nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Administrar organizações:

Administrar materiais, recursos humanos, patrimônio, informações, recursos finan-
ceiros e orçamentários; gerir recursos tecnológicos; administrar sistemas, proces-
sos, organização e métodos; arbitrar em decisões administrativas e organizacio-
nais.

• Elaborar planejamento organizacional:
Participar na definição da visão e missão da instituição; analisar a organização no 
contexto externo e interno; identificar oportunidades e problemas; definir estratégi-
as; apresentar proposta de programas e projetos; estabelecer metas gerais e es-
pecíficas.

• Implementar programas e projetos:
Avaliar viabilidade de projetos; identificar fontes de recursos; dimensionar amplitu-
de de programas e projetos; traçar estratégias de implementação; reestruturar ati-
vidades administrativas; coordenar programas, planos e projetos; monitorar pro-
gramas e projetos.

• Promover estudos de racionalização



Analisar estrutura organizacional; levantar dados para o estudo dos sistemas ad-
ministrativos; diagnosticar métodos e processos; descrever métodos e rotinas de 
simplificação e racionalização de serviços; elaborar normas e procedimentos; es-
tabelecer rotinas de trabalho; revisar normas e procedimentos.

• Realizar controle do desempenho organizacional:
Estabelecer metodologia de avaliação; definir indicadores e padrões de desempe-
nho; avaliar resultados; preparar relatórios; reavaliar indicadores.

• Prestar consultoria:
Elaborar diagnóstico; apresentar alternativas; emitir  pareceres e laudos; facilitar 
processos de transformação; analisar resultados de pesquisa; atuar na mediação 
e arbitragem; realizar perícias.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  ANALISTA  DE  TECNOLOGIA  DA 
INFORMAÇÃO

CÓDIGO CBO: 2124-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior na área
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Desenvolver  e  implantar  sistemas  informatizados  dimensionando  requisitos  e 
funcionalidade do sistema, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas 
de desenvolvimento, especificando programas, codificando aplicativos. Administrar 
ambientes  informatizados,  prestar  suporte  técnico  ao  usuário  e  o  treinamento, 
elaborar  documentação  técnica.  Estabelecer  padrões,  coordenar  projetos  e 
oferecer  soluções  para  ambientes  informatizados  e  pesquisar  tecnologias  em 
informática. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Desenvolver sistemas informatizados:

Estudar as regras de negócio inerentes aos objetivos e abrangência de sistema; 
dimensionar requisitos e funcionalidade de sistema; fazer levantamento de dados; 
prever taxa de crescimento do sistema; definir alternativas físicas de implantação; 
especificar a arquitetura do sistema; escolher ferramentas de desenvolvimento; 
modelar dados; especificar programas; codificar aplicativos; montar protótipo do 
sistema; testar sistema; definir infra-estrutura de hardware, software e rede; apro-
var infra-estrutura de hardware, software e rede; implantar sistemas.

• Administrar ambiente informatizado:
Monitorar performance do sistema; administrar recursos de rede ambiente operaci-
onal, e banco de dados; executar procedimentos para melhoria de performance de 
sistema; identificar falhas no sistema; corrigir falhas no sistema; controlar acesso 
aos dados e recursos; administrar perfil de acesso às informações; realizar audito-
ria de sistema.

• Prestar suporte técnico ao usuário:



Orientar áreas de apoio; consultar documentação técnica; consultar fontes alterna-
tivas de informações; simular problema em ambiente controlado; acionar suporte 
de terceiros; instalar e configurar software e hardware. 

• Treinar usuário:
Consultar referências bibliográficas; preparar conteúdo programático, material di-
dático e instrumentos para avaliação de treinamento; determinar recursos áudio-vi-
suais, hardware e software; configurar ambiente de treinamento; ministrar treina-
mento.

• Elaborar documentação para ambiente informatizado:
Descrever processos; desenhar diagrama de fluxos de informações; elaborar dici-
onário de dados, manuais do sistema e relatórios técnicos; emitir pareceres técni-
cos; inventariar software e hardware; documentar estrutura da rede, níveis de ser-
viços, capacidade e performance e soluções disponíveis; divulgar documentação; 
Elaborar estudos de viabilidade técnica e econômica e especificação técnica.

• Estabelecer padrões para ambiente informatizado:
Estabelecer padrão de hardware e software; criar normas de segurança; definir re-
quisitos técnicos para contratação de produtos e serviços; padronizar nomenclatu-
ra; instituir padrão de interface com usuário; divulgar utilização de novos padrões; 
definir metodologias a serem adotadas; especificar procedimentos para recupera-
ção de ambiente operacional.

• Coordenar projetos em ambiente informatizado:
Administrar recursos internos e externos; acompanhar execução do projeto; reali-
zar revisões técnicas; avaliar qualidade de produtos gerados; validar produtos jun-
to a usuários em cada etapa.

• Oferecer soluções para ambientes informatizados:
Propor mudanças de processos e funções; prestar consultoria técnica; identificar 
necessidade do usuário; avaliar proposta de fornecedores; negociar alternativas 
de solução com usuário; adequar soluções a necessidade do usuário; negociar 
com fornecedor; demonstrar alternativas de solução; propor adoção de novos mé-
todos e técnicas; organizar fóruns de discussão.

• Pesquisar tecnologias em informática:
Pesquisar padrões, técnicas e ferramentas disponíveis no mercado; identificar for-
necedores; solicitar demonstrações de produto; avaliar novas tecnologias por meio 
de visitas técnicas; construir plataforma de testes; analisar funcionalidade do pro-
duto; comparar alternativas tecnológicas; participar de eventos para qualificação 
profissional.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade asso-

ciadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ANTROPÓLOGO

CÓDIGO CBO: 2511-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior completo em Antropologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas; participar da gestão 
territorial  e sócio-ambiental;  estudar o patrimônio arqueológico; gerir  patrimônio 
histórico  e  cultural.  Realizar  pesquisa  de  mercado.  Participar  da  elaboração, 
implementação  e  avaliação  de  políticas  e  programas  públicos;  organizar 
informações sociais, culturais e políticas. Elaborar documentos técnico-científicos. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas:

Definir metodologias de pesquisa; estudar organizações sociais; elaborar estudos 
etnográficos; investigar instituições políticas; realizar estudos sócio–econômicos; 
levantar informações documentais e orais; sistematizar dados primários e secun-
dários; elaborar instrumentos de coleta de dados; caracterizar condições de vida 
da população; pesquisar segmentos sociais (jovens, mulheres, segmentos sociais 
específicos); pesquisar comportamento eleitoral e participação política da socieda-
de;  estudar  identidade  de  grupos  sociais;  identificar  perfil  sócio-econômico  de 
usuários de programas públicos; participar na definição de estratégia de campa-
nhas políticas; investigar atitudes, valores e motivações de grupos sociais; realizar 
pesquisas de opinião pública; analisar processos de mudança político-social; reali-
zar análise institucional e pesquisa comportamental, participar de estudos etno-
ambientais e estudos demográficos; estudar processos migratórios; analisar pro-
cessos decisórios. 

• Estudar o patrimônio arqueológico:
Levantar o patrimônio arqueológico a ser pesquisado; capacitar equipes de pes-
quisa.

• Gerir patrimônio histórico e cultural:



Participar da elaboração de diretrizes de preservação do patrimônio cultural; subsi-
diar a formulação de leis de preservação; etnografar manifestações culturais mate-
riais e imateriais; inventariar patrimônio cultural; organizar uso e acesso a bens 
culturais; avaliar projetos de pesquisa relativos ao patrimônio cultural; promover a 
participação da comunidade para preservação do patrimônio histórico e cultural ; 
realizar educação para a preservação do patrimônio histórico e cultural; promover 
a participação das comunidades.

• Participar da elaboração e implementação de políticas e programas públi-
cos:

Estudar processos de formulação e implementação de políticas públicas; estabele-
cer métodos de avaliação; definir indicadores de avaliação; identificar vulnerabili-
dades dos programas; analisar resultados e impactos das políticas; apontar ações 
corretivas.

• Organizar informações sociais, culturais e políticas:
Estruturar sistemas de informações; levantar fontes de informação; identificar as 
informações existentes; classificar dados coletados; disponibilizar informações e 
dados; disseminar informações sobre o patrimônio.

• Avaliar políticas e programas públicos:
Identificar demandas coletivas; elaborar diretrizes; definir estratégias de implemen-
tação dos programas; identificar atores envolvidos nos programas públicos; esta-
belecer objetos e metas; definir cronograma de implementação; monitorar progra-
mas públicos; elaborar plano de ações; capacitar agentes e multiplicadores; acom-
panhar implementação de políticas públicas.

• Elaborar documentos técnico-científicos:
Elaborar artigos científicos e relatórios de avaliação.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ARQUEÓLOGO

CÓDIGO CBO: 2511-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior completo de Arqueologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas; participar da gestão 
territorial  e sócio-ambiental;  estudar o patrimônio arqueológico; gerir  patrimônio 
histórico e cultural. Realizar pesquisa de mercado. Participar da elaboração, imple-
mentação e avaliação de políticas e programas públicos; organizar informações 
sociais, culturais e políticas. Elaborar documentos técnico-científicos.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas:

Definir metodologias de pesquisa; estudar organizações sociais; levantar informa-
ções documentais e orais; sistematizar dados primários e secundários; elaborar 
instrumentos de coleta de dados; pesquisar segmentos sociais (jovens, mulheres, 
segmentos sociais específicos); estudar identidade de grupos sociais; investigar 
atitudes, valores e motivações de grupos sociais; analisar processos de mudança 
político-social; realizar pesquisa comportamental.

• Participar da gestão territorial e sócio-ambiental:
Montar processos de regularização fundiária de terras de populações tradicionais; 
subsidiar planos de manejo; fornecer subsídios para programas de zoneamento 
ecológico-econômico cultural; caracterizar o meio antrópico; realizar análises peri-
ciais; participar da implementação de projetos com populações tradicionais.

• Estudar o patrimônio arqueológico:
Investigar sociedades através de vestígios materiais; levantar o patrimônio arqueo-
lógico a ser pesquisado; executar pesquisas de campo; realizar atividades de la-
boratório nos vestígios recuperados (cura, análise, restos e registros); divulgar re-
sultados da pesquisa; integrar população local na pesquisa arqueológica; capaci-
tar equipes de pesquisa; realizar ações para preservação e valorização do pa-
trimônio arqueológico.

• Gerir patrimônio histórico e cultural:



Participar da elaboração de diretrizes de preservação do patrimônio cultural; subsi-
diar a formulação de leis de preservação; etnografar manifestações culturais mate-
riais e imateriais; inventariar patrimônio cultural; organizar uso e acesso a bens 
culturais; avaliar projetos de pesquisa relativos ao patrimônio cultural; promover a 
participação da comunidade para preservação do patrimônio histórico e cultural; 
monitorar andamento de projetos arqueológicos; realizar educação para a preser-
vação do patrimônio histórico e cultural; promover a participação das comunida-
des.

• Participar da elaboração e implementação de políticas e programas públi-
cos:

Estudar processos de formulação e implementação de políticas públicas; estabele-
cer métodos de avaliação; definir indicadores de avaliação; identificar vulnerabili-
dades dos programas; analisar resultados e impactos das políticas; apontar ações 
corretivas.

• Organizar informações sociais, culturais e políticas:
Estruturar sistemas de informações; levantar fontes de informação; identificar as 
informações existentes; classificar dados coletados; disponibilizar informações e 
dados; disseminar informações sobre o patrimônio.

• Avaliar políticas e programas públicos:
Identificar demandas coletivas; elaborar diretrizes; definir estratégias de implemen-
tação dos programas; identificar atores envolvidos nos programas públicos; esta-
belecer objetos e metas; definir cronograma de implementação; monitorar progra-
mas públicos; elaborar plano de ações; capacitar agentes e multiplicadores; acom-
panhar implementação de políticas públicas.

• Elaborar documentos técnico-científicos:
Elaborar artigos científicos e relatórios técnicos, laudos e perícias de avaliação.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ARQUITETO E URBANISTA

CÓDIGO CBO: 2141-25

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior completo de Arquitetura
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 

-  regula  o  exercício  a  profissão  de  Arquiteto.  Registro  no  Conselho 
competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, 
definindo  materiais,  acabamentos,  técnicas,  metodologias,  analisando  dados  e 
informações.  Fiscalizar  e  executar  obras  e  serviços,  desenvolver  estudos  de 
viabilidade financeiros, econômicos, ambientais. Prestar serviços de consultoria e 
assessoramento,  bem  como  estabelecer  políticas  de  gestão.  Assessorar  nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

      
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

• Elaborar planos, programas e projetos:
Identificar necessidades do usuário; coletar informações e dados; analisar dados e 
informações;  elaborar  diagnóstico; buscar um conceito arquitetônico compatível 
com a demanda; definir conceito projetual; elaborar metodologia, estudos prelimi-
nares e alternativas; pré-dimensionar o empreendimento proposto; compatibilizar 
projetos complementares; definir técnicas e materiais; elaborar planos diretores e 
setoriais, detalhamento técnico construtivo e orçamento do projeto; buscar aprova-
ção do projeto junto aos órgãos competentes; registrar responsabilidade técnica 
(ART); elaborar manual do usuário.

• Fiscalizar obras e serviços:
Assegurar fidelidade quanto ao projeto; fiscalizar obras e serviços quanto ao anda-
mento físico, financeiro e legal; conferir medições; monitorar controle de qualidade 
dos materiais e serviços; ajustar projeto a imprevistos.

• Prestar serviços de consultoria e assessoria:
Avaliar  métodos e soluções técnicas;  promover integração entre comunidade e 
planos e entre estas e os bens edificados, programas e projetos; elaborar laudos, 



perícias e pareceres técnicos; realizar estudo de pós-ocupação; coordenar equi-
pes de planos, programas e projetos.

• Gerenciar execução de obras e serviços:
Preparar cronograma físico e financeiro; elaborar o caderno de encargos; cumprir 
exigências legais de garantia dos serviços prestados; implementar parâmetros de 
segurança; selecionar prestadores de serviço, mão-de-obra e fornecedores; acom-
panhar execução de serviços específicos; aprovar os materiais e sistemas envolvi-
dos na obra; efetuar medições do serviço executado; aprovar os serviços executa-
dos; entregar a obra executada; executar reparos e serviços de garantia da obra.

• Desenvolver estudos de viabilidade:
Analisar documentação do empreendimento proposto; verificar adequação do pro-
jeto à legislação, condições ambientais e institucionais; avaliar alternativas de im-
plantação do projeto; Identificar alternativas de operacionalização e de financia-
mento; elaborar relatórios conclusivos de viabilidade.

• Estabelecer políticas de gestão:
Assessorar formulação de políticas públicas; estabelecer diretrizes para legislação
Urbanística; estabelecer diretrizes para legislação ambiental, preservação do pa-
trimônio histórico e cultural; monitorar implementação de programas, planos e pro-
jetos; estabelecer programas de segurança, manutenção e controle dos espaços e 
estruturas; capacitar a sociedade para participação nas políticas públicas.

• Ordenar uso e ocupação do território:
Analisar e sistematizar legislação existente; legislação existente; definir diretrizes 
para uso e ocupação do espaço; monitorar a implementação da legislação urba-
nística.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ARQUIVISTA

CÓDIGO CBO: 2613-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Arquivologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 6.546, de 04 de julho de 1978 - Dis-

põe sobre a regulamentação de Arquivista Decreto nº 82.590, de 6 de no-
vembro de 1985.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais, criar projetos de 
museus e exposições, organizar acervos musicológicos públicos e privados. Dar 
acesso à informação, conservar acervos. Preparar ações educativas ou culturais, 
planejar  e  realizar  atividades  técnico-administrativas,  orientar  implantação  das 
atividades técnicas. Participar da política de criação e implantação de museus e 
instituições  arquivística.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino,  pesquisa  e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais:

Classificar documentos de arquivo; codificar documentos de arquivo; decidir o su-
porte do registro de informação; descrever o do documento (Forma e conteúdo); 
registrar documentos de arquivo; elaborar tabelas de temporalidade; estabelecer 
critérios de amostragem para guarda de documentos de arquivo; descartar docu-
mentos de arquivo; classificar documentos por grau de sigilo; elaborar plano de 
classificação; identificar fundos de arquivos; estabelecer plano de destinação de 
documentos; avaliar documentação; ordenar documentos; consultar normas inter-
nacionais de descrição arquivística; gerir depósitos de armazenamento; identificar 
a produção e o fluxo documental; identificar competências, funções e atividades 
dos órgãos produtores de documentos; levantar a estrutura organizacional dos ór-
gãos  produtores  de  documentos;  realizar  pesquisa  histórica  e  administrativa; 
transferir documentos para guarda intermediária; diagnosticar a situação dos ar-
quivos; recolher documentos para guarda permanente; definir a tipologia do docu-
mento; acompanhar a eliminação do documento descartado.

• Dar acesso à informação:



Atender  usuários;  formular  instrumentos  de pesquisa;  prover  bancos de dados 
e/ou sistemas de recuperação de informação; apoiar as atividades de consulta; re-
alizar empréstimos de documentos e acervos; autenticar reprodução de documen-
tos de arquivo; emitir certidões sobre documentos de arquivo; fiscalizar a aplica-
ção de legislação de direitos autorais, a reprodução e divulgação de imagens; ori-
entar o usuário quanto ao uso dos diferentes equipamentos e bancos de dados; 
disponibilizar os instrumentos de pesquisa na internet; fiscalizar empréstimos do 
acervo e documentos de arquivos; gerenciar atividades de consulta. 

• Conservar acervos:
Diagnosticar o estado de conservação do acervo; estabelecer procedimentos de 
segurança do acervo; higienizar documentos/acervos; pesquisar materiais de con-
servação;  monitorar  programas de conservação preventiva;  orientar  usuários e 
funcionários quanto aos procedimentos de manuseio do acervo; monitorar as con-
dições ambientais; controlar as condições de transporte, embalagem, armazena-
gem e acondicionamento; definir especificações de material de acondicionamento 
e armazenagem; desenvolver programas de controle preventivo
de infestações químicas e biológicas; acondicionar documentos/acervos; assesso-
rar o projeto arquitetônico do arquivo; definir migração para outro tipo de suporte; 
supervisionar trabalhos de restauração; armazenar documentos/acervos.

• Preparar ações educativas e/ou culturais:
Ministrar cursos e palestras; preparar visitas técnicas; desenvolver e coordenar 
ações educativas e/ou culturais; preparar material educativo; participar da forma-
ção/capacitação de profissionais de museus/arquivos;.

• Planejar atividades técnico-administrativas:
Planejar a alteração do suporte da informação, programas de conservação pre-
ventiva, ações educativas e/ou culturais, sistemas de recuperação de informação, 
a implantação de programas de gestão de documentos e de prevenção de sinis-
tros; planejar sistemas de documentação musicológica; planejar a instalação de 
equipamentos para consulta/reprodução; planejar a implantação do gerenciamento 
de documentos eletrônicos e  adoção de novas tecnologias para recuperação e ar-
mazenamento da informação; planejar a ocupação das instalações físicas; admi-
nistrar prazos.

• Orientar a implantação de atividades técnicas:
Implantar procedimentos de arquivo; produzir normas e procedimentos técnicos; 
autorizar a eliminação de documentos públicos; produzir vocabulários controlados/
thesaurus; orientar a organização de arquivos correntes; atualizar os cadastros 
das instituições; supervisionar a implantação e a execução do programa de gestão 
de documentos; o programa de gestão de documentos de arquivos; formar biblio-
teca de apoio às atividades técnicas; gerar condições para o gerenciamento ele-
trônico de documentos; considerar aspectos jurídicos relativos a
constituição dos arquivos; participar de comissões técnicas.

• Realizar atividades técnico-administrativas:
Solicitar compras de materiais e equipamentos; construir estatísticas de freqüência 
e relatórios técnicos; Construir laudos e pareceres técnicos e administrativos; soli-
citar a contratação de serviços de terceiros.

• Comunicar-se:



Divulgar o acervo; sensibilizar para a importância de arquivos; participar de pales-
tras, convênios e reuniões científicas; preparar materiais, atividades e palestras 
para o público interno; estabelecer diálogo com usuário; apresentar trabalhos téc-
nicos e científicos; manter intercâmbio com profissionais de Instituições congêne-
res.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

CÓDIGO CBO: 2516-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Serviço Social

• OUTROS:

• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993 - 
Dispõe sobre a profissão de Assistente Social. Registro no Conselho com-
petente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições 
sobre  direitos  e  deveres  (normas,  códigos  e  legislação),  serviços  e  recursos 
sociais e programas de educação; planejar, coordenar e avaliar planos, programas 
e  projetos  sociais  em  diferentes  áreas  de  atuação  profissional  (seguridade, 
educação,  trabalho,  jurídica,  habitação  e  outras);  desempenhar  tarefas 
administrativas  e  articular  recursos  financeiros  disponíveis.  Assessorar  nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Orientar indivíduos, famílias, grupos, comunidades e instituições:

Esclarecer dúvidas, orientar sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, 
rotinas da instituição, cuidados especiais, serviços e recursos sociais, normas, có-
digos e legislação e sobre processos, procedimentos e técnicas; ensinar a otimiza-
ção do uso de recursos; organizar e facilitar; assessorar na elaboração de
programas e projetos sociais; organizar cursos, palestras, reuniões.

• Planejar políticas sociais:
Elaborar planos, programas e projetos específicos; delimitar o problema; definir 
público-alvo, objetivos, metas e metodologia; formular propostas; estabelecer prio-
ridades e critérios de atendimento; programar atividades. 

• Pesquisar a realidade social:
Realizar estudo sócio-econômico; pesquisar interesses da população; perfil  dos 
usuários; características da área de atuação; informações in loco; entidades e ins-
tituições; realizar pesquisas bibliográficas e documentais; estudar viabilidade de 
projetos propostos; coletar, organizar, compilar, tabular e difundir dados.

• Executar procedimentos técnicos:



Registrar  atendimentos;  informar situações-problema; requisitar  acomodações e 
vagas em equipamentos sociais da IFE; formular relatórios, pareceres técnicos e 
rotinas e procedimento; formular instrumental (formulários, questionários, etc).

• Monitorar as ações em desenvolvimento:
Acompanhar e acompanhar resultados da execução de programas, projetos e pla-
nos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; verificar atendimento dos com-
promissos acordados com o usuário; criar critérios e indicadores para avaliação; 
aplicar instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento dos objetivos e
programas, projetos e planos propostos; avaliar satisfação dos usuários.

• Articular recursos disponíveis:
Identificar equipamentos sociais disponíveis; identificar recursos financeiros dispo-
níveis; negociar com entidades e instituições; formar uma rede de atendimento; 
identificar vagas no mercado de trabalho para colocação; realocar recursos dispo-
níveis; participar de comissões técnicas.

• Coordenar equipes e atividades:
Coordenar projetos e grupos de trabalho; recrutar selecionar e pessoal; participar 
do planejamento de atividades de treinamento e avaliação de desempenho dos re-
cursos humanos da instituição.

• Desempenhar tarefas administrativas:
Providenciar documentação oficial; cadastrar usuários, entidades e recursos; con-
trolar fluxo de documentos; administrar recursos financeiros; controlar custos; con-
trolar dados estatísticos.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ASTRONOMO

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Astronomia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar  pesquisas  científicas  para  prognosticar  fenômenos  meteorológicos, 
astronômicos e de geofísica espacial; obter e tratar dados; disseminar informações 
por meio de trabalhos, teses, publicações, eventos etc...;  desenvolver sistemas 
computacionais, instrumentação científica e gerenciam projetos nas suas áreas. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar pesquisas científicas:

Identificar oportunidade científica em astronomia; revisar bibliografia; definir meto-
dologia; formular modelos físicos e matemáticos; analisar dados experimentais, de 
simulação e avaliar seus resultados; documentar resultados.

• Prognosticar fenômenos meteorológicos, astronômicos e de geofísica espa-
cial:

Analisar  parâmetros  solares  e  de  geofísica  espacial;  monitorar  fenômenos  as-
tronômicos variáveis; confrontar resultados de modelos; comparar resultados de 
modelos  com dados observados;  prever  fenômenos astronômicos periódicos  e 
eclipses solares e lunares; determinar evolução temporal, química e dinâmica de 
objetos astronômicos; determinar parâmetros físicos de objetos astronômicos; de-
terminar movimento e posição de objetos astronômicos. 

• Obter dados astronômicos, meteorológicos e de geofísica espacial:
Obter dados de telescópios, de radiotelescópios, em aeronaves e navios, de ob-
servatórios de ondas gravitacionais; de sondas espaciais; de sensores em balões; 
de sondagem de foguetes e de satélites.

• Tratar dados astronômicos, meteorológicos e de geofísica espacial:
Corrigir efeitos instrumentais atmosféricos e do meio interestelar; reduzir e padro-
nizar dados; verificar consistência dos dados; criar e gerenciar banco de dados.



• Disseminar informações das áreas de astronomia, meteorologia e de geofí-
sica espacial:

Organizar eventos técnicos e científicos; confeccionar e divulgar material de divul-
gação; elaborar laudos técnicos e emitir pareceres, administrar banco de dados.

• Desenvolver sistemas computacionais nas áreas de astronomia, meteorolo-
gia e geofísica espacial:

Delimitar problema; definir plataforma, linguagem de programação e protocolo de 
comunicação; codificar, testar, validar e documentar programas computacionais.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: AUDITOR
CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE:  Curso  Superior  em  Economia,  Direito  ou  Ciências 

Contábeis.
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar  auditagem,  acompanhar  as  execuções  orçamentárias,  financeiras, 
patrimoniais e de pessoal. Emitir pareceres e elaborar relatórios. Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar auditagem obedecendo a programas de auditoria previamente ela-

borada para identificar irregularidades.
• Acompanhar as execuções orçamentárias, financeiras e patrimoniais.
• Observar o cumprimento das normas, regulamentos, plano, programas, pro-

jetos e custos para assegurar o perfeito desenvolvimento da instituição.
• Identificar os problemas existentes no cumprimento das normas de controle 

interno relativos as administrações orçamentárias, financeiras e patrimoni-
ais e de pessoal.

• Elaborar relatórios parciais e globais de auditagem realizadas, assinalando 
as eventuais falhas encontradas para fornecer subsídios necessários a to-
mada de decisões.

• Emitir parecer sobre matéria de natureza orçamentária, financeira e patri-
monial e de pessoal que lhe forem submetidos a exames, estudando e ana-
lisando processos para subsidiar decisão superior.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  BIBLIOTECÁRIO  - 
DOCUMENTALISTA

CÓDIGO CBO: 2612 - 05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE:  Curso  superior  em  Biblioteconomia  ou  Ciência  da 

Informação
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Disponibilizar  informação  em  qualquer  suporte;  gerenciar  unidades  como 
bibliotecas, centros de documentação, centros de informação e correlatos, além 
de redes e sistemas de informação. Tratar tecnicamente e desenvolver recursos 
informacionais;  disseminar  informação  com  o  objetivo  de  facilitar  o  acesso  e 
geração  do  conhecimento;  desenvolver  estudos  e  pesquisas;  realizar  difusão 
cultural;  desenvolver  ações  educativas.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino, 
pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Disponibilizar informação em qualquer suporte:

Localizar  e  recuperar  informações;  prestar  atendimento personalizado;  elaborar 
estratégias de buscas avançadas; intercambiar informações e documentos; con-
trolar circulação de recursos informacionais; prestar serviços de informação on-
line; normalizar trabalhos técnico-científicos.

• Gerenciar unidades, redes e sistemas de informação:
Elaborar programas e projetos de ação; implementar atividades cooperativas entre 
instituições; administrar o compartilhamento de recursos informacionais; Desenvol-
ver políticas de informação; projetar unidades, redes e sistemas de informação; 
automatizar unidades de informação; desenvolver padrões de qualidade gerencial; 
controlar a execução dos planos de atividades; elaborar políticas de funcionamen-
to de unidades, redes e sistemas de informação; controlar segurança patrimonial 
da unidade, rede e sistema de informação e a conservação do patrimônio físico da 
unidade, rede e sistema de informação; avaliar serviços e produtos de unidades, 
redes e sistema de informação; avaliar desempenho de redes e sistema de infor-
mação; elaborar relatórios, manuais de serviços e procedimentos; analisar tecno-



logias de informação e comunicação; administrar consórcios de unidades, redes e 
sistemas de informação; implantar unidades, redes e sistemas de informação.

• Tratar tecnicamente recursos informacionais:
Registrar, classificar e catalogar recursos informacionais; elaborar linguagens do-
cumentárias, resenhas e resumos; desenvolver bases de dados; efetuar manuten-
ção de bases de dados; gerenciar qualidade e conteúdo de fontes de informação; 
gerar fontes de informação; reformatar suportes; migrar dados; desenvolver meto-
dologias para geração de documentos digitais ou eletrônicos.

• Desenvolver recursos informacionais:
Elaborar políticas de desenvolvimento de recursos informacionais, selecionar re-
cursos informacionais, adquirir recursos informacionais; armazenar e descartar re-
cursos informacionais; avaliar, conservar, preservar e inventariar acervos; desen-
volver interfaces de serviços informatizados; desenvolver bibliotecas virtuais e digi-
tais e planos de conservação preventiva.

• Disseminar informação:
Disseminar seletivamente a informação; compilar sumários correntes e bibliogra-
fia; elaborar clipping de informações, alerta e boletim bibliográfico.

• Desenvolver estudos e pesquisas:
Coletar informações para memória institucional; elaborar dossiês de informações, 
pesquisas  temáticas,  levantamento  bibliográfico  e  trabalhos  técnico-científicos; 
acessar bases de dados e outras fontes em meios eletrônicos; realizar estudos ci-
entométricos, bibliométricos e infométricos; analisar Coletar dados estatísticos; de-
senvolver critérios de controle de qualidade e conteúdo de fontes de informação; 
analisar fluxos de informações.

• Realizar difusão cultural:
Promover ação cultural, atividades de fomento à leitura, eventos culturais e ativi-
dades para usuários especiais; divulgar informações através de meios de comuni-
cação formais e informais; organizar bibliotecas itinerantes.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: BIOMEDICO

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Biomedicina
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Decreto  nº  88.438,  de  28  de  junho  de 

1983 - Dispõe sobre a regulamentação do exercício da profissão de Biomé-
dico de acordo com a Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979 e de confor-
midade com a alteração estabelecida pela Lei nº 7.707, de 30 de agosto de 
1982. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico, nas atividades complementares 
de diagnósticos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar análises físico-químicas e microbiológicas de interesse para o sa-

neamento do meio ambiente.
• Realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação.
• Atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, de radiodiag-

nóstico e de outros para os quais esteja legalmente habilitado.
• Planejar e executar pesquisas científicas em instituições públicas e priva-

das, na área de sua especialidade profissional.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: BIÓLOGO

CÓDIGO CBO: 2211-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior completo em Biologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Estudar  seres  vivos,  desenvolver  pesquisas  na  área  de  biologia,  biologia 
molecular,  biotecnologia,  biologia  ambiental  e  epidemiologia  e  inventariam 
biodiversidade.  Organizar  coleções  biológicas,  manejar  recursos  naturais, 
desenvolver atividades de educação ambiental. Realizar diagnósticos biológicos, 
moleculares  e  ambientais,  além  de  realizar  análises  clínicas,  citológicas, 
citogênicas  e  patológicas.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino,  pesquisa  e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Estudar seres vivos:

Estudar a origem, função, estrutura, genética e evolução dos seres vivos; estudar 
relação dos seres vivos e ambientes; estudar ciclos de vida e os aspectos bioquí-
micos, biofísicos e moleculares.

• Desenvolver pesquisa em biologia, biologia molecular, biotecnologia, ambi-
ental e epidemologia:

Elaborar diagnóstico para desenvolvimento de pesquisas; analisar dados avaliar 
resultados e da pesquisa; Divulgar informações sobre projeto; aplicar resultados 
de pesquisa; documentar a pesquisa através de fotos, filmagem, ilustração e ma-
terial científico.

• Inventariar biodiversidade:
Delimitar área de amostragem: realizar levantamentos nos diferentes biomas; ana-
lisar a distribuição espacial e temporal; quantificar espécies e espécimes; classifi-
car amostras; elaborar banco de dados.

• Organizar coleções biológicas:
Preparar material para coleções. Montar e manter coleções biológicas, criadouro, 
bancos de material biológico; assessorar tecnicamente museus e exposições te-
máticas.



• Manejar recursos naturais:
Manejar espécies silvestres e exóticas, recursos florestais, pesqueiros e recursos 
hídricos; estabelecer medidas de manejo e de conservação de recursos naturais 
renováveis;  desenvolver projetos de reflorestamento, programas de controle de 
pragas, doenças, parasitas e vetores; elaborar e executar projetos de desenvolvi-
mento sustentável.

• Desenvolver atividades de educação ambiental:
Organizar oficinas, cursos e palestras; desenvolver projeto para manejo de lixo do-
méstico, industrial e hospitalar; organizar atividades sobre higiene, educação sani-
tária e degradação ambiental;  desenvolver atividades de integração do homem 
com a natureza; organizar atividades de reciclagem de materiais; prestar informa-
ções sobre conservação de recursos naturais; desenvolver projetos de reaprovei-
tamento de água servida; divulgar informações sobre qualidade da água de abas-
tecimento; elaborar materiais de divulgação de educação ambienta; elaborar proje-
tos de educação ambiental para área rural; orientar junto a sociedade trabalhos de 
manejo, preservação e conservação.

• Realizar diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais:
Coletar e analisar amostras; realizar ensaios; identificar e classificar espécies; ela-
borar relatórios técnicos; emitir laudos de diagnósticos; interpretar variáveis bióti-
cas e abióticas.

• Realizar análises clínicas, citológicas, citogênicas e patológicas:
Preparar amostras para análise; operar instrumentos e equipamentos de análise; 
realizar exames; controlar qualidade do processo de análise; interpretar resultados 
de análises; emitir laudos de análises.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: CENÓGRAFO

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior na área
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Formular  conceitos  artísticos  da  cenografia,  pesquisando  a  obra  artística,  seu 
contexto  histórico,  perfil  das  personagens,  autor  e  conteúdo  possibilitando  a 
compreensão  do  texto,  dar  corpo  às  palavras  no  espaço  e  no  tempo  e  criar 
ambientes e atmosferas que valorizam e enfatizam a concepção cênica; elaborar 
projeto cenográfico a partir de estudos preliminares do espaço cênico, viabilidade 
na utilização de materiais e ajustes com equipes (artística, técnica e de produção) 
e  acompanhar  sua  concretização,  coordenando  e  supervisionando  equipes  de 
cenotécnica, produção cenográfica e outras equipes envolvidas na montagem da 
cenografia; reelaborar projeto cenográfico para adaptar cenografia a novos lugares 
e espaços. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Formular conceito artístico da cenografia:

Pesquisar contexto histórico da obra artística, o autor e seu contexto; pesquisar 
questões correlatas ao tema da obra artística; pesquisar iconografia relacionada 
ao tema; analisar perfil da personagem; definir conceitos com diretores; avaliar as 
necessidades espaciais da encenação.

• Elaborar projeto cenográfico:
Detalhar projeto cenográfico; elaborar soluções de cenotécnica; executar maque-
tes da cenografia; especificar materiais para cenotécnica e produção; indicar equi-
pes de produção cenográfica e de cenotécnica; orçar mão de obra e materiais; 
elaborar o cronograma da construção e montagem da cenografia.

• Elaborar estudo preliminar da cenografia:
Realizar levantamento do espaço destinado ao evento; planejar áreas de ação cê-
nica; elaborar desenhos, ilustrações e perspectivas cena a cena ou quadro a qua-
dro; elaborar estudo volumétrico; pesquisar resistência e aplicabilidade de materi-
ais cênicos.



• Elaborar anteprojeto cenográfico:
Definir espaço cênico; definir formas, texturas e cores de acordo com conceito ar-
tístico; definir elementos estruturais e materiais para a construção dos elementos 
estruturais da cenografia; especificar materiais conforme conceito artístico; definir 
adereços e objetos de cena; definir ajustes da cenografia com equipe artística, téc-
nica e de produção.

• Analisar proposta de trabalho:
Analisar dramaturgicamente textos e roteiros, propostas cênicas da direção; Avali-
ar planos orçamentários e cronogramas da produção; elaborar e definir métodos e 
processos de trabalho; participar de leituras de textos e roteiros com equipes; par-
ticipar de reuniões e ensaios.

• Supervisionar a construção da cenografia:
Supervisionar o cenotécnico, e as equipes de carpintaria, arte, adereços, costura, 
entre outras, na construção da cenografia; orientar equipe de produção nos cuida-
dos requeridos para embalagem e transporte do cenário; supervisionar equipes 
especiais para projetos específicos.

• Coordenar a montagem da cenografia:
Coordenar  cenotécnico e as demais equipes na montagem; orientar  diretor  de 
cena na montagem; coordenar equipe de produção cenográfica em estúdio e ex-
terna (TV e cinema) na montagem; coordenar equipe de palco, estúdio e externas 
na montagem.

• Afinar cenografia:
Ajustar técnica e artisticamente a cenografia; ajustar cenografia a partir de ensaios 
artísticos e técnicos; orientar a manutenção do funcionamento da cenografia.

• Adaptar cenografia a novos lugares e espaços:
Redimensionar projeto cenográfico; adaptar a construção da cenografia; reelabo-
rar a montagem da cenografia; supervisionar afinação da adaptação cenográfica.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: CONTADOR

CÓDIGO CBO: 2522-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Ciências Contábeis
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 

1946 - Define as atribuições do Contador. Decreto-Lei nº 9.710, de 03 de 
setembro  de  1946  -  Dá  nova  redação  a  dispositivos  do  Decreto-Lei  nº 
9.295/46. Lei nº 570, de 22 de dezembro de 1948 - Altera dispositivos do 
Decreto-Lei nº 9.295/46. Registro no Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Administrar  os  tributos;  registrar  atos  e  fatos  contábeis;  controlar  o  ativo 
permanente;  gerenciar  custos;  preparar  obrigações  acessórias,  tais  como: 
declarações acessórias ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administrar 
o registro dos livros nos órgãos apropriados; elaborar demonstrações contábeis; 
prestar consultoria e informações gerenciais; realizar auditoria interna e externa; 
atender solicitações de órgãos fiscalizadores e realizar perícia.  Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Administrar os tributos da instituição:

Apurar os impostos devidos; apontar as possibilidades de uso dos incentivos fis-
cais; gerar os dados para preenchimento das guias; levantar informações para re-
cuperação de impostos; solicitar aos órgãos regime especial de procedimentos fis-
cais, municipais, estaduais e federais; identificar possibilidade de redução de im-
postos.

• Registrar atos e fatos contábeis:
Identificar as necessidades de informações da Instituição; estruturar plano de con-
tas; definir procedimentos contábeis; realizar manutenção do plano de contas; pa-
rametrizar aplicativos contábeis/fiscais e de suporte;  administrar fluxo de docu-
mentos; classificar os documentos; escriturar livros fiscais e contábeis; conciliar 
saldo de contas; gerar diário/razão.

• Controlar o ativo permanente:



Classificar o bem na contabilidade e no sistema patrimonial;  escriturar ficha de 
crédito de impostos na aquisição de ativo fixo; definir a taxa de amortização, de-
preciação e exaustão; registrar a movimentação dos ativos; realizar o controle físi-
co com o contábil.

• Gerenciar custos:
Definir sistema de custo e rateios; estruturar centros de custo; orientar as áreas da 
Instituição sobre custos; apurar e analisar custos; confrontar as informações con-
tábeis com custos.

• Preparar obrigações acessórias:
Administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados: disponibilizar informa-
ções cadastrais aos bancos e fornecedores: preparar declarações acessórias ao 
fisco, órgãos competentes e contribuintes; atender a auditoria externa.

• Elaborar demonstrações contábeis:
Emitir balancetes; montar balanços e demais demonstrativos contábeis; consolidar 
demonstrações contábeis; preparar as notas explicativas das demonstrações con-
tábeis.

• Prestar consultoria e informações gerenciais:
Analisar balancete contábil; fazer relatórios gerenciais econômicos e financeiros; 
calcular  índices  econômicos  e  financeiros;  elaborar  orçamento;  acompanhar  a 
execução do orçamento; analisar os relatórios; assessorar a gestão Instituiciorial. 

• Atender solicitações de órgãos fiscalizadores:
Preparar  documentação  e  relatórios  auxiliares;  disponibilizar  documentos  com 
controle;  acompanhar  os  trabalhos  de  fiscalização;  justificar  os  procedimentos 
adotados; providenciar defesa.

• Comunicar-se:
Prestar informações sobre balanços

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: COREÓGRAFO

CÓDIGO CBO: 2628-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Artes Cênicas, Teatro ou Educação 

Física.
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Conceber e concretizar projeto cênico em dança, realizando montagens de obras 
coreográficas; executar apresentações públicas de dança e, para tanto, preparar o 
corpo, pesquisar movimentos, gestos, dança, e ensaiar coreografias. Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar apresentação pública de dança:

Supervisionar  equipe de:  bailarinos,  iluminação,  multimídia,  cenografia,  música, 
adereços e figurinos, maquiagem e caracterização.

• Conceber projeto cênico em dança:
Desenvolver idéia ou tema; escolher música, texto, imagens, objetos etc; levantar 
elementos sobre o tema a partir de vários meios (literatura, documentação etc); 
improvisar movimentos; experimentar movimentos, seqüências de movimento; cri-
ar movimentos nas variadas linguagens de dança; configurar roteiros e ou estrutu-
ras coreográficas em movimentos; configurar elementos da dança (espaço, tempo, 
formas, movimento, etc);  selecionar técnicas corporais; investigar outras lingua-
gens artísticas (teatro, cinema, circo, etc); selecionar equipe artística; recriar pas-
sos codificados; selecionar, registrar e reelaborar gestos, passos e seqüências; 
considerar o espaço e o público na concepção cênica; conceber soluções cênicas; 
definir realização do projeto em conjunto com produção executiva e direção artísti-
ca.

• Concretizar projeto cênico realizando montagem da obra coreográfica:
Transpor idéias, imagens, sensações em linguagem coreográfica; elaborar ações 
físicas no espaço e no tempo; construir qualidade dramática do e pelo movimento; 
expressar imagens, idéias, narrativas na obra coreográfica; expressar sentimentos 
e sensações na obra coreográfica; articular as partes da obra coreográfica; coor-
denar equipes de criação; selecionar elenco; participar de provas de figurino, ma-



quiagem e adereços; participar de sessões de registro e gravação de imagens; ge-
rir projeto em conjunto com produção executiva e direção artística; gerir estratégi-
as de difusão do projeto em conjunto com produção e direção (mídia, imprensa 
etc).

• Ensaiar coreografia:
Experimentar ações, passos, gestos e movimentos; experimentar o uso de objetos 
na dança; transmitir proposta coreográfica a diferentes elencos; participar de en-
saios gerais; fazer marcações de luz, som, cena, espaço.

• Preparar o corpo para dança:
Avaliar natureza e nível de dificuldade dos movimentos.

• Pesquisar movimentos, gestos e dança:
Investigar linguagens; incorporar diferentes linguagens artísticas; levantar material 
sobre o tema; explorar material coletado (objetos, elementos coreográficos, músi-
ca  etc);  selecionar  material  coletado (objetos,  elementos  coreográficos,  música 
etc); desenvolver experimentação e improvisos; estudar diferentes técnicas, méto-
dos e estilos artísticos; registrar processo de pesquisa desenvolvido
por meio gráfico, audiovisual etc.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: DECORADOR

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE:  Curso  superior  em  Artes  Plásticas  ou  Arquitetura  e 

Urbanismo
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Projetar  e  executar  soluções  para  espaços  internos  residenciais,  comerciais  e 
industriais visando a estética, o bem-estar e o conforto. Criar e projetar vitrines, 
ambientes  comerciais  e  industriais  que  destaquem  e  valorizem  o  produto. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Estudar a finalidade do trabalho.
• Preparar os esboços, plantas e maquetes, indicando a decoração das pare-

des, combinação de cores, o estilo e disposição dos móveis, cortinas e ou-
tros objetos de adorno.

• Determinar os materiais necessários ao projeto, relacionando mobiliário, ta-
peçaria, luminárias e outros objetos decorativos. 

• Acompanhar o pessoal encarregado dos trabalhos, instruindo-os sobre a 
disposição dos móveis e demais elementos, fiscalizando as tarefas.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: DESENHISTA INDUSTRIAL

CÓDIGO CBO: 2624-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Desenho Industrial
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Aplicar as artes visuais associadas ao conhecimento tecnológico para conceber a 
forma  e  a  funcionalidade  de  produtos  e  serviços;  pesquisar  temas,  elaborar 
propostas,  realizar  pesquisas  e  divulgar  os  produtos  e  as  obras  concebidas. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Criar obra artística ou produto:

Pesquisar temáticas; avaliar  idéias ou conceitos propostos; determinar idéia ou 
conceito a ser adotado; configurar idéias em diferentes suportes; buscar imagens 
adequadas à encomenda; perceber imagem que está emergindo na elaboração da 
obra; elaborar plasticamente imagem surgida na elaboração da obra; desenvolver 
projeto de produto ou obra; definir suportes e materiais a serem utilizados e pro-
cessos de produção; conferir visibilidade a um impulso emocional e racional; defi-
nir padrão de qualidade do produto; registrar etapas do processo.

• Produzir obras de artes e produto:
Aplicar técnicas de: desenho, modelagem, gravura, pintura, escultura, cerâmica, 
tapeçaria, videoarte e computação gráfica; executar peças piloto; aferir padrão de 
qualidade do produto ou obra; definir técnicas de acabamento; desenvolver emba-
lagem e acondicionamento para transporte.

• Pesquisar problema, assunto ou tema para elaboração do projeto ou obra:
Definir metodologia de desenvolvimento do projeto; Definir condicionantes tecnoló-
gicas, materiais, ambientais, espaciais, culturais, sociais e econômicos; elaborar 
idéias ou conceitos equacionando condicionantes identificados; propor soluções 
técnicas e tecnológicas para produto e obra; executar registros gráficos, modelos, 
protótipos e memoriais.

• Elaborar proposta de trabalho artístico ou de projetos de produto:



Identificar perfil do usuário do produto ou público da obra; identificar necessidades 
de outros especialistas envolvidos no processo; identificar o problema; elaborar di-
agnósticos; identificar condições de inserção e uso do projeto ou obra; observar 
verbas disponíveis para execução do produto ou obra; elaborar proposta orçamen-
tária.

• Realizar pesquisas:
Experimentar idéias; experimentar materiais na criação artística; pesquisar história 
da arte, da técnica e dos materiais: realizar testes e ensaios nos materiais e pro-
dutos; pesquisar literatura específica da área; realizar pesquisas de mercado; de-
senvolver soluções técnicas e tecnológicas para produto e obra; pesquisar pa-
drões de reprodutibilidade.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: DIRETOR DE ARTES CÊNICAS

CÓDIGO CBO: 2623-30

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Artes Cênicas
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Coordenar e supervisionar equipes de cenotécnica, produção cenográfica e outras 
equipes envolvidas na montagem do espetáculo.  Assessorar nas atividades de 
ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Formular conceito artístico da cenografia:

Pesquisar o autor, o contexto histórico e questões correlatas ao tema da obra ar-
tística; pesquisar iconografia relacionada ao tema; analisar perfil da personagem; 
definir conceitos com diretores; avaliar as necessidades espaciais da encenação.

• Elaborar projeto cenográfico:
Detalhar projeto cenográfico; elaborar soluções de cenotécnica; executar maque-
tes da cenografia; especificar materiais para cenotécnica e produção; indicar equi-
pes de produção cenográfica e equipes de cenotécnica; orçar mão de obra e ma-
teriais; apresentar projeto cenográfico para as equipes (Artística, técnica, produ-
ção); elaborar o cronograma da construção e montagem da cenografia.

• Elaborar estudo preliminar da cenografia:
Realizar levantamento do espaço destinado ao evento (Medidas, equipamentos, 
funções e regras): planejar áreas de ação cênica; elaborar desenhos, ilustrações e 
perspectivas cena a cena ou quadro a quadro; elaborar estudo volumétrico; pes-
quisar resistência e aplicabilidade de materiais cênicos.

• Elaborar anteprojeto cenográfico:
Definir espaço cênico, formas, texturas e cores de acordo com conceito artístico; 
definir elementos estruturais da cenografia e materiais para a construção dos ele-
mentos estruturais; especificar materiais conforme conceito; artístico; definir ade-
reços e objetos de cena; definir ajustes da cenografia com equipe artística; definir 
ajuste da cenografia com equipe técnica e com a equipe de produção.

• Supervisionar a construção da cenografia:



Supervisionar o cenotécnico na construção da cenografia; supervisionar as equi-
pes de: arte, escultura, efeitos especiais, costura, adereços ;carpintaria, pintura, 
serralheria, eletricistas; orientar equipe de produção nos cuidados requeridos para 
embalagem e transporte do cenário; supervisionar equipes especiais para projetos 
específicos.

• Coordenar a montagem da cenografia:
Coordenar cenotécnico na montagem; coordenar equipe de maquinaria de palco e 
contra-regras na montagem; coordenar equipe de produção cenográfica em estú-
dio e externa (Tv e cinema) na montagem; coordenar equipe de palco, estúdio e 
externas na montagem.

• Afinar cenografia:
Ajustar técnica e artisticamente a cenografia, ajustar cenografia a partir de ensaios 
artísticos; ajustar cenografia a partir de ensaios técnicos; ajustar cenografia a par-
tir do ensaio geral; orientar a manutenção do funcionamento da cenografia.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: DIRETOR DE FOTOGRAFIA

CÓDIGO CBO: 3721-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Comunicação Social
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Captar  imagens através  de  câmeras de  cinema e  vídeo para  a  realização  de 
produções  cinematográficas,  televisivas  e  multimídia,  com  teor  artístico, 
jornalístico, documental e publicitário. Captar imagens em movimento; interpretar 
visualmente  o  roteiro;  executar  conceito  fotográfico  e  organizar  produção  de 
imagens, dialogando constantemente com a equipe de trabalho. Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Captar imagens em movimento:

Posicionar câmera, equipamentos de iluminação e maquinaria de acordo com ori-
entação do diretor; ajustar câmera; enquadrar e focar imagens de acordo com ori-
entação do diretor.

• Interpretar visualmente o roteiro:
Propor conceito fotográfico; definir conceito fotográfico juntamente com diretor; tra-
duzir conceito fotográfico em imagens.

• Executar conceito fotográfico:
Escolher suporte e câmera de captação; fazer testes fotográficos; estabelecer mo-
vimento de câmera; instruir laboratórios fotográficos; acompanhar marcação de luz 
no laboratório; acompanhar telecinagem.

• Organizar produção de imagens:
Montar equipes (câmera, eletricidade e maquinaria); participar de elaboração de 
cronograma; coordenar equipes de maquinaria, câmera e eletricidade; participar 
de ensaios.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: DIRETOR DE IMAGEM

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Comunicação Social
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Coordenar  e  executar  gravações de imagens televisivas;  orientar  a  iluminação 
segundo o clima da cena; orientar a operação da câmera durante as gravações; 
orientar  a  operação  de  edição  durante  a  gravação  das  cenas;  conhecer  a 
linguagem técnica própria para focalização da cena e termos específicos da área 
de atuação; conhecer e dominar os recursos de seleção e mixagem de imagens 
disponíveis  na  mesa-de-corte;  operar  mesa-de-corte  e  de  vídeo;  selecionar, 
comutar, a seqüência de imagens quando houver mais de uma câmera em uso 
simultâneo; dar pareceres relacionados com assuntos artísticos e técnicos ligados 
a função; propor modernização e equipamentos; conhecer os controles e funções 
das moviola; determinar a necessidade de abertura de novas pistas de som; fazer 
as marcações necessárias no copião para orientação do montador de negativos; 
manusear o gerador de caracteres; conhecer e dominar termos ligados à função; 
utilizar  os  diversos  tipos  de  letras;  operar  com  os  recursos  geradores  de 
caracteres disponíveis. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Coordenar e executar gravações de imagens televisivas.
• Orientar o iluminador segundo clima da cena em consonância com o diretor 

de fotografia.
• Orientar os operadores de câmera e sonoplasta durante as gravações.
• Conhecer a linguagem técnica própria para a focalização da cena e termos 

específicos da área de atuação.
• Conhecer e dominar os recursos de seleção e mixagem de imagens dispo-

níveis no mês-de-corte.
• Operar a mês-de-corte e efeitos de vídeo.
• Selecionar e comutar a seqüência de imagens.



• Emitir pareceres relacionados com assuntos artísticos e técnicos ligados a 
função.

• Propor modernização de equipamentos.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: DIRETOR DE PRODUÇÃO

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Comunicação Social, Artes Plásticas 

e Artes Cênicas mais habilitação.
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Dirigir,  criando,  coordenando,  supervisionando  e  avaliando  aspectos  artísticos, 
técnicos  e  financeiros  referentes  a  realização  de  filmes,  peças  de  teatro, 
espetáculos de dança, ópera e musicais, programas de televisão e rádio, vídeos, 
multimídia e peças publicitárias. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Dirigir realizações em artes cênicas, musicais, audiovisuais e multimídia:

Dirigir as equipes durante a realização; supervisionar a criação, a pré-produção, a 
organização da produção, a realização, a montagem, a apresentação, a pós-pro-
dução e finalização; administrar o tempo da realização; conduzir o ritmo interno da 
obra; dirigir ensaios, atores, cenários e locações.

• Criar projetos:
Considerar o projeto do ponto de vista técnico, operacional, financeiro e artístico; 
criar o formato da obra, elaborar roteiros.

• Coordenar equipes:
Coordenar equipes de produção, roteiro, direção de arte, direção de fotografia, de 
som, de imagens, de música, de efeitos especiais, de coreografia, de figurino, de 
apresentação.

• Decupar projeto:
Realizar leitura técnica e estética do roteiro; atribuir competências aos diferentes 
setores; estabelecer e acompanhar parâmetros e diretrizes para cada setor da re-
alização; demarcar a utilização de equipamentos.

• Planejar produção:
Aprovar o cronograma de produção; analisar as providências tomadas por cada 
setor;  adequar  a  realização  às  circunstâncias  (artísticas,  técnicas,  financeira, 



etc...); planejar a utilização de equipamentos e recursos técnicos; realizar testes 
técnicos; cumprir a grade de programação.

• Desenvolver idéias:
Pesquisar temas; conceituar projetos; selecionar os temas a serem trabalhados; 
pesquisar as características do público-alvo; selecionar material para a elaboração 
do programa; coletar informações, dados; registrar a idéia ou argumento.

• Comunicar-se:
Interagir com as equipes; promover reuniões com as equipes; disponibilizar infor-
mações para a equipe; divulgar a realização na mídia; compartilhar as idéias com 
a equipe.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: DIRETOR DE PROGRAMA

CÓDIGO CBO: 2622-10 e 2622-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Comunicação Social
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Dirigir a filmagem de películas cinematográficas e as tomadas de cenas de peças 
dramáticas  de  rádio  e  televisão,  organizando e  supervisionando tanto  à  parte, 
artística e técnica, como cenografia, sonoplastia, efeitos de imagem, coreografia e 
outros  efeitos  técnico-artísticos  especiais,  para  assegurar  os  resultados 
objetivados com a produção desses filmes; responsabilizar-se pela execução de 
um ou mais programas individuais, conforme lhe for atribuído pela direção artística 
ou de produção, sendo também responsável pela totalidade das providências que 
resultam  na  elaboração  do  programa  deixando-o  pronto  a  ser  transmitido  ou 
gravado. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Dirigir realizações em artes cênicas, musicais, audiovisuais e multimídia:

Supervisionar a: criação, pré-produção, organização da produção, realização, a 
montagem, apresentação; administrar o tempo da realização; conduzir o ritmo in-
terno da obra; dirigir ensaios e atores; definir cenários e locações; supervisionar a 
pós-produção e finalização.

• Criar projetos
Considerar o projeto do ponto de vista técnico, artístico, operacional e financeiro; 
criar o formato da obra.

• Coordenar equipes:
Coordenar equipes de produção, roteiro, direção de arte, direção de fotografia, de 
som, de imagens, de música, de efeitos especiais, de coreografia, de figurino, de 
apresentação.

• Decupar projeto:
Realizar leitura técnica e estética do roteiro; atribuir competências aos diferentes 
setores; estabelecer e acompanhar parâmetros e diretrizes para cada setor da re-
alização; demarcar a utilização de equipamentos.



• Planejar produção:
Aprovar o cronograma de produção; analisar as providências tomadas por cada 
setor;  adequar  a  realização  às  circunstâncias  (artísticas,  técnicas,  financeira, 
etc...); planejar a utilização de equipamentos e recursos técnicos; realizar testes 
técnicos; cumprir a grade de programação; aprovar o cronograma de produção; 
analisar as providências tomadas por cada setor.

• Desenvolver idéias:
Pesquisar temas; conceituar projetos; selecionar os temas a serem trabalhados; 
pesquisar as características do público-alvo; selecionar material para a elaboração 
do programa; coletar informações, dados; registrar a idéia ou argumento.

• Comunicar-se:
Interagir com as equipes; promover reuniões com as equipes; disponibilizar infor-
mações para a equipe; divulgar a realização na mídia; compartilhar as idéias com 
a equipe.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: DIRETOR DE SOM

CÓDIGO CBO: 3741-20

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Comunicação Social
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Configurar,  operar  e  monitorar  sistemas  de  sonorização  e  gravação;  editar, 
misturar, pré-masterizar e restaurar registros sonoros de discos, fitas, vídeo, filmes 
etc. Criar projetos de sistemas de sonorização e gravação. Preparar, instalar e 
desinstalar equipamentos de áudio e acessórios.  Assessorar nas atividades de 
ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Operar sistemas de sonorização:

Configurar sistemas; avaliar características de fonte sonora; selecionar e posicio-
nar transdutores eletroacústicos; analisar sinais através de instrumentos de medi-
ção; misturar sinais de fontes de áudio; distribuir sinais de áudio para outros siste-
mas.

• Operar sistemas de gravação:
Analisar ambiente de gravação; escolher meio de registro; alinhar sistemas de gra-
vação; arquivar meio de registro em ambientes conforme especificações técnicas.

• Editar e mixar registros sonoros:
Escolher e equalizar registros sonoros; controlar dinâmica de registros sonoros; 
emular ambientes em registros sonoros.

• Premasterizar e restaurar registros sonoros:
Marcar início e término de faixas e rolos; ordenar faixas e rolos em seqüência pre-
determinada; avaliar qualidade de matriz.

• Projetar sistema de sonorização e gravação:
Informar-se sobre evento de sonorização e gravação; definir necessidades técni-
cas de evento; verificar dimensões físicas de local; verificar condições de infra-es-
trutura para acesso e instalação de equipamentos; identificar parâmetros acústicos 
de local; orçar evento.

• Instalar e desisntalar equipamentos de áudio e acessórios:



Conferir uniformidade de distribuição de áudio em ambiente.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: DIRETOR DE ILUMINAÇÃO

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE:  Curso  superior  em  Comunicação  Social  ou  Artes 

Cênicas
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejar,  criar  a  iluminação  cênica  de  teatro,  cinema  ou  televisão;  coordenar 
equipes de iluminação e supervisão dos trabalhos de montagem e da operação da 
luz  durante  espetáculos  ou  gravações.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino, 
pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Iluminar ambientes artisticamente segundo o clima das cenas.
• Indicar, coordenar e supervisionar a instalação do sistema de iluminação 

necessária.
• Supervisionar a guarda e manutenção de todo equipamento.
• Elaborar cronograma de trabalho.
• Estabelecer o dimensionamento do sistema de força necessário para ali-

mentar o roteiro de iluminação. 
• Criar os roteiros de iluminação a serem executados pelo operador de luz 

durante as gravações ou espetáculos.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ECONOMISTA

CÓDIGO CBO: 2512-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Ciências Econômicas
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951 – 

Dispõe sobre a profissão de Economista. Decreto nº 31.794, de 21 de no-
vembro de 1952 – Dispõe sobre a regulamentação do exercício da profis-
são de Economista. Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978 - Altera dispositi-
vos da Lei nº 1.411/51. Registro no Conselho competente.  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Analisar  o  ambiente  econômico;  elaborar  e  executar  projetos  de  pesquisa 
econômica, de mercado e de viabilidade econômica, dentre outros. Participar do 
planejamento estratégico e de curto prazo e avaliar políticas de impacto coletivo 
para  o  governo,  ONG  e  outras  organizações.  Gerir  programação  econômico-
financeira;  atuar  nos  mercados  internos  e  externos;  examinar  finanças 
empresariais. Exercer mediação, perícia e arbitragem.  Assessorar nas atividades 
de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Analisar ambiente econômico.
• Elaborar e executar projetos (pesquisa econômica, de mercados, viabilida-

de econômica etc).
• Participar do planejamento estratégico e de curto prazo.
• Avaliar políticas de impacto coletivo (governo, ongs, outras organizações).
• Gerir programação econômico-financeira.
• Examinar finanças empresariais e exercer mediação, perícia e arbitragem.
• Analisar os dados econômicos e estatísticos coletados por diversas fontes e 

diferentes níveis, interpretando seu significado e os fenômenos aí retrata-
dos para decidir sua utilização nas soluções de problemas ou políticas a se-
rem adotadas.

• Fazer previsões de alterações de procura de bens e serviços, preços, ta-
xas, juros, situação de mercado de trabalho e outros de interesse econômi-
co, servindo-se de pesquisas, análises e dados estatísticos para aconselhar 



ou  propor  políticas  econômicas  adequadas  à  natureza  da  Instituição  às 
mencionadas situações.

• Traçar planos econômicos, baseando-se nos estudos e análises efetuados 
e em informes coletados sobre os aspectos conjunturais e estruturais da 
economia.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ECONOMISTA DOMÉSTICO

CÓDIGO CBO: 2516-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Economia Domestica
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 7.387, de 21 de outubro de 1985 - 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Economista Doméstico; Decreto 
nº 92.524, de 8 de abril de 1986 - Regulamenta a Lei nº 7.387/85. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Orientar  e  monitorar  ações  em  desenvolvimento  relacionadas  à  economia 
doméstica, nas áreas de habitação, vestuário e têxteis, desenvolvimento humano, 
economia familiar, educação do consumidor, alimentação e saúde; desempenham 
tarefas  administrativas e  articulam recursos financeiros disponíveis.  Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Orientar indivíduos, famílias, grupos, comunidades e instituições:

Esclarecer dúvidas; rotinas da instituição, cuidados especiais, serviços e recursos 
sociais, normas, códigos e legislação, processos, procedimentos e técnicas; as-
pectos ergonômicos do trabalho; ensinar a otimização do uso de recursos; orientar 
sobre a otimização do uso de recursos; desenvolver programas de educação ali-
mentar para sadios; organizar grupos sócio-educativos; facilitar grupos sócio-edu-
cativos; assessorar Instituição na elaboração de programas e projetos sociais; or-
ganizar cursos, palestras, reuniões.

• Executar procedimentos técnicos:
Registrar atendimentos; formular relatórios, pareceres técnicos, rotinas e procedi-
mentos, cardápios para sadios, integrar grupos de estudo de casos; formular ins-
trumental (Formulários, questionários, etc).

• Monitorar as ações em desenvolvimento:
Acompanhar a execução de programas, projetos e planos; analisar as técnicas uti-
lizadas; apurar custos; verificar resultados de programas, projetos e planos; verifi-
car atendimento dos compromissos acordados com o usuário; criar critérios e indi-
cadores para avaliação; aplicar instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento 



dos objetivos de programas, projetos e planos propostos; avaliar satisfação dos 
usuários.

• Articular recursos disponíveis:
Identificar equipamentos sociais e recursos financeiros disponíveis; negociar com 
entidades e instituições; formar parcerias; formar uma rede de atendimento; realo-
car recursos disponíveis.

• Desempenhar tarefas administrativas:
Preencher formulários, providenciar documentação oficial; cadastrar usuários, enti-
dades e recursos; controlar fluxo de documentos; administrar recursos financeiros; 
controlar custos; controlar dados estatísticos; fazer estatísticas.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: EDITOR DE PUBLICAÇÕES

CÓDIGO CBO: 2611-20

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Comunicação Social, Jornalismo ou 

Letras.
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Editar textos e imagens para publicação e, para tanto, selecionar o que publicar, 
definir pauta e planejamento editorial, coordenar o processo de edição, pesquisar 
novos projetos editoriais e participar da divulgação da obra. Responsabilizar-se 
pela publicação. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Editar livros, jornais e revistas impressos e eletrônicos:

Aprovar originais, tradução e reportagens; definir projeto gráfico e diagramação; 
utilizar recursos retóricos e visuais para despertar interesse dos leitores; aprovar 
imagens selecionadas; adequar títulos para publicação; criar títulos para reporta-
gens; elaborar a primeira página de jornal ou capa da revista; garantir a adequa-
ção da publicação às normas editoriais; redigir apresentação de publicação, quarta 
capa da publicação e orelha da publicação.

• Definir planejamento editorial e pauta:
Elaborar projetos editoriais; pesquisar temas para elaborar pauta e programação 
editorial; captar informações em outras mídias; analisar sugestões de pauta e rele-
ase; sugerir temas para reportagens, originais para publicação, pauta de imagens; 
pautar  repórteres;  encomendar  originais  e  reportagens;  orientar  colaboradores; 
planejar reedição das publicações. 

• Selecionar textos e imagens para publicação:
Considerar público alvo; selecionar textos e imagens por tipo de público; selecio-
nar textos didáticos de acordo com diretrizes curriculares; examinar propostas de 
projetos e textos; analisar textos de autores, articulistas e repórteres; selecionar 
originais, artigos e reportagens; participar da hierarquização das reportagens e ar-
tigos; solicitar pareceres técnicos; conferir informação jornalística com as partes 
envolvidas; apurar informação recebida.



• Coordenar o processo de edição:
Estabelecer o texto final; acompanhar preparação do texto, revisão do texto, proje-
to gráfico; supervisionar o trabalho do produtor gráfico; participar da diagramação; 
Aprovar capa, prova de prelo e prova heliográfica.

• Pesquisar projetos editoriais:
Pesquisar temas para projetos editoriais; examinar propostas de projetos e textos; 
procurar autores e articulistas. 

• Divulgar a obra:
Elaborar  catálogos de publicações;  elaborar  releases;  participar  do lançamento 
das obras; participar do plano de divulgação e vendas.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ENFERMEIRO

CÓDIGO CBO: 2235-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior de Enfermagem
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 7.498, de 25 de junho 1986 - Dispõe 

sobre a regulamentação do exercício da Enfermagem. Decreto nº 94.406, 
de 08 de junho 1987 - Regulamenta a Lei nº 7.498/86. Registro no Conse-
lho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Prestar assistência ao paciente e/ou usuário em clínicas, hospitais, ambulatórios, 
navios, postos de saúde e em domicílio, realizar consultas e procedimentos de 
maior complexidade e prescrevendo ações; implementar ações para a promoção 
da saúde junto à comunidade. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Prestar assistência ao paciente:

Realizar consultas de enfermagem; prescrever ações de enfermagem; prestar as-
sistência direta a pacientes graves; realizar procedimentos de maior complexida-
de; solicitar exames; acionar equipe multiprofissional de saúde; registrar observa-
ções, cuidados e procedimentos prestados; analisar a assistência prestada pela 
equipe de enfermagem; realizar evolução clínica de pacientes.

• Coordenar serviços de enfermagem:
Padronizar normas e procedimentos de enfermagem; monitorar processo de traba-
lho; aplicar métodos para avaliação de qualidade; selecionar materiais e equipa-
mentos.

• Planejar ações de enfermagem:
Levantar necessidades e problemas; diagnosticar situação; identificar áreas de ris-
co; estabelecer prioridades; elaborar projetos de ação; avaliar resultados.

• Implementar ações para promoção da saúde:
Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares; elaborar material educativo; 
orientar participação da comunidade em ações educativas; definir estratégias de 
promoção da saúde para situações e grupos específicos; participar de campanhas 



de combate aos agravos da saúde; orientar equipe para controle de infecção nas 
unidades de saúde; participar de programas e campanhas de saúde do trabalha-
dor; participar da elaboração de projetos e políticas de saúde.

• Comunicar-se:
Trabalhar em equipe; demonstrar capacidade de liderança; demonstrar habilidade 
para negociação. 

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ENGENHEIRO/ÁREA

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior na área
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 - 

Regula o exercício das profissões de Engenheiro e Engenheiro Agrônomo. 
Lei nº 8.195, de 26 de junho de 1991 - Altera a Lei nº 5.194/66. O Decreto 
nº 241/67, incluiu entre as profissões cujo exercício é regulado pela lei nº 
5.194/66, a profissão de Engenheiro de Operação. Registro do Conselho 
competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, orçar e contratar 
empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção dos mesmos. Controlar 
a  qualidade  dos  suprimentos  e  serviços  comprados  e  executados.  Elaborar 
normas e documentação técnica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Supervisionar,  coordenar  e  dar  orientação  técnica;  elaborar  estudos, 

planejamentos,  projetos  e  especificações  em  geral  de  regiões,  zonas, 
cidades, obras,  estruturas,  transporte,  exploração de recursos naturais e 
desenvolvimento da produção industrial e agropecuária.

• Realizar  estudos  de  viabilidade  técnico-econômica;  prestar  assistência, 
assessoria e consultoria; dar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo 
e parecer técnico.

• Desempenhar atividades de análise, experimentação, ensaio e divulgação 
técnica.

• Elaborar  orçamento;  realizar  atividades de padronização,  mensuração,  e 
controle de qualidade.

• Executar  e  fiscalizar  obras  e  serviços  técnicos;  conduzir  equipe  de 
instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção.

• Elaborar projetos, assessorando e supervisionando a sua realização.
• Orientar e controlar processo de produção ou serviço de manutenção. 



• Projetar a forma de produtos industriais; instalações e sistemas. 
• Pesquisar e elaborar processos. 
• Estudar  e  estabelecer  métodos  de  utilização  eficaz  e  econômica  de 

materiais e equipamentos, bem como de gerenciamento de pessoal.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO

CÓDIGO CBO: 2149-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Engenharia com especialização em 

Segurança do Trabalho. 
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985 

- Dispõe sobre a especialização de Engenheiros e Arquitetos em Engenha-
ria de Segurança do Trabalho, a profissão de Técnico de Segurança do 
Trabalho. Decreto nº 92.530, de 09 de abril de 1986 - Regulamenta a Lei nº 
7.410/85. Registro no Conselho competente. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Controlar  perdas  potenciais  e  reais  de  processos,  produtos  e  serviços  ao 
identificar, determinar e analisar causas de perdas, estabelecendo plano de ações 
preventivas e corretivas. Gerencia atividades de segurança do trabalho e do meio 
ambiente  e  coordena equipes,  treinamentos  e  atividades  de  trabalho.  Emitir  e 
divulgar  documentos  técnicos  como  relatórios,  mapas  de  risco  e  contratos. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Controlar perdas potenciais e reais de processos, produtos e serviços:

Identificar, determinar e analisar causas de perdas; estabelecer plano de ações 
preventivas  e  corretivas;  medir  parâmetros  de  processos,  produtos  e  serviços; 
ajustar  processos,  produtos e serviços para eliminação ou redução de perdas; 
avaliar eficácia de ajustes; inspecionar funcionamento de processos, produtos e 
serviços; padronizar sistemas e operações; auditar processos, produtos e servi-
ços.

• Supervisionar sistemas, processos e métodos industriais:
Analisar projetos industriais; coletar dados de processo; criar banco de dados de 
processos e projetos; processar e interpretar dados e resultados; comparar pro-
cessos para sua otimização bem como de produtos e serviços; atualizar dados de 
registros; implantar ferramentas de controle de qualidade; monitorar desempenho 
de processos.



• Gerenciar segurança do trabalho e do meio ambiente:
Inspecionar instalações; classificar exposição a riscos potenciais; quantificar con-
centração, intensidade e distribuição de agentes agressivos; montar programas de 
prevenção ambiental; providenciar sinalizações de segurança; dimensionar siste-
mas de prevenção e combate a incêndios; solicitar autorização para aquisição de 
produtos controlados; determinar procedimentos de segurança para áreas confina-
das; determinar procedimentos de segurança para trabalho com eletricidade; de-
terminar procedimentos de segurança em armazenagem, transporte e utilização 
de produtos químicos; determinar procedimentos de segurança para redução ou 
eliminação de ruídos industriais; providenciar avaliação ergonômica de postos de 
trabalho; determinar tipos de equipamentos de proteção individual e coletiva con-
forme riscos; verificar procedimentos de descarte de rejeitos industriais; controlar 
emissão de efluentes líquidos, gasosos e sólidos.

• Emitir documentação técnica:
Emitir relatórios, mapa de risco, pareceres técnicos e laudos periciais; divulgar re-
sultados e planos de trabalho; documentar memória técnica de métodos, proces-
sos e produtos; emitir programas de prevenção conforme normas legais, preparar 
ART (anotação de responsabilidade técnica). 

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ESTATÍSTICO

CÓDIGO CBO: 2112-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Ciências Estatísticas ou Atuariais
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965 - Dis-

põe sobre o exercício da profissão de Estatístico. Decreto nº 62.497, de 05 
de abril de 1968 - Regulamenta o exercício da profissão de Estatístico.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Desenhar amostras; analisar e processam dados; construir instrumentos de coleta 
de dados; criar banco de dados; desenvolver sistemas de codificação de dados; 
planejar  pesquisa;  comunicar-se  oralmente  e  por  escrito.  Assessorar  nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Desenhar amostras:

Identificar objetivo da pesquisa, dimensionar universo da pesquisa; definir e com-
por cadastro;  desenhar plano amostral;  definir  tamanho da amostra;  selecionar 
amostra; definir fator de expansão do resultado; calcular precisão da amostra; revi-
sar plano amostral.

• Analisar dados:
Adotar modelo para análise estatística; analisar dados segundo técnicas estatísti-
cas; fazer análise descritiva; projetar resultados; interpretar resultados estatísticos 
da análise; validar resultados fornecidos pelos indicadores; realizar controle esta-
tístico de processo; auxiliar na interpretação interdisciplinar dos dados; fazer rela-
tório de análise; aprimorar técnicas estatísticas; construir indicadores; calcular nú-
meros índices.

• Processar dados
Elaborar sistema de entrada de dados; criticar dados (validade, consistência e es-
tatística); elaborar métodos de imputação de dados; definir processo de tabulação; 
elaborar programas de processamento, tabulação de dados; tabular dados; prepa-
rar apresentação dos resultados (gráficos cartogramas e outros).

• Construir instrumentos de coleta de dados:



Escolher forma de coleta; selecionar variáveis; estruturar instrumentos de coleta; 
ordenar variáveis segundo estratégia de coleta; redigir instruções de coleta e pre-
enchimento;  redigir  material  de divulgação da pesquisa;  treinar  entrevistador  e 
pesquisador; realizar teste piloto.

• Criar banco de dados:
Selecionar variáveis componentes do banco de dados; criar dicionário de dados; 
estabelecer nível de agregação a ser disponibilizado; descrever conteúdo dos da-
dos (meta-dados); acrescentar variáveis ao banco de dados; atualizar dados; ava-
liar qualidade do banco de dados dar suporte na utilização dos bancos de dados.

• Desenvolver sistemas de codificação de dados:
Definir plano de classificação e nível de agregação dos dados; criar e atualizar li-
vro de códigos; estabelecer codificação de identificação do questionário.

• Planejar pesquisa:
Definir tipo de pesquisa (amostral, censitária, experimental etc.); elaborar crono-
grama; Listar equipamentos, suprimentos, recursos humanos: planejar trabalho de 
campo (coleta, supervisão etc.).

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: FARMACÊUTICO

CÓDIGO CBO: 2234-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Farmácia Bioquímica
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960 - 

Cria o Conselho Federal e os Conselhos regionais de Farmácia, e dá outras 
providências. - Decreto nº 85.878, de 09 de abril de 1981 - Regulamenta a 
Lei nº 3.820/60. *Alterações: Lei nº 9.120/95; lei nº 4.817 e Lei nº 5.724/71. 
Registro no Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, 
armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais 
como  medicamentos,  alimentos  especiais,  cosméticos,  imunobiológicos, 
domissanitários  e  insumos  correlatos.  Realizar  análises  clínicas,  toxicológicas, 
fisioquímicas,  biológicas,  microbiológicas  e  bromatológicas;  participar  da 
elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; orientar 
sobre uso de produtos e prestam serviços farmacêuticos. Podem realizar pesquisa 
sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e 
funções vitais dos seres humanos e dos animais. Assessorar nas atividades de 
ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Dispensar medicamentos, imunobiológicos, cosméticos, alimentos especi-

ais e correlatos:
Selecionar produtos farmacêuticos; criar critérios e sistemas de dispensação; ava-
liar prescrição; proceder a dispensação; instruir sobre medicamentos e correlatos; 
notificar fármaco-vigilância.

• Produzir medicamentos, alimentos, cosméticos, insumos, imunobiológicos, 
domissanitários e correlatos:

Definir especificações técnicas de matéria-prima, embalagem, materiais, equipa-
mentos e instalações; selecionar fornecedores; determinar procedimentos de pro-
dução e manipulação; programar produção e manipulação; manipular medicamen-
tos.



• Garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos:
Monitorar produtos, processos, áreas e equipamentos; emitir laudos, pareceres e 
relatórios; controlar descarte de produtos e materiais; participar em ações de pro-
teção ao meio ambiente e à pessoa.

• Realizar análises clínicas, toxicológicas, físico-químicas, biológicas e micro-
biológicas:

Preparar reagentes, equipamentos e vidraria; orientar coleta, coletar e preparar 
amostras; eleger método de análise; executar análises; efetuar análise crítica dos 
resultados;  cultivar  microorganismos para teste e produção;  selecionar  animais 
para teste e produção.

• Supervisionar armazenamento, distribuição e transporte de produtos:
Comprovar origem dos produtos; fixar critérios de armazenamento; fracionar pro-
dutos; colaborar na definição de logística de distribuição.

• Efetuar pesquisas técnocientíficas:
Elaborar projetos; colher dados; apreciar resultados; propor ações.

• Prestar serviços:
Orientar usuário no uso de produtos; aplicar injetáveis; realizar pequenos curati-
vos; medir pressão arterial; prestar serviços de inaloterapia.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: FIGURINISTA

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior  em Artes Cênicas mais habilitação em 

Indumentária
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Efetuar trabalho de criação de modelos, indicando a forma, técnica e o material 
para confecção. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Criar modelos relacionados com atividades cênicas e estilísticas, especifi-

cando a técnica de confecção e o material a ser usado.
• Supervisionar a execução dos modelos projetados orientando sua execu-

ção.
• Projetar modelos para diversos fins tais como uniformes para empresas, es-

colas, grupos artísticos, peças de teatro, programas de televisão e vídeo, 
detalhando as necessidades para confecção, prevendo e calculando custo 
de mão de obra.

• Dar parecer técnico relacionado á sua especialidade.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: FILÓSOFO

CÓDIGO CBO: 2514-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Filosofia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Refletir crítica e sistematicamente sobre o ser e o destino do homem e do mundo, 
por  meio  da  assimilação  dos  clássicos  do  pensamento  e  da  realização  de 
pesquisas  sobre  temas  filosóficos,  tais  como  ética,  epistemologia,  estética, 
ontologia,  metafísica,  política,  lógica,  cultura etc,  com a finalidade de formar e 
orientar pessoas e assessorar organizações. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Refletir sobre o ser e o destino do homem e do mundo:

Refletir sobre a história da filosofia e sobre o processo de criação e validação do 
conhecimento lógico e científico; analisar o processo simbólico e suas manifesta-
ções, a arte, a obra de arte e a experiência estética, a religião e suas diversas ma-
nifestações e as descobertas científicas e seus impactos sociais, teóricos e tecno-
lógicos; refletir sobre os valores éticos e morais, sobre a política e relações de po-
der, sobre as questões centrais do homem contemporâneo e sobre a história e as 
transformações histórico-sociais.

• Pesquisar a história da filosofia etemas filosóficos:
Analisar e interpretar textos; interpretar a relação entre as idéias e seu contexto; 
promover debates; analisar crítica e comparativamente as tradições filosóficas.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: FÍSICO
CÓDIGO CBO: 2131-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior completo na área
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Aplicar princípios, conceitos e métodos da física em atividades específicas, aplicar 
técnicas de radiação ionizante e não ionizante em ciências da vida, radiação na 
agricultura  e  conservação  de  alimentos  e  operar  reatores  nucleares  e 
equipamentos emissores de radiação. Desenvolver fontes alternativas de energia, 
projetar  sistemas  eletrônicos,  ópticos,  de  telecomunicações  e  outros  sistemas 
físicos. Realizar medidas de grandezas físicas, desenvolver programas e rotinas 
computacionais  e  elaboram documentação técnica  e científica.  Assessorar  nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar pesquisas científicas e tecnológicas:

Realizar pesquisa bibliográfica; selecionar amostras e padrões; preparar amostras; 
realizar  experimentos;  desenvolver  teorias,  materiais,  processos,  aplicações de 
novas  tecnologias;  desenvolver  e  simular  modelos;  analisar  resultados;  extrair 
conclusões.

• Aplicar princípios, conceitos e métodos da física em atividades específicas:
Aplicar técnicas de radiação ionizante em ciências da vida, em análise e prepara-
ção de materiais em outras áreas do conhecimento; aplicar técnicas de radiação 
não ionizante em outras áreas do conhecimento; aplicar métodos físicos a análise 
de sistemas ecológicos; manipular fontes radioativas.

• Desenvolver equipamentos e sistemas:
Desenvolver instrumentação científica; projetar instalações nucleares; analisar sis-
temas eletrônicos, ópticos, de telecomunicações e outros sistemas físicos; projetar 
sistemas eletrônicos, ópticos de telecomunicações e outros sistemas físicos; inte-
grar sistemas eletrônicos, ópticos, de telecomunicações e outros sistemas físicos; 
desenvolver processos para proteção do meio ambiente.

• Desenvolver programas e rotinas computacionais:



Selecionar modelo físico; equacionar modelo físico; testar programas computacio-
nais; validar programas computacionais.

• Elaborar documentação técnica e científica:
Assessorar na elaboração de protocolos e normas; redigir documentação instru-
mental e de aplicativos; emitir laudos técnicos e pareceres técnicos e científicos; 
elaborar procedimentos operacionais e de segurança; traduzir manuais técnicos; 
elaborar relatórios de análise de impacto ambiental.

• Realizar medidas de grandezas físicas:
Aplicar técnicas de espectrometria; avaliar parâmetros físicos em sistemas ambi-
entais; aferir equipamentos científicos; caracterizar propriedades físicas, químicas 
e estruturais de materiais; realizar ensaios e testes; desenvolver padrões metroló-
gicos; realizar levantamentos radiométricos.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade asso-

ciadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: FONOAUDIÓLOGO

CÓDIGO CBO: 2238-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Fonoaudiologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 6.965 de 09 de dezembro de 1981 - 

Dispõe sobre a regulamentação da profissão de Fonoaudiólogo. Registro 
no Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando 
protocolos  e  procedimentos  específicos  de  fonoaudiologia.  Tratar  de  pacientes 
efetuar  avaliação  e  diagnóstico  fonoaudiológico;  orientar  pacientes  familiares, 
cuidadores e responsáveis; desenvolver programas de prevenção, promoção da 
saúde  e  qualidade  de  vida.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino,  pesquisa  e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Tratar pacientes:

Eleger procedimentos terapêuticos; habilitar sistema auditivo; reabilitar o sistema 
vestibular; desenvolver percepção auditiva; tratar distúrbios vocais; tratar altera-
ções da fala, de linguagem oral, leitura e escrita; tratar alterações de deglutição; 
tratar alterações de fluência; tratar alterações das funções orofaciais; desenvolver 
cognição; adequar funções percepto-cognitivas; avaliar resultados do tratamento.

• Aplicar procedimentos fonoaudiológicos:
Prescrever atividades; preparar material terapêutico; indicar e adaptar tecnologia 
assistiva; introduzir formas alternativas de comunicação; prescrever órteseses e 
próteses; adaptar órteses e próteses; aplicar procedimentos de adaptação pré e 
pós-cirúrgico; aplicar procedimentos específicos de reabilitação em UTI; aperfeiço-
ar padrões faciais, habilidades comunicativas e de voz; estimular adesão e conti-
nuidade do tratamento; reorientar condutas terapêuticas.

• Orientar pacientes, familiares e responsáveis:
Explicar procedimentos e rotinas; demonstrar procedimentos e técnicas; orientar 
técnicas ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; esclarecer dúvidas.



• Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de 
vida:

Planejar programas e campanhas de prevenção e promoção e estratégias e ativi-
dades terapêuticas; utilizar procedimentos de prevenção e promoção de deficiên-
cia, handicap e incapacidade.

• Comunicar-se:
Promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos; elabo-
rar relatórios e laudos.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: FISIOTERAPEUTA

CÓDIGO CBO: 2236-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Fisioterapia

• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  Decreto-Lei nº 938, de 13 de outubro de 

1969 – Prevê sobre a profissão de Fisioterapeuta. Registro no Conselho 
competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando 
protocolos  e  procedimentos  específicos  de  fisioterapia,  terapia  ocupacional  e 
ortoptia. Habilitar pacientes; realizar diagnósticos específicos; analisar condições 
dos  pacientes.  Desenvolver  programas  de  prevenção,  promoção  de  saúde  e 
qualidade de vida. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Atender pacientes:

Analisar aspectos sensório-motores, percepto-cognitivos e sócio-culturais dos pa-
cientes; traçar plano terapêutico; preparar ambiente terapêutico; prescrever ativi-
dades; preparar material terapêutico; operar equipamentos e instrumentos de tra-
balho; estimular cognição e o desenvolvimento neuro-psicomotor (dnpm) normal 
por meio de procedimentos específicos; estimular percepção táctil-cinestésica; re-
educar postura dos pacientes; prescrever órteses, próteses e adaptações; confec-
cionar  órteses  e  adaptações;  introduzir  formas  alternativas  de  comunicação; 
acompanhar  evolução  terapêutica;  reorientar  condutas  terapêuticas;  estimular 
adesão e continuidade do tratamento; indicar tecnologia assistiva aos pacientes; 
adaptar órteses, próteses e tecnologia assistiva.

• Habilitar pacientes:
Eleger procedimentos de habilitação; habilitar funções percepto-cognitivas, sensó-
rio-motoras, neuro-músculo-esqueléticas e locomotoras; aplicar procedimentos de 
habilitação pós-cirúrgico e em oncologia; aplicar procedimentos específicos de re-
abilitação em UTI; aplicar técnicas de tratamento dermatofuncional, de reabilitação 
cárdio-pulmonar e de reabilitação urológica; aplicar procedimentos de reeducação 
pré e pós-parto; habilitar funções intertegumentares; ensinar técnicas de autono-



mia e independência em atividades de vida diária (AVD), em atividades de vida 
prática (AVP), em atividades de vida de trabalho (AVT) e em atividades de vida de 
lazer (AVL).

• Orientar pacientes, familiares e responsáveis:
Explicar procedimentos e rotinas; demonstrar procedimentos e técnicas; orientar  e 
executar técnicas ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; esclarecer 
dúvidas.

• Comunicar-se
Promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: GEÓGRAFO

CÓDIGO CBO: 2513-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Geografia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979 - 

Disciplina a profissão de Geógrafo e dá outras providências.  Decreto nº 
85.138, de 17 de setembro de 1980 - Regulamenta a Lei nº 6.664/79. - Lei 
nº 7.399, de 04 de novembro de 1985 - Altera a redação da Lei nº 6.664/79. 
-  Decreto nº  92.290,  de 10 de janeiro  de 1986 -  Regulamenta a Lei  nº 
7.399/85. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Estudar  a  organização  espacial  por  meio  da  interpretação e  da  interação dos 
aspectos  físicos  e  humanos;  avaliar  os  processos  de  produção  do  espaço, 
subsidiando o ordenamento territorial; participar do planejamento regional, urbano, 
rural, ambiental e da formulação de políticas de gestão do território; emitir laudos e 
pareceres técnicos; monitorar uso e ocupação da terra, vistoriar áreas em estudo, 
estudar a pressão antrópica e diagnosticar impactos e tendências. Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar pesquisas geográficas:

Determinar objetivos do trabalho; realizar trabalhos de campo; levantar informa-
ções de aspectos físicos, humanos e territoriais; organizar, processar e interpretar 
base de dados; interpretar representações do território, fotografias aéreas e ima-
gens orbitais; digitalizar e combinar planos de informação; traduzir espacialmente 
informações; produzir cartas temáticas; gerar resultados.

• Avaliar os processos de produção do espaço:
Identificar agentes e processos de produção do espaço; qualificar agentes e pro-
cessos de produção do espaço; identificar processos passíveis de intervenção; in-
centivar a articulação dos agentes de intervenção do espaço; participar na formu-
lação de políticas de gestão do território.

• Disseminar informação produzida:



Emitir laudos e pareceres técnicos; redigir relatórios e textos científicos; trocar in-
formações  técnicas  com outros  profissionais;  apresentar  resultados/conclusões 
para publicação ou uso.

• Tratar informações geográficas em base georreferenciada:
Modelar projeto de sistema de informações geográficas (SIG); especificar parâme-
tros técnicos de construção de dados geográficos; levantar informações geográfi-
cas; avaliar informações geográficas; especificar sistema de coleta de dados geo-
gráficos; processar imagens por sensoriamento remoto; gerar dados geográficos; 
associar informações alfanuméricas aos dados geográficos; gerar relatórios e ma-
pas em formato digital e analógico; criar interfaces de consulta ao sistema de infor-
mações geográficas; atualizar dados geográficos.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: GEÓLOGO

CÓDIGO CBO: 2134-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Geologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962 - 

Regulamenta o exercício da profissão de Geólogo. Registro no Conselho 
competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar  levantamentos  geológicos  e  geofísicos  coletando,  analisando  e 
interpretando  dados,  gerenciando  amostragens,  caracterizando  e  medindo 
parâmetros  físicos,  químicos  e  mecânicos  de  materiais  geológicos,  estimando 
geometria e distribuição espacial de corpos e estruturas geológicas, elaborando 
mapas e relatórios técnicos e científicos. Prospectar e exploram recursos minerais, 
pesquisar  a  natureza  geológica  e  geofísica  de  fenômenos,  efetuar  serviços 
ambientais e geotécnicos, planejar e controlar serviços de geologia e geofísica. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar levantamento geológico e geofísico:

Interpretar fotos aéreas e imagens de sensoriamento remoto; caracterizar a geo-
morfologia e materiais geológicos; inventariar recursos minerais, hídricos e com-
bustíveis fósseis; coletar dados geológicos e geofísicos; gerenciar amostragens, 
levantamento topográfico; elaborar perfis geológicos e geofísicos; medir parâme-
tros físicos, químicos e mecânicos de materiais geológicos; analisar e interpretar 
dados geológicos e geofísicos; estimar geometria e distribuição espacial de corpos 
e estruturas geológicos; elaborar mapas e relatórios técnicos e científicos.

• Prospectar/explorar recursos minerais:
Testar e calibrar equipamentos; construir poços e furos de sonda; executar ensai-
os de bombeamento em aqüíferos; descrever testemunhos de sondagem; proce-
der perfilagem geológica e geofísica; integrar resultados analíticos de testemunhos 
de sondagem e de perfilagem; quantificar e qualificar recurso mineral; calcular va-
lor econômico de recursos minerais; estudar viabilidade técnico-econômica.

• Pesquisar natureza geológica e geofísica:



Observar processos naturais em curso; pesquisar processos geodinâmicos; pes-
quisar origem e movimentos de fluídos na crosta terrestre; modelar processos e 
produtos geológicos; desenvolver métodos de aproveitamento de recursos mine-
rais; identificar, descrever e classificar minerais, rochas e fósseis; identificar sítios 
e monumentos geológicos e paleontológicos; prognosticar recursos minerais; pes-
quisar, desenvolver e adaptar métodos, técnicas e instrumentos laboratoriais e de 
campo; criar programas computacionais aplicados à geologia e à geofísica.

• Efetuar serviços ambientais e geotécnicos:
Determinar propriedades físicas,  mecânicas e químicas de rocha, solo e água; 
preparar avaliações e cartas de risco naturais e antrópicos; estabelecer zonea-
mentos ambientais e geotécnicos; preparar plano de instrumentação hidrogeotéc-
nica; avaliar resultados de instrumentação hidrogeotécnica; instalar poços de mo-
nitoramento de aqüíferos;  propor medidas de estabilização de maciços;  avaliar 
passivos e impactos ambientais; avaliar vulnerabilidade de aqüíferos; propor medi-
das de prevenção de contaminação de aqüíferos; propor medidas de reabilitação 
de áreas degradadas; preparar projetos de disposição de resíduos; propor ações 
mitigadoras de impactos; delimitar áreas de proteção de sítios e monumentos geo-
lógicos e paleontológicos; propor medidas de proteção, conservação e reabilitação 
dos aspectos geológicos de sustentabilidade; preparar relatórios ambientais e geo-
técnicos.

• Controlar serviços de geologia e geofísica:
Fiscalizar  atividade  de  prospecção/exploração  de  recursos  minerais;  controlar 
aproveitamento de recursos hídricos subterrâneos; controlar qualidade e quantida-
de de recursos minerais; controlar minério na frente de lavra; controlar amostra-
gem e resultados de ensaios físicos, mecânicos e químicos de amostras; controlar 
lavra experimental; controlar obra geotécnica experimental; auditorar resultados; 
monitorar meio ambiente; controlar qualidade dos procedimentos.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: JORNALISTA

CÓDIGO CBO: 2611-25

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Jornalismo ou Comunicação Social 

com habilitação em Jornalismo
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Decreto-Lei n. º 972, de 17 de outubro de 

1969  -  Dispõe  sobre  o  exercício  da  profissão  de  jornalista.  Decreto  n.º 
83.284, de 13 de março de 1979 – Dá nova regulamentação do Decreto-Lei 
n.º 972, de 17 de outubro de 1969, que dispõe sobre o exercício da profis-
são de jornalista, em decorrência das alterações introduzidas pela Lei nº 
6.612 de 07 de dezembro de 1978. Registro no Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Recolher, redigir, registrar através de imagens e de sons, interpretar e organizar 
informações e notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os 
acontecimentos.  Fazer  seleção,  revisão  e  preparo  definitivo  das  matérias 
jornalísticas  a  serem divulgadas  em jornais,  revistas,  televisão,  rádio,  internet, 
assessorias  de  imprensa  e  quaisquer  outros  meios  de  comunicação  com  o 
público. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Informar ao público:

Elaborar notícias para divulgação; processar a informação; priorizar a atualidade 
da notícia; divulgar notícias com objetividade; honrar o compromisso ético com o 
interesse público; respeitar a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas; adequar a linguagem ao veículo.

• Iniciar o processo de informação:
Fazer reunião da pauta; elaborar, distribuir e executar pauta; orientar a produção; 
assegurar o direito de resposta.

• Coletar informação:
Definir, buscar e entrevistar fontes de informação; selecionar dados; confrontar da-
dos, fatos e versões; apurar e pesquisar informações.

• Registrar informação:



Redigir textos jornalísticos; fotografar e gravar imagens jornalísticas; gravar entre-
vistas jornalísticas; ilustrar matérias jornalísticas; revisar os registros da informa-
ção; editar informação.

• Qualificar a informação:
Questionar, interpretar e hierarquizar a informação; contextualizar fatos; organizar 
matérias jornalísticas; planejar a distribuição das informações no veículo de comu-
nicação; formatar a matéria jornalística; abastecer e acessar banco de dados, ima-
gens e sons.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MATEMÁTICO

CÓDIGO CBO: 2111-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Matemática
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Elaborar modelos matemáticos e lógicos, identificando problemas e situações de 
interesse,  selecionando  métodos  e  técnicas,  criando  métodos,  descrevendo 
modelos  em  linguagem  matemática,  processando  simulações  computacionais, 
validando,  documentando,  implementando  e  refinando  modelos.  Realizar 
atividades de pesquisa em matemática, tratar dados e informações, desenvolver 
produtos  e  sistemas,  executar  auditoria  atuarial.  Assessorar  nas  atividades de 
ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Elaborar modelos matemáticos e lógicos:

Identificar problemas e situações de interesse; selecionar métodos e técnicas; cri-
ar métodos; descrever modelo em linguagem matemática; testar modelo; proces-
sar simulações computacionais; validar e implementar modelo; avaliar periodica-
mente o modelo; refinar modelo.

• Realizar atividades de pesquisa em matemática:
Demonstrar novos resultados; formular conjecturas; desenvolver algoritmos; identi-
ficar lacunas de conhecimento; examinar modelos; elaborar projetos de pesquisa; 
publicar resultados de pesquisa.

• Desenvolver produtos e sistemas:
Desenvolver programas computacionais.

• Prestar consultoria técnica:
Emitir laudos e pareceres técnicos; participar de equipes multidisciplinares.

• Executar auditoria atuarial:
Avaliar hipóteses econômicas e financeiras; analisar tábuas biométricas utilizadas; 
avaliar demais hipóteses atuariais; analisar modelo atuarial adotado; reavaliar re-
servas técnicas; analisar gestão financeira atuarial; emitir relatório conclusivo.

• Utilizar recursos de Informática.



• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 
associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  MÉDICO  CLÍNICO 
(MÉDICO/ESPECIALIDADE)

CÓDIGO CBO: 2231 (família)

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Medicina
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - 

Dispõe  sobre  os  Conselhos  de  Medicina,  e  dá  outras  providências.  - 
Decreto  nº  44.045,  de  19 de julho de  1958 -  Aprova o regulamento  do 
Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina a que se refere a Lei 
nº  3.268/57.  -  Lei  nº  6.932,  de  07  de julho de 1981 -  Dispõe sobre as 
atividades  do  médico  residente  e  dá  outras  providências.  Registro  no 
Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações 
para  promoção  da  saúde;  coordenar  programas e  serviços  em saúde,  efetuar 
perícias,  auditorias  e  sindicâncias  médicas;  elaborar  documentos  e  difundir 
conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Aplicar  os  conhecimentos  de  medicina  na  prevenção,  diagnóstico  e 

tratamento das doenças do corpo humano.
• Efetuar  exames  médicos,  fazer  diagnóstico,  prescrever  e  ministrar 

tratamento  para  diversas  doenças,  perturbações  e  lesões do  organismo 
humano e aplicar os métodos da medicina preventiva.

• Praticar  intervenções  cirúrgicas  para  correção  e  tratamento  de  lesões, 
doenças e perturbações do corpo humano.

• Aplicar  as  leis  e  regulamentos  de  saúde  pública,  para  salvaguardar  e 
promover a saúde da coletividade.

• Realizar perícias médicas.
• Realizar  pesquisas  sobre  natureza,  causas  e  desenvolvimento  de 

enfermidades.
• Estudar o organismo humano, e os microorganismos e fazem aplicação de 



suas descobertas.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO

CÓDIGO CBO: 2233-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Medicina Veterinária
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968 – 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Médico Veterinário e cria os Con-
selhos Federal e Regional de Medicina Veterinária. Decreto nº 64.704, de 
17 de junho de 1969 – Aprova o regulamento do exercício da profissão de 
Médico Veterinário e dos Conselhos de Medicina Veterinária. Registro no 
Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Praticar  clínica  médica  veterinária  em todas as  suas especialidades;  contribuir 
para o bem-estar animal; podem promover saúde pública; exercer defesa sanitária 
animal;  desenvolver  atividades  de  pesquisa  e  extensão;  atuar  nas  produções 
industrial  e  tecnológica  e  no  controle  de  qualidade  de  produtos.  Fomentar 
produção animal; atuar nas áreas de biotecnologia e de preservação ambiental; 
elaborar laudos, pareceres e atestados; assessoram a elaboração de legislação 
pertinente. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Fomentar produção animal:

Dimensionar plantel; estudar viabilidade econômica da atividade; estabelecer inter-
face entre informática e produção animal; realizar análise zootécnica; realizar diag-
nóstico de eficiência produtiva; desenvolver programas de controle sanitário de 
plantéis; elaborar projetos de instalações e equipamentos zootécnicos; desenvol-
ver programas de melhoramento genético; avaliar características reprodutivas de 
animais; elaborar programas de nutrição animal; projetar instalações para animais; 
supervisionar implantação e funcionamento dos sistemas de produção; aprimorar 
projetos de instalações e equipamentos zootécnicos; supervisionar qualidade dos 
ingredientes utilizados na alimentação animal; orientar criação de animais silves-
tres em cativeiro; controlar serviços de inseminação artificial; adaptar tecnologia 
de informática à produção animal.

• Praticar clínica médica veterinária, em todas as suas especialidades:



Realizar e interpretar resultados exame clínico de animais; diagnosticar patologias; 
prescrever tratamento; indicar medidas de proteção e prevenção; realizar seda-
ção, anestesia, e tranquilização de animais; realizar cirurgias e intervenções de 
odontologia veterinária; coletar material  para exames laboratoriais;  realizar exa-
mes auxiliares de diagnóstico; realizar necrópsias.

• Exercer defesa sanitária animal:
Elaborar diagnóstico situacional para elaboração de programas; elaborar e execu-
tar programas de controle e erradicação de doenças; coletar material para diag-
nóstico de doenças; executar atividades de vigilância epidemiológica; realizar sa-
crifício de animais; analisar relatório técnico de produtos de uso veterinário; anali-
sar material para diagnóstico de doenças; avaliar programas de controle e erradi-
cação de doenças; notificar doenças de interesse à saúde animal; controlar trânsi-
to de animais, eventos agropecuários e propriedades.

• Promover saúde pública
Analisar processamento, fabricação e rotulagem de produtos; avaliar riscos do uso 
de insumos; coletar e analisar produtos para análise laboratorial; inspecionar pro-
dutos de origem animal; fazer levantamento epidemiológico de zoonoses; elaborar 
programas de controle e erradicação de zoonoses; elaborar programas de controle 
de pragas e vetores; executar programas de controle de qualidade de alimentos; 
executar programas de controle e erradicação de zoonoses; executar programas 
de controle de pragas e vetores; orientar acondicionamento e destino de lixo cau-
sador de danos à saúde pública; elaborar programas de controle de qualidade de 
alimentos; notificar ocorrências de zoonoses às autoridades competentes.

• Elaborar laudos, pareceres e atestados:
Emitir atestado de saúde animal; emitir laudo de necrópsia; emitir parecer técnico; 
emitir laudo técnico; realizar atividades de peritagem em demandas judiciais; ela-
borar projetos técnicos.

• Atuar na produção industrial, tecnologia e controle de qualidade de produ-
tos:

Executar análises laboratoriais de controle de qualidade; monitorar padrões de 
qualidade de matérias-primas e produtos; testar produtos, equipamentos e proces-
sos; desenvolver novos produtos; aprimorar produtos.

• Atuar na área de biotecnologia:
Manipular genes e embriões de animais; manipular microorganismos e subunida-
des, para utilização em processos biotecnológicos; utilizar técnicas de criopreser-
vação de material biológico; realizar fertilização in vitro; desenvolver produtos com 
técnica de biologia molecular; participar em comissões de biossegurança; adotar 
medidas de biossegurança.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: METEOROLOGISTA

CÓDIGO CBO: 2133-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior na área
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar pesquisas científicas para prognosticar fenômenos meteorológicos, obter 
e tratar dados; desenvolver sistemas computacionais, instrumentação científica e 
gerenciar projetos nas suas áreas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa 
e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar pesquisas científicas:

Analisar dados experimentais; analisar dados de simulação; avaliar resultados; do-
cumentar resultados.

• Prognosticar fenômenos meteorológicos, astronômicos e de geofísica espa-
cial:

Diagnosticar fenômenos meteorológicos; analisar efeitos da circulação atmosféri-
ca; confrontar resultados de modelos; comparar resultados de modelos com dados 
observados; classificar periodicidade e intensidade dos fenômenos meteorológi-
cos;  quantificar  intensidade dos  fenômenos meteorológicos;  elaborar  previsões 
meteorológicas de curtíssimo prazo, de curto prazo, de médio prazo; elaborar pre-
visões climáticas.

• Obter dados meteorológicos:
Obter dados de estações meteorológicas; obter dados em aeronaves e navios, 
bóias oceânicas.

• Desenvolver sistemas computacionais nas áreas de astronomia, meteorolo-
gia e geofísica espacial:

Delimitar problema; definir plataforma; definir linguagem de programação; definir 
protocolo de comunicação; codificar, testar, validar e documentar programas com-
putacionais. 

• Desenvolver instrumentação científica nas áreas de astronomia, meteorolo-
gia e geofísica espacial:



Identificar grandezas de interesse; formular projeto conceitual; detalhar projeto téc-
nico do instrumento; integrar partes de instrumentos; integrar instrumentos em sis-
temas;  definir  procedimentos  de  calibração;  calibrar  instrumentos;  testar  instru-
mentos segundo condições técnicas e ambientais de uso; elaborar manual de ope-
ração e características técnicas.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MUSEÓLOGO

CÓDIGO CBO: 2613-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Museologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 7.287, de 18 de dezembro de 1984 

- Dispõe sobre a regulamentação da profissão de Museólogo; Decreto nº 
91.775, de 16 de outubro de 1985 - Regulamenta a Lei nº 7.287/84.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Criar  projetos  de  museus  e  exposições,  organizar  acervos  museológicos. 
Conservar  acervos.  Preparar  ações educativas ou  culturais,  planejar  e  realizar 
atividades técnico-administrativas,  orientar  implantação das atividades técnicas. 
Participar  da  política  de  criação  e  implantação  de  museus.  Assessorar  nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Criar projetos de museus e exposições:

Criar estratégias de desenvolvimento de museus e exposições; organizar museus; 
criar projeto museológico de museus e exposições; determinar conceitos e meto-
dologias de museus e exposições; realizar pesquisas relativas ao tema e acervo 
para a produção de exposições; selecionar documentos para exposição; criar o 
projeto museográfico e detalhamento técnico; coordenar a montagem da exposi-
ção; coordenar exposições; determinar discurso expositivo; assessorar o projeto 
arquitetônico do museu.

• Organizar acervos museológicos:
Providenciar o tombamento de acervos; inventariar acervo; administrar processos 
de aquisição e baixa do acervo; catalogar documentos/acervos; providenciar avali-
ação financeira do acervo; descrever as características dos acervos; identificar do-
cumentos e acervos; compor dossiê de coleções/acervos; gerenciar a reserva téc-
nica; gerenciar empréstimo de acervo.

• Dar acesso à informação:
Atender  usuários;  formular  instrumentos  de pesquisa;  prover  bancos de dados 
e/ou sistemas de recuperação de informação; apoiar as atividades de consulta; fis-
calizar a aplicação de legislação de direitos autorais; fiscalizar a reprodução e di-



vulgação de imagens; orientar o usuário quanto ao uso dos diferentes equipamen-
tos e bancos de dados; disponibilizar os instrumentos de pesquisa na internet; fis-
calizar empréstimos do acervo e documentos de arquivos; gerenciar atividades de 
consulta.

• Conservar acervos:
Desenvolver projeto museográfico da reserva técnica; diagnosticar o estado de 
conservação e de segurança do acervo; higienizar documentos/acervos; pesquisar 
materiais de conservação; monitorar programas de conservação preventiva; orien-
tar usuários e servidores quanto aos procedimentos de manuseio do acervo; moni-
torar as condições ambientais; controlar as condições de transporte, embalagem, 
armazenagem e acondicionamento; definir especificações de material de acondici-
onamento e armazenagem; desenvolver programas de controle preventivo de in-
festações químicas e biológicas; acondicionar documentos/acervos; acompanhar o 
deslocamento,  embalagem,  transporte,  desembalagem e montagem do acervo; 
supervisionar trabalhos de restauração; armazenar documentos/acervos.

• Preparar ações educativas e/ou culturais:
Preparar visitas técnicas; estabelecer estratégias para o público alvo; desenvolver 
ações educativas e/ou culturais;  interagir com o programa curricular,  coordenar 
ações educativas e/ou culturais; preparar material educativo.

• Planejar atividades técnico-administrativas:
Planejar a exposição; planejar a itinerância da exposição; planejar programas de 
conservação preventiva; planejar ações educativas e/ou culturais; planejar sistema 
de recuperação de informação; participar do planejamento dos programas de pre-
venção de sinistros;  planejar  programa/cronograma das exposições;  planejar  a 
instalação de equipamentos para consulta/reprodução; planejar a ocupação das 
instalações físicas; planejar a adoção de novas tecnologias de recuperação e ar-
mazenamento da informação.

• Orientar a implantação de atividades técnicas:
Produzir normas e procedimentos técnicos; produzir vocabulários controlados/the-
saurus; capacitar pessoal técnico-administrativo; formar biblioteca de apoio às ati-
vidades técnicas.

• Comunicar-se:
Preparar  material  de  divulgação institucional  para  diferentes mídias;  divulgar  o 
acervo; sensibilizar gestores e servidores para a importância de arquivos;  prepa-
rar materiais, atividades e palestras para o público. 

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÚSICO (MÚSICO REGENTE)

CÓDIGO CBO: 2626-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Música
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.857, de 22 de dezembro de 1960 - 

Cria a ordem dos músicos do Brasil e dispõe sobre a regulamentação do 
exercício da profissão de Músico. Registro no Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Arranjar obras musicais, reger e dirigir grupos vocais, instrumentais ou eventos 
musicais. Estudar e pesquisar música. Editorar partituras, elaborar textos e prestar 
consultoria  na  área  musical.  Assessorar  nas  atividades de ensino,  pesquisa  e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Arranjar músicas:

Transcrever músicas; adaptar obras musicais; elaborar harmonização vocal para 
coral.

• Reger grupos vocais e/ou instrumentais:
Estudar repertório; avaliar a competência musical do grupo a ser dirigido; escolher 
edição da partitura da obra a ser executada; estabelecer cronograma conforme re-
pertório selecionado; definir proposta interpretativa; realizar ensaios de subgrupos 
instrumentais e vocais; realizar ensaio com o grupo todo; reger e dirigir ensaios 
parciais com solistas, bailarinos, coristas e instrumentos; reger e dirigir ensaios ge-
rais; reger e dirigir espetáculo musical em gravação e ao vivo; aplicar técnicas de 
regência adequadas aos diferentes grupos vocais, instrumentais.

• Realizar direção musical:
Conceber e planejar o evento musical; elaborar projetos musicais; pesquisar e se-
lecionar repertório para o evento; analisar propostas e roteiros de espetáculos mu-
sicais; conceber dramaturgia musical; supervisionar a produção musical; selecio-
nar músicos e cantores; coordenar processo de gravação; coordenar atividades 
musicais em televisão, rádio e em outros veículos de comunicação; definir e su-
pervisionar a difusão sonora em eventos; supervisionar a gravação, mixagem e 
pós-produção de material fonográfico.



• Estudar e pesquisar música
Aperfeiçoar-se através da audição de obras musicais; Estudar instrumentos musi-
cais, novos recursos tecnológicos e repertório; acompanhar novas propostas esté-
ticas no campo musical; aperfeiçoar-se através de novas bibliografias e da leitura 
de partituras; desenvolver pesquisas na área musical para subsidiar obras e even-
tos não musicais; desenvolver pesquisas em práticas interpretativas; pesquisar gê-
neros e estilos musicais;

• Prestar consultoria musical:
Assessorar os programas de meios de comunicação de massa e eventos não mu-
sicais.

• Elaborar textos sobre música:
Redigir notas de programa, encartes de cd, dvd, vídeo e similares; elaborar pare-
ceres e críticas; redigir roteiros.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MUSICOTERAPIA

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Musicoterapia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Aplicar sistematicamente métodos e técnicas musicoterapêuticas. Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Dirigir serviços de musicoterapia. 
• Supervisionar  profissionais  e  alunos em trabalhos teóricos e práticos de 

musicoterapia.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: NUTRICIONISTA

CÓDIGO CBO: 2237-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Nutrição
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 8.234, de 17 de setembro de 1991 - 

Regulamenta  a  profissão  de  Nutricionista.  Registro  no  Conselho 
competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); 
organizar,  administrar  e  avaliar  unidades  de  alimentação  e  nutrição;  efetuar 
controle  higiênico-sanitário;  participar  de  programas  de  educação  nutricional; 
podem estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias 
de  alimentos  e  ministrar  cursos.  Atuar  em  conformidade  ao  Manual  de  Boas 
Práticas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Prestar assistência nutricional a indivíduos e/ou coletividades (sadios ou en-

fermos):
Identificar população-alvo; participar de diagnóstico interdisciplinar; realizar inqué-
rito alimentar; coletar dados antropométricos; solicitar exames laboratoriais; inter-
pretar indicadores nutricionais; calcular gasto energético; identificar necessidades 
nutricionais; realizar diagnóstico dietético-nutricional; estabelecer plano de cuida-
dos nutricionais; realizar prescrição dietética; prescrever complementos e suple-
mentos nutricionais; registrar evolução dietoterápica em prontuário; conferir ade-
são à orientação dietético-nutricional; orientar familiares; prover educação e orien-
tação nutricional; elaborar plano alimentar em atividades físicas.

• Administrar unidades de alimentação e nutrição:
Planejar cardápios; confeccionar escala de trabalho; selecionar fornecedores; se-
lecionar gêneros perecíveis, não perecíveis, equipamentos e utensílios; supervisi-
onar compras, recepção de gêneros e controle de estoque; transmitir instruções à 
equipe; supervisionar pessoal operacional, preparo  e distribuição das refeições; 
verificar aceitação das refeições; medir resto-ingestão; avaliar etapas de trabalho; 
executar procedimentos técnico-administrativos.



• Efetuar controle higiênico-sanitário:
Controlar higienização do pessoal, do ambiente, dos alimentos, dos equipamentos 
e utensílios; controlar validade  e a qualidade dos produtos; identificar perigos e 
pontos críticos de controle (Appcc); solicitar análise microbiológica dos alimentos; 
efetuar controles de saúde dos funcionários; solicitar análise bromatológica dos 
alimentos.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: OCEONÓLOGO

CÓDIGO CBO: 2134-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Oceanologia ou Oceanografia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar  levantamentos  geológicos  e  geofísicos  coletando,  analisando  e 
interpretando  dados,  gerenciando  amostragens,  caracterizando  e  medindo 
parâmetros  físicos,  químicos  e  mecânicos  de  materiais  geológicos,  estimando 
geometria e distribuição espacial de corpos e estruturas geológicas, elaborando 
mapas e relatórios técnicos e científicos. Prospectar e explorar recursos minerais, 
pesquisar  a  natureza  geológica  e  geofísica  de  fenômenos,  efetuar  serviços 
ambientais e geotécnicos, planejar e controlar serviços de geologia e geofísica. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar levantamento geológico e geofísico:

Interpretar fotos aéreas e imagens de sensoriamento remoto, coletar dados geoló-
gicos e geofísicos; gerenciar amostragens e levantamento topográfico; elaborar 
perfis geológicos e geofísicos; caracterizar materiais geológicos; medir parâmetros 
físicos, químicos e mecânicos de materiais geológicos; analisar dados geológicos 
e geofísicos; interpretar dados geológicos e geofísicos; estimar geometria e distri-
buição espacial  de corpos e estruturas geológicos; elaborar mapas e relatórios 
técnicos.

• Prospectar/explorar recursos minerais:
Gerenciar prospecção/exploração; contratar serviços especializados; testar e cali-
brar equipamentos; proceder perfilagem geológica e geofísica; integrar resultados 
analíticos de testemunhos de sondagem e de perfilagem.

• Pesquisar natureza geológica e geofísica:
Observar processos naturais em curso; Pesquisar processos geodinâmicos, ori-
gem e movimentos de fluídos na crosta terrestre; modelar processos e produtos 
geológicos; identificar, descrever e classificar minerais, rochas e fósseis; identificar 
sítios e monumentos geológicos e paleontológicos; supervisionar laboratórios de 



pesquisa; pesquisar, desenvolver e adaptar métodos, técnicas e instrumentos la-
boratoriais e de campo; criar programas computacionais aplicados à geologia e  á 
geofísica.

• Efetuar serviços ambientais e geotécnicos:
Determinar propriedades físicas,  mecânicas e químicas de rocha, solo e água; 
avaliar vulnerabilidade de aqüíferos; propor ações mitigadoras de impactos; delimi-
tar áreas de proteção de sítios e monumentos geológicos e paleontológicos.

• Controlar serviços de geologia e geofísica:
Fiscalizar atividade de prospecção/exploração de recursos minerais experimenta; 
auditorar resultados.

• Planejar serviços geológicos e geofísicos:
Utilizar base de dados; selecionar métodos de investigação; dimensionar tarefas, 
equipamentos e equipes; orçar serviços e projetos.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ODONTÓLOGO

CÓDIGO CBO: 2232 (família)

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior Odontologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964 - Insti-

tui os Conselhos Federal e Regionais de Odontologia e dá outras providên-
cias. Decreto nº 68.704, de 04 de junho de 1971 - Regulamenta a Lei nº 
4.324/64. Lei nº 5.081, de 24 de agosto de 1966 - Regula o exercício da 
odontologia. Registro no conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Atender e orientar pacientes e executar tratamento odontológico, realizando, entre 
outras atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração 
de dentes, tratamento de doenças gengivais e canais, cirurgias bucomaxilofaciais, 
implantes, tratamentos estéticos e de reabilitação oral, confecção de prótese oral e 
extra-oral.  Diagnosticar  e  avaliar  pacientes  e  planejar  tratamento.  Realizar 
auditorias  e  perícias  odontológicas,  administrar  local  e  condições  de  trabalho, 
adotando  medidas  de  precaução  universal  de  biossegurança.  Assessorar  nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Examinar,  identificar  e  tratar  clínica  e/ou  cirurgicamente  afecções  dos 

dentes e tecidos de suporte. 
• Restabelecer forma e função. 
• Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais para 

complementação de diagnóstico.
•  Manter  o  registro  de  pacientes  atendidos,  anotando  a  conclusão  do 

diagnóstico, tratamento e evolução da afecção para orientação terapêutica 
adequada. 

• Prescrever e administrar medicamentos. 
• Aplicar anestésicos locais e regionais.
• Orientar e encaminhar para tratamento especializado.
•  Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de carie dental e 

doenças periodontais.



• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ORTOPTISTA

CÓDIGO CBO: 2236-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior completo de Ortóptica
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos 
e procedimentos específicos de ortoptia. Habilitar pacientes; realizar diagnósticos 
específicos;  analisar  condições  dos  pacientes.  Orientar  pacientes,  usuários, 
familiares,  cuidadores  e  responsáveis;  avaliar  baixa  visão;  ministrar  testes  e 
tratamentos  ortópticos  no  paciente.  Desenvolver  programas  de  prevenção, 
promoção de saúde e qualidade de vida. Assessorar nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Atender pacientes:

Analisar aspectos sensório-motores, percepto-cognitivos e sócio-culturais dos pa-
cientes; traçar plano terapêutico; preparar ambiente terapêutico; indicar conduta 
terapêutica; analisar, prescrever e adaptar atividades para pacientes; preparar ma-
terial  terapêutico; operar equipamentos e instrumentos de trabalho; estimular a 
cognição e o desenvolvimento neuro-psicomotor (dnpm) normal por meio de pro-
cedimentos específicos; estimular percepção visual; reeducar postura dos pacien-
tes; acompanhar e reorientar evolução terapêutica; estimular adesão e continuida-
de do tratamento; indicar tecnologia assistiva aos pacientes; adaptar tecnologia 
assistir; estimular a percepção ocular, sensorial e motora; estimular coordenação 
óculo-manual; estimular percepção espacial e esteroscópica; estimular percepção 
da visão binocular.

• Habilitar pacientes:
Eleger procedimentos de habilitação; habilitar funções percepto-cognitivas e fun-
ções sensório-motoras; aplicar procedimentos para utilização da visão residual; 
ensinar procedimentos de orientação e mobilidade dependente e independente; 
aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico; habilitar funções intertegumen-
tares e funcionalidade manual; Ensinar técnicas de autonomia e independência 
em atividades de vida diária (AVD), em atividades de vida prática (AVP), em ativi-



dades de vida de trabalho (AVT) e em atividades de vida de lazer (AVL); habilitar 
funções neuromúsculo-oculares; habilitar e reabilitar sistema sensório-motor ocu-
lar e reabilitar visão binocular; ensinar procedimentos de orientação e mobilidade-
dependente relacionados a baixa-visão.

• Orientar pacientes, familiares e responsáveis:
Explicar procedimentos e rotinas; demonstrar procedimentos e técnicas; orientar  e 
executar técnicas ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; esclarecer 
dúvidas.

• Comunicar-se
Promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PEDAGOGO

CÓDIGO CBO: 2394-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Pedagogia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Implementar  a  execução,  avaliar  e  coordenar  a  (re)  construção  do  projeto 
pedagógico  de  escolas  de  educação  infantil,  de  ensino  médio  ou  ensino 
profissionalizante com a equipe escolar. Viabilizar o trabalho pedagógico coletivo e 
facilitar o processo comunicativo da comunidade escolar e de associações a ela 
vinculadas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Estudar medidas que visem melhorar os processos pedagógicos inclusive 

na educação infantil.
• Elaborar e desenvolver projetos educacionais; participar da elaboração de 

instrumentos específicos de orientação pedagógica e educacional.
• Organizar as atividades individuais e coletivas de crianças em idade pré-

escolar.
• Elaborar  manuais  de  orientação,  catálogos  de  técnicas  pedagógicas; 

participar  de  estudos  de  revisão  de  currículo  e  programas  de  ensino; 
executar  trabalhos  especializados  de  administração,  orientação  e 
supervisão educacional.

• Participar de divulgação de atividades pedagógicas.
• Implementar programas de tecnologia educacional.
• Participar do processo de ingresso, seleção e qualificação da IFE.
• Elaborar e desenvolver projetos de ensino-pesquisa-extensão.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PRODUTOR CULTURAL

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Comunicação Social
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Elaborar  e  colaborar  no  planejamento  e  divulgação  dos  eventos  culturais, 
artísticos  e  administrativos,  bem  como  de  ensino,  extensão  e  pesquisa. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Avaliar e comentar os acontecimentos de interesse da instituição.
• Manter a comunidade informada sobre os interesses da instituição.
• Promover e acompanhar programas de relações públicas.
• Promover palestras e programas promocionais em meios de comunicação; 

buscar divulgar informações de interesse da comunidade universitária, 
através de redação e publicação de documentos informativos, periódicos ou 
não da instituição.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PROGRAMADOR VISUAL

CÓDIGO CBO: 7661-55

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE:  Curso  Superior  em  Comunicação  Visual  ou 

Comunicação Social com habilitação em Publicidade ou Desenho Industrial 
com habilitação em Programação Visual

• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejar serviços de pré-impressão gráfica. Realizar programação visual gráfica e 
editorar  textos  e  imagens.  Trabalhar  seguindo  normas  de  segurança,  higiene, 
qualidade  e  preservação  ambiental.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino, 
pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Planejar serviços de pré-impressão:

Analisar ordem de serviço; requisitar material para o setor responsável; verificar as 
condições dos equipamentos; elaborar orçamento; cumprir normas de segurança, 
meio ambiente e procedimentos de trabalho; elaborar projeto.

• Realizar programação visual gráfica:
Identificar pedido do usuário; identificar viabilidade econômica e técnica do projeto; 
definir processo de produção, matéria-prima e características da programação vi-
sual gráfica.

• Editorar textos e imagens:
Digitar, formatar e ilustrar textos; confeccionar boneco; definir tamanho da lomba-
da; confeccionar prova digital; diagramar textos.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PSICÓLOGO/ÁREA

CÓDIGO CBO: 2515

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Psicologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 4.119, de 27 de agosto de 1962 - 

Dispõe sobre os cursos de formação em psicologia e regulamenta a profis-
são de psicólogo. Decreto-Lei nº 706, de 25 de julho de 1969 - Estende aos 
portadores de certificado de curso de pós-graduação em psicologia e psico-
logia educacional, o direito assegurado pelo art. 19 da Lei nº 4.119/62. Lei 
nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971 - Cria o Conselho Federal e os Con-
selhos  Regionais  de  Psicologia  e  dá  outras  providências.  Decreto  nº 
79.822, de 17 de junho de 1977 - Regulamenta a Lei nº 5.766/71. Registro 
no Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais 
e  sociais  de  indivíduos,  grupos  e  instituições,  com  a  finalidade  de  análise, 
tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e 
mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando 
o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores 
inconscientes  do  comportamento  individual  e  grupal,  tornando-os  conscientes; 
desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e 
atividades  de  área  e  afins.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino,  pesquisa  e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Elaborar,  implementar  e  acompanhar  as  políticas  da  instituição  nessas 

áreas.
• Assessorar instituições e órgãos, analisando, facilitando e/ou intervindo em 

processos psicossociais nos diferentes níveis da estrutura institucional;
• Diagnosticar  e  planejar  programas  no  âmbito  da  saúde,  trabalho  e 

segurança,  educação  e  lazer;  atuar  na  educação,  realizando  pesquisa, 
diagnósticos e intervenção psicopedagógica em grupo ou individual. 



• Realizar pesquisas e ações no campo da saúde do trabalhador, condições 
de  trabalho,  acidentes  de  trabalho  e  doenças  profissionais  em  equipe 
interdisciplinar, determinando suas causas e elaborando recomendações de 
segurança.

• Colaborar  em projetos  de  construção  e  adaptação  de  equipamentos  de 
trabalho, de forma a garantir a saúde do trabalhador. 

• Atuar no desenvolvimento de recursos humanos em análise de ocupações 
e  profissões,  seleção,  acompanhamento,  análise  de  desempenho  e 
capacitação de servidores. 

• Realizar  psicodiagnóstico  e  terapêutica,  com  enfoque  preventivo  e/ou 
curativo e técnicas psicológicas adequadas a cada caso, a fim de contribuir 
para que o indivíduo elabore sua inserção na sociedade.

• Preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar.
• Atuar junto a equipes multiprofissionais, identificando e compreendendo os 

fatores psicológicos para intervir na saúde geral do indivíduo.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.

Observação: Atuam nas áreas de Psicologia do trabalho, Psicologia Social, Psi-
cologia da Educação e Psicologia da Saúde.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PUBLICITÁRIO

CÓDIGO CBO: 2531 - 10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Comunicação Social com habilitação 

em Publicidade e Propaganda
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965 - 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Publicitário e de Agenciador de 
Propaganda  Decreto  nº  57.690,  de  1  de  fevereiro  de  1966  -  Aprova  o 
regulamento para execução da Lei nº 4.680/65.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Estruturar estratégias de projeto; desenvolver propaganda e promoções; implantar 
ações de relações públicas e assessoria de imprensa. No desenvolvimento das 
atividades é mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas. Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Estruturar estratégia de projeto:

Definir necessidades do usuário; preparar apresentação do projeto para usuário; 
acompanhar execução do projeto.

• Desenvolver propaganda e promoções:
Contratar  serviços  de  publicidade;  desenvolver  campanhas  promocionais;  criar 
anúncios para mídia impressa e eletrônica; criar folhetos e mala direta; banners, 
out door e hot sites para internet e demais peças publicitárias; sugerir imagens 
para os textos criados; contribuir na concepção do lau-out da campanha; rever 
processo criativo desenvolvido.

• Implantar ações de relações públicas e assessoria de imprensa:
Checar informações para divulgação; criar press release, artigos, notas, comunica-
dos, sugestão de pauta, jornal interno.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: QUÍMICO

CÓDIGO CBO: 2132-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior na área
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  Lei nº 2.800, de 18 de junho de 1956 - 

Cria os Conselhos Federal e Regionais de Química, dispõe sobre o exercí-
cio da profissão de Químico. Decreto nº 85.877 -  Regulamenta a Lei nº 
2.800/56. Registro do Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar ensaios, análises químicas e físico-químicas, selecionando metodologias, 
materiais,  reagentes  de  análise  e  critérios  de  amostragem,  homogeneizando, 
dimensionando  e  solubilizando  amostras.  Produzir  substâncias,  desenvolver 
metodologias analíticas, interpretar dados químicos, monitorar impacto ambiental 
de  substâncias,  supervisionar  procedimentos  químicos,  coordenar  atividades 
químicas laboratoriais e industriais. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa 
e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar ensaios, análises químicas e físico-químicas:

Selecionar metodologias de análise, materiais e reagentes de análise e critérios de 
amostragem; coletar; acondicionar amostras para preservação; reduzir granulome-
tria de amostras; homogenizar, quartear e dimensionar amostras; submeter amos-
tras a processos químicos e físicos; medir parâmetros químicos e físico-químicos 
de amostras.

• Produzir substâncias:
Especificar matérias-primas; extrair, sintetizar, concentrar, purificar e secar subs-
tâncias; caracterizar substâncias e produtos; estabelecer composição de produto 
final;  assessorar  em  desenvolvimento  de  equipamentos;  orientar  processo  de 
acondicionamento de produtos; estabelecer prazo de validade de produtos.

• Desenvolver metodologias analíticas:
Pesquisar  bibliografia;  elaborar  procedimentos  analíticos;  validar  metodologias 
analíticas; estimar custo-benefício de metodologias; analíticas.

• Interpretar dados químicos:



Tratar dados; analisar resultados de ensaio; comparar resultados com parâmetros 
analíticos e de referência; avaliar aplicabilidade de métodos; rastrear causas de al-
terações em resultados; emitir pareceres, laudos e relatórios técnicos.

• Monitorar impacto ambiental de substâncias:
Mensurar geração de resíduos poluentes; identificar resíduos poluentes; mensurar 
grau de toxicidade de substâncias; descartar resíduos inertes; reciclar substânci-
as; tratar resíduos químicos, físicos, biológicos e radioativos; monitorar comporta-
mento de substâncias em ambiente; monitorar confinamento de substâncias tóxi-
cas e/ou radioativas; descrever ações preventivas e corretivas de impacto ambien-
tal; fiscalizar descarte de resíduos poluentes.

• Supervisionar procedimentos químicos:
Definir  metodologia  de  processos;  supervisionar  recepção  e  identificação  de 
amostras; verificar procedência e características de matéria-prima; verificar condi-
ções de uso de equipamentos; supervisionar calibração de equipamentos e execu-
ção de ensaios; examinar relatórios de produção; implementar ações preventivas 
e corretivas; referendar resultados.

• Coordenar atividades químicas laboratoriais e industriais:
Especificar equipamentos e materiais necessários; controlar entrada e saída de 
materiais e equipamentos; inspecionar uso de equipamentos de segurança.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: REDATOR

CÓDIGO CBO: 2615 (família)

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Comunicação Social ou Jornalismo 

ou Letras
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Escrever  textos  literários  para  publicação,  representação  e  outras  formas  de 
veiculação e para tanto criam projetos literários, pesquisando temas, elaborando 
esquemas  preliminares.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino,  pesquisa  e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Analisar  os  temas  sugeridos  pela  produção  e/ou  as  obras  a  serem 

adaptadas e as condições estabelecidas.
• Rezumir argumentos; enquadrando-os em sinopse de poucas páginas para 

obter o esquema do trabalho.
• Processar  o  tratamento  do  enredo,  desenvolvendo  o  esquema  de 

linguagens adequado a cada órgão.
• Divulgar;  dar  redação  ao  script,  elaborando  as  narrativas  completas, 

divididas em seqüência e com diálogos, para possibilitar sua utilização.
• Elaborar temas e esquemas de campanhas publicitárias.
• Preparar o texto original, combinando engenhosamente as palavras.
• Submeter o texto publicitário à apreciação da equipe de propaganda.
• Preparar prospectos, cartazes ou folhetos de propaganda.
• Estudar os elementos relevantes para o assunto sobre o qual vai escrever.
• Projetar e escrever os textos elaborando-os com clareza e precisão para 

possibilitar a fixação das instruções técnicas em livros ou outros impressos; 
revisar e apurar os textos elaborados submetendo-os a consideração de 
especialistas e introduzindo os arranjos necessários.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: REGENTE

CÓDIGO CBO: 2626-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Música mais especialização em re-

gência
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Arranjar obras musicais, reger e dirigir grupos vocais, instrumentais ou eventos 
musicais. Estudar, pesquisar e ensinar música. Editorar partituras, elaborar textos 
e  prestar  consultoria  na  área  musical.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino, 
pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Arranjar músicas:

Transcrever músicas; adaptar obras musicais; elaborar harmonização vocal para 
coral.

• Reger grupos vocais e/ou instrumentais:
Estudar repertório; avaliar a competência musical do grupo a ser dirigido; escolher 
edição da partitura da obra a ser executada; estabelecer cronograma conforme re-
pertório selecionado; definir proposta interpretativa; realizar ensaios de subgrupos 
instrumentais e vocais, com o grupo todo; reger e dirigir ensaios parciais com so-
listas, bailarinos, coristas e instrumentos; reger e dirigir ensaios gerais; reger e diri-
gir espetáculo musical em gravação; reger e dirigir espetáculo musical ao vivo; 
aplicar técnicas de regência adequadas aos diferentes grupos vocais, instrumen-
tais.

• Realizar direção musical:
Conceber o evento musical; elaborar projetos musicais; planejar o evento musical; 
pesquisar e selecionar repertório para o evento; analisar propostas e roteiros de 
espetáculos musicais;  conceber  dramaturgia  musical;  supervisionar  a  produção 
musical; selecionar músicos e cantores; coordenar processo de gravação, ativida-
des musicais em televisão, em rádio e em outros veículos de comunicação; definir 
e supervisionar a difusão sonora em eventos; supervisionar a gravação, mixagem 
e pós-produção de material fonográfico.



• Estudar música:
Aperfeiçoar-se através da audição de obras musicais; Estudar instrumentos musi-
cais, novos recursos tecnológicos e repertório; acompanhar novas propostas esté-
ticas no campo musical; aperfeiçoar-se através de novas bibliografias, da leitura 
de partituras.

• Pesquisar na área musical:
Desenvolver pesquisas na área musical para subsidiar obras e eventos não musi-
cais; desenvolver pesquisas em práticas interpretativas.

• Prestar consultoria musical:
Assessorar os programas de meios de comunicação de massa; prestar consultoria 
em edições musicais, na elaboração de ferramentas digitais para a área musical e 
para obras e eventos não musicais; participar de comissões de seleção de obras
Musicais.

• Elaborar textos sobre música:
Redigir notas de programa, encartes de cd, dvd, vídeo e similares; Elaborar rese-
nhas e artigos de livros, pareceres e críticas; redigir roteiros.

• Editorar música:
Editorar partituras musicais; realizar revisão de partituras; copiar partituras musi-
cais; elaborar edições críticas e práticas; revisar trabalho de copistas; definir o pa-
drão de editoração da obra musical.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: RELAÇÕES PÚBLICAS

CÓDIGO CBO: 2531-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Comunicação Social com habilitação 

em Relações Publicas
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 5.377, de 11 de dezembro de 1967 

disciplina a profissão de Relações Públicas e dá outras providências. De-
creto  nº  63.283,  de  26  de  setembro  de  1968  –  Regulamenta  a  Lei  nº 
5.377/67.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Estruturar estratégias de projeto; pesquisar o quadro econômico, político, social e 
cultural;  desenvolver  propaganda  e  promoções;  implantar  ações  de  relações 
públicas  e  assessoria  de  imprensa.  No  desenvolvimento  das  atividades  é 
mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas. Assessorar nas atividades 
de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Estruturar estratégia de projeto:

Definir necessidades do usuário; acordar briefing com usuário e com fornecedores 
internos e externos; delinear diretrizes do projeto; traçar estratégia de comunica-
ção, produto, preço, distribuição e promoção; preparar cronograma; planejar mídia 
do projeto;  fazer previsão orçamentária;  preparar apresentação do projeto para 
usuário; acompanhar execução do projeto.

• Pesquisar quadro econômico, político, social e cultural:
Levantar dados secundários (estatísticos e informativos); executar pesquisa quali-
tativa; conduzir a realização de pesquisas; identificar público-alvo.

• Desenvolver propaganda e promoções:
Criar folhetos e mala direta; sugerir imagens para os textos criados; rever proces-
so criativo desenvolvido; contatar fornecedores, usuário, jornalista e mídia; infor-
mar fornecedores sobre novos produtos.

• Implantar ações de relações públicas e assessoria de imprensa:
Treinar porta-vozes para relacionamento com imprensa; checar informações para 
divulgação; criar press release, artigos, notas, comunicados, sugestão de pauta, 
jornal  interno;  promover  intercâmbios com entidades técnicas,  órgãos governa-



mentais e empresas; efetuar campanha institucional; organizar eventos internos e 
externos; selecionar arquivos, relatórios, artigos, fotografias; divulgar material para 
imprensa; rastrear noticiário sobre a empresa; produzir relatório de visibilidade da 
empresa na imprensa; prestar esclarecimentos ao público.

• Comunicar-se:
Redigir documentos/peças e comunicados.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: RESTAURADOR

CÓDIGO CBO

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

• ESCOLARIDADE: Curso superior na área

• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Restaurar obras de arte. Coordenar e orientar trabalhos de restauração e limpeza 
de obras de arte. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Restaurar as pinturas sobre suporte de tela e madeira.
• Restaurar  as esculturas em madeira  ou barro,  policromadas ou não,  de 

pedra sabão, marfim.
• Controlar  a  conservação  e  restauração  dos  monumentos  tombados; 

coordenar e orientar trabalhos de restauração e limpeza de obras de arte.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: REVISOR DE TEXTO

CÓDIGO CBO: 2611-40

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Comunicação Social ou Letras
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Decreto nº 82.285/78 estabelece as fun-

ções desempenhadas pelo revisor.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Rever  textos,  atentando  para  as  expressões  utilizadas,  sintaxe,  ortografia  e 
precisão para assegurar-lhes correção, clareza, concisão e harmonia. Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Analisar  as  informações  elaboradas  pelos  repórteres  ou  escritores, 

examinando anotações e dados pertinentes, para inteirar-se do conteúdo 
das mesmas.

• Reelaborar  os  textos,  dando-lhes  forma  e  modalidade  lingüística 
preconizada, para transformá-los em reportagens ou noticiários.

• Reler os textos, atentando para as expressões utilizadas, sintaxe, ortografia 
e pontuação.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ROTEIRISTA

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Comunicação Social com habilitação 

em Jornalismo ou Cinema ou Publicidade e Propaganda ou Letras
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Preparar os roteiros de cinema, rádio e televisão, redigindo histórias originais ou 
adaptadas  de  obras  literárias  para  apresentação  através  dos  meios  de 
comunicação. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Analisar os termos sugeridos pela produção e/ou obras a serem adaptadas 

e as condições estabelecidas para traçar a linha de trabalho conveniente.
• Elaborar roteiros a partir de sinopses, definindo o texto final a ser narrado, 

sugerindo imagens e ambientes.
• Fazer  resumos  e  sinopses  dos  argumentos  para  obter  o  esquema  de 

trabalho.
• Processar  o  tratamento  do  enredo,  desenvolvendo  os  esquemas  de 

linguagem e conteúdo.
• Dar redação definitiva ao “script”, elaborando a narrativa completa.
• Utilizar  técnicas  de  comunicação,  para  viabilizar  necessidades 

pedagógicas.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: SECRETÁRIA EXECUTIVA

CÓDIGO CBO: 2523-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE:  Curso  Superior  em  Letras  ou  Secretario  Executivo 

Bilíngüe
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 7.377*, de 30 de setembro de 1985 

- Dispõe sobre a profissão de Secretário e dá outras providências. * A reda-
ção dos incisos I e II do art. 2º, o caput do art. 3º, o inc. VI do art. 4º e o pa-
rágrafo único do art. 6º foram alterados pela Lei nº 9261, de 10-01-1996.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Assessorar,  gerenciando informações,  auxiliando na execução de suas tarefas 
administrativas e em reuniões, marcando e cancelando compromissos. Coordenar 
e  controlar  equipes  e  atividades;  controlar  documentos  e  correspondências. 
Atender  usuários  externos  e  internos;  organizar  eventos  e  viagens  e  prestar 
serviços em idiomas estrangeiros. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa 
e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Assessorar direções:

Administrar agenda pessoal das direções; despachar com a direção; colher assi-
natura; priorizar, marcar e cancelar compromissos; definir ligações telefônicas; ad-
ministrar pendências; definir encaminhamento de documentos; assistir à direção 
em reuniões; secretariar reuniões.

• Atender pessoas:
Recepcionar pessoas; fornecer informações; atender pedidos, solicitações e cha-
madas telefônicas; filtrar ligações; anotar e transmitir recados; orientar e encami-
nhar pessoas; prestar atendimento especial a autoridades e usuários diferencia-
dos.

• Gerenciar informações:
Ler  documentos;  levantar  informações;  consultar  outros departamentos;  criar  e 
manter atualizado banco de dados; cobrar ações, respostas, relatórios; controlar 
cronogramas, prazos; direcionar informações; acompanhar processos; reproduzir 
documentos; confeccionar clippings.



• Elaborar documentos:
Redigir ofícios, memorando, cartas; convocações, atas; pesquisar bibliografia; ela-
borar relatórios; digitar e formatar documentos; elaborar convites e convocações, 
planilhas e gráficos; preparar apresentações; transcrever textos.

• Controlar correspondência:
Receber, controlar, triar, destinar, registrar e protocolar correspondência e corres-
pondência eletrônica (e-mail); controlar malote.

• Organizar eventos e viagens:
Estruturar o evento; fazer check-list; pesquisar local; reservar e preparar sala; en-
viar convite e convocação; confirmar presença; providenciar material, equipamen-
tos e serviços de apoio; dar suporte durante o evento; providenciar diárias, hospe-
dagem, passagens e documentação legal das direções (passaporte, vistos).

• Supervisionar equipes de trabalho:
Estabelecer atribuições da equipe; programar e monitorar as atividades da equipe.

• Arquivar documentos:
Identificar o assunto e a natureza do documento; determinar a forma de arquivo; 
classificar, ordenar, cadastrar e catalogar documentos; arquivar correspondência; 
administrar e atualizar arquivos, dominar informática.

• Utilizar recursos de Informática.
•  Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: SOCIÓLOGO

CÓDIGO CBO: 2511-20

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Sociologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980 - 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Sociólogo e dá outras providênci-
as.  Decreto  nº  89.531,  de  5  de  abril  de  1984  -  Regulamenta  a  Lei  nº 
6.888/80, que dispõe sobre o exercício da profissão de sociólogo e dá ou-
tras providências.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas; participar da gestão 
territorial e sócio-ambiental. Participar da elaboração, implementação e avaliação 
de  políticas  e  programas  públicos;  organizar  informações  sociais,  culturais  e 
políticas. Elaborar documentos técnico-científicos. Assessorar nas atividades de 
ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas:

Definir metodologias de pesquisa; estudar organizações sociais; elaborar estudos 
etnográficos; investigar instituições políticas; realizar estudos sócio-econômicos; 
levantar informações documentais e orais; sistematizar dados primários e secun-
dários; elaborar instrumentos de coleta de dados; caracterizar condições de vida 
da população; pesquisar segmentos sociais, comportamento eleitoral e participa-
rão política da sociedade; estudar identidade de grupos sociais; identificar perfil 
sócio-econômico de usuários de programas institucionais; investigar atitudes, valo-
res e motivações de grupos sociais; realizar pesquisas de opinião pública; analisar 
processos  de  mudança  político-social;  realizar  análise  institucional  e  pesquisa 
comportamental; participar de estudos etno-ambientais; estudar processos migra-
tórios; participar de estudos demográficos; elaborar matérias temáticas para meios 
de comunicação.

• Participar da elaboração e implementação de políticas e programas públi-
cos:

Estudar processos de formulação e implementação de políticas públicas; estabele-
cer métodos de avaliação; definir indicadores de avaliação; identificar vulnerabili-



dades dos programas; analisar resultados e impactos das políticas; apontar ações 
corretivas.

• Organizar informações sociais, culturais e políticas:
Estruturar sistemas de informações; levantar fontes de informação; identificar as 
informações existentes; classificar dados coletados; disponibilizar informações e 
dados; disseminar informações sobre o patrimônio.

• Avaliar políticas e programas públicos:
Identificar demandas coletivas; elaborar diretrizes; definir estratégias de implemen-
tação dos programas; identificar atores envolvidos nos programas públicos; esta-
belecer objetos e metas; definir cronograma de implementação; monitorar progra-
mas públicos; elaborar plano de ações; capacitar agentes e multiplicadores; acom-
panhar implementação de políticas públicas.

• Elaborar documentos técnico-científicos:
Elaborar artigos científicos; elaborar relatórios de avaliação.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TEÓLOGO

CÓDIGO CBO: 2631-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Teologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Dirigir e administrar comunidades; formam pessoas segundo preceitos religiosos 
das  diferentes  tradições;  orientar  pessoas;  realizar  ação  social  junto  à 
comunidade;  pesquisar  a  doutrina  religiosa;  transmitir  ensinamentos  religiosos; 
praticar  vida  contemplativa  e  meditativa;  preservar  a  tradição  e,  para  isso,  é 
essencial o exercício contínuo de competências pessoais específicas. Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Dirigir e administrar comunidades:

Orientar religiosamente e espiritualmente a comunidade
Organizar a catequese e  as pastorais

• Formar pessoas segundo preceitos religiosos das diferentes tradições:
Proferir palestras; orientar a formação religiosa; divulgar tradição; adequar leis reli-
giosas ao ambiente sócio-cultural; promover retiros espirituais.

• Orientar pessoas
• Realizar ação social junto à comunidade

Apoiar movimentos populares; realizar ações contra discriminação e exclusão.
• Pesquisar a doutrina religiosa:

Realizar estudos especializados sobre a doutrina religiosa; pesquisar na tradição e 
nos textos sagrados; buscar significado da tradição e textos sagrados para o con-
texto atual; sistematizar informações relativas aos textos sagrados; sistematizar in-
formações das tradições orais e escritas; exercer espírito crítico sobre a tradução 
de textos sagrados; traduzir textos religiosos a partir dos originais; fazer análise e 
interpretação da tradição e textos religiosos; traduzir literatura especializada; tra-
duzir e textualizar as tradições orais.

• Transmitir ensinamentos religiosos:



Transmitir ensinamentos religiosos utilizando os meios adequados e específicos 
de cada tradição; ensinar o respeito à vida, à ecologia, à cosmologia.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TRADUTOR E INTÉRPRETE

CÓDIGO CBO: 2614-10 e 2614-20

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Letras. 
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Traduzir, na forma escrita, textos de qualquer natureza, de um idioma para outro, 
considerando  as  variáveis  culturais,  bem  como  os  aspectos  terminológicos  e 
estilísticos, tendo em vista um público-alvo específico. Interpretar oralmente, de 
forma simultânea ou consecutiva, de um idioma para outro, discursos, debates, 
textos, formas de comunicação eletrônica e linguagem de sinais, respeitando o 
respectivo  contexto  e  as  características  culturais  das  partes.  Tratar  das 
características  e  do  desenvolvimento  de  uma  cultura,  representados  por  sua 
linguagem;  fazer  a  crítica  dos  textos.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino, 
pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Examinar o texto original a ser traduzido.
• Transpor o texto a outro idioma.
• Fazer tradução literária em língua estrangeira, conservando rigor idêntico 

dos meios e o estilo e sentimentos expresso.
• Revisar o texto traduzido.
• Preparar síntese de textos traduzidos.
• Traduzir os diálogos entre pessoas que falam idiomas diferentes.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TÉCNICO DESPORTIVO

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Educação Física
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Ensinar os princípios de técnica de ginástica, jogos e outras atividades esportivas; 
fazer  a  orientação  da  prática  das  mesmas,  cuidando  da  aplicação  dos 
regulamentos  perante  as  competições  e  provas  desportivas.  Assessorar  nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Ensinar  os  princípios  e  regras  técnicas  de  atividades  desportivas, 

orientando a prática dessas atividades.
• Treinar atletas nas técnicas de diversos jogos e outros esportes.
• Instruir  atletas  sobre  os  princípios  e  regras  inerentes  a  cada  uma  das 

modalidades esportivas.
• Encarregar-se do preparo físico dos atletas.
• Acompanhar e supervisionar as práticas desportivas.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  TÉNICO  EM  ASSUNTOS 
EDUCACIONAIS

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Pedagogia ou Licenciaturas. 
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Coordenar as atividades de ensino, planejamento, orientação, supervionando e 
avaliando estas atividades, para assegurar a regularidade do desenvolvimento do 
processo educativo. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Planejar, supervisionar, analisar e reformular o processo de ensino aprendi-

zagem, traçando metas,  estabelecendo normas,  orientando e supervisio-
nando o cumprimento do mesmo e criando ou modificando processos edu-
cativos  de  estreita  articulação  com os  demais  componentes  do  sistema 
educacional para proporcionar educação integral dos alunos.

• Elaborar projetos de extensão.
• Realizar trabalhos estatísticos específicos.
• Elaborar apostilas.
• Orientar pesquisas acadêmicas.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  TECNÓLOGO  EM 
COOPERATIVISMO

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE:  Curso  Superior  em  Administração  ou  Gestão  de 

Cooperativas
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejar,  coordenar  e  supervisionar  atividades  na  área  de  cooperativismo. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Consultoria, assistência e assessoramento em assuntos doutrinários, admi-

nistrativos, contábeis, financeiros, fiscais e legais.
• Direção, coordenação, supervisão de sistemas de produção de bens e ser-

viços no âmbito de sua competência.
• Execução e desempenho de cargos ou funções de natureza técnico-admi-

nistrativo.
• Execução de trabalhos ou serviços técnicos que visem estimular o interesse 

acadêmico pelo sistema cooperativista.
• Estudo de viabilidade e planejamento de projetos específicos para a implan-

tação de cooperativas ligadas a órgãos públicos e do setor privado.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TECNÓLOGO / FORMAÇÃO

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior na área
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Estudar, planejar, projetar, especificar e executar projetos específicos na área de 
atuação. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Conduzir e acompanhar o desenvolvimento do projeto.
• Executar projetos.
• Estudar a viabilidade técnica-econômica.
• Assistir e dar suporte técnico ao projeto.
• Controlar atividades inerentes ao projeto.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL

CÓDIGO CBO: 2236-20

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Terapia Ocupacional
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Norma Regulamentadora: Decreto-Lei 

nº 938, de 13 de outubro de 1969 – Prevê sobre a profissão de terapeu-
ta ocupacional e dá outras providências. Registro no Conselho compe-
tente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos 
e  procedimentos  específicos  de  fisioterapia,  terapia  ocupacional  e  ortoptia. 
Habilitar  pacientes;  realizam  diagnósticos  específicos;  analisar  condições  dos 
pacientes.  Orientar  pacientes,  usuários,  familiares,  cuidadores  e  responsáveis; 
avaliar  baixa  visão;  ministram  testes  e  tratamentos  ortópticos  no  paciente. 
Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; 
exercer  atividades  técnico-científicas.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino, 
pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Atender pacientes:

Analisar aspectos sensório-motores, percepto-cognitivos e sócio-culturais dos pa-
cientes; traçar plano terapêutico; preparar ambiente terapêutico; indicar conduta 
terapêutica; analisar atividades para pacientes; prescrever e adaptar atividades; 
preparar material  terapêutico; operar equipamentos e instrumentos de trabalho; 
estimular cognição e desenvolvimento neuro-psicomotor (dnpm) normal por meio 
de procedimentos específicos; estimular percepção táctil-cinestésica, percepção 
auditiva; percepção visual; percepção olfativa; reeducar postura dos pacientes e 
clientes; prescrever órteses, próteses e adaptações; confeccionar órteses e adap-
tações; introduzir formas alternativas de comunicação; acompanhar evolução tera-
pêutica; reorientar condutas terapêuticas; estimular adesão e continuidade do tra-
tamento; indicar tecnologia assistiva aos pacientes; adaptar órteses e próteses e 
tecnologia assistiva.

• Habilitar pacientes:



Eleger  procedimentos de habilitação,  habilitar  funções percepto-cognitivas,  fun-
ções  sensório-motoras  e  funções  neuro-músculo-esqueléticas;  aplicar  procedi-
mentos para utilização da visão residual; ensinar procedimentos de orientação e 
mobilidade dependente e independente; aplicar procedimentos de habilitação pós-
cirúrgico, em oncologia e de reabilitação em UTI; aplicar técnicas de tratamento 
dermatofuncional; tratar patologias associadas à mulher (dismenorréia, algia pélvi-
ca etc); habilitar funcionalidade manual; ensinar técnicas de autonomia e indepen-
dência em atividades de vida diária (AVD), em atividades de vida prática (AVP), 
em atividades de vida de trabalho (AVT) e em atividades de vida de lazer (AVL).

• Orientar pacientes, familiares e responsáveis:
Explicar procedimentos e rotinas; demonstrar procedimentos e técnicas; orientar  e 
executar técnicas ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; esclarecer 
dúvidas.

• Comunicar-se
Promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ZOOTECNISTA

CÓDIGO CBO: 2233-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Zootecnica
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 5.550, de 04 de dezembro de 1968 

- Dispõe sobre o exercício da profissão de Zootecnista. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Fomentar produção animal; contribuir para o bem-estar animal; podem promover 
saúde  pública  e  defesa  do  consumidor;  exercer  defesa  sanitária  animal; 
desenvolver atividades de pesquisa e extensão; atuam nas produções industrial e 
tecnológica e no controle de qualidade de produtos. Fomentar produção animal; 
atuam  nas  áreas  comercial  agropecuária,  de  biotecnologia  e  de  preservação 
ambiental;  elaborar laudos, pareceres e atestados; assessorar a elaboração de 
legislação pertinente. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Fomentar produção animal:

Dimensionar plantel; estudar viabilidade econômica da atividade; estabelecer inter-
face entre informática e produção animal; realizar análise zootécnica e diagnóstica 
de eficiência produtiva; desenvolver programas de controle sanitário de plantéis; 
elaborar projetos de instalações e equipamentos zootécnicos; desenvolver progra-
mas de melhoramento genético; avaliar características reprodutivas de animais; 
elaborar programas de nutrição animal; projetar instalações para animais; supervi-
sionar implantação e funcionamento dos sistemas de produção; aprimorar projetos 
de instalações e equipamentos zootécnicos; orientar produção e comercialização, 
segundo tendências de mercado; supervisionar qualidade dos ingredientes utiliza-
dos na alimentação animal; orientar criação de animais silvestres em cativeiro; se-
lecionar linhagens vegetais para produção animal; desenvolver produção de forra-
gens; adaptar tecnologia de informática à produção animal.

• Exercer defesa sanitária animal:
Coletar material para diagnóstico de doenças.

• Promover saúde pública:



Analisar processamento, fabricação e rotulagem de produtos; avaliar riscos do uso 
de insumos; coletar e analisar produtos para análise laboratorial; inspecionar pro-
dutos de origem animal; fazer levantamento epidemiológico de zoonoses; elaborar 
programas de controle e erradicação de zoonoses; elaborar programas de controle 
de pragas e vetores; executar programas de controle de qualidade de alimentos; 
executar programas de controle e erradicação de zoonoses; executar programas 
de controle de pragas e vetores; orientar acondicionamento e destino de lixo cau-
sador de danos à saúde pública; elaborar programas de controle de qualidade de 
alimentos; notificar ocorrências de zoonoses às autoridades competentes.

• Elaborar laudos, pareceres e atestados:
Emitir atestado de saúde animal; emitir laudo de necrópsia; emitir parecer técnico; 
emitir laudo técnico; realizar atividades de peritagem em demandas judiciais; ela-
borar projetos técnicos.

• Atuar na produção industrial, tecnologia e controle de qualidade de produ-
tos:

Executar análises laboratoriais de controle de qualidade; monitorar padrões de 
qualidade de matérias-primas e produtos; testar produtos, equipamentos e proces-
sos; desenvolver novos produtos; aprimorar produtos.

• Atuar na área de biotecnologia:
Manipular genes e embriões de animais; manipular microorganismos e subunida-
des, para utilização em processos biotecnológicos; utilizar técnicas de criopreser-
vação de material biológico; realizar fertilização in vitro; desenvolver produtos com 
técnica de biologia molecular; participar em comissões de biossegurança; adotar 
medidas de biossegurança.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.
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